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5.3.2.2.5.3 Custos de produção 

Os custos de produção incorridos na atividade de pesca e catação artesanal variam por 

produto, época do ano, disponibilidade da fonte, canais de distribuição, tipos de pesca, 

entre outros fatores, coerente com o anunciado anteriormente em relação aos distintos 

modos e práticas de pesca. Entre esses custos, coletados em entrevistas e rodas de 

conversas com os indígenas, estão: kit de pesca com vara (vara, anzol, linha, molinete, 

isca artificial); barco de alumínio a motor; barco de alumínio sem motor; barco de 

madeira; arpão; nadadeira; tarrafa; rede; arco e flecha; armadilhas; cercado; fisga; 

jequiá; batim; boia; corda; espinhel; facão; gancho; lanterna; ratoeira; redinha e saco, 

além dos custos de logística e transação1370. 

Na inviabilidade de estabelecer custos de produção por indígena/mês dada a 

diversidade de espécies obtidas na pesca, catação e mariscagem, variedade de práticas 

e petrechos, assim como o custo/benefício de tais levantamentos e aspectos associados 

à inexistência de dados secundários passíveis de apropriação ao caso, 

convencionamos, para efeitos dessa valoração, custos de produção estimados em 10% 

das receitas. Para cobrir a abrangência e quantidade dessas variáveis e reduzir a 

incerteza desse parâmetro, as modelagens contabilizam custos que podem variar 50% 

para menos ou para mais, ou seja, custos/receitas de 5% e 15% respectivamente. 

5.3.2.2.5.4 Modelo 1: Catação e mariscagem a partir de 

autodeclaração 

De acordo com os procedimentos para a formulação das cestas de espécies, conforme 

explicitado anteriormente, os crustáceos e moluscos considerados para efeitos das 

estimativas são o camarão, o caranguejo, a ostra, o siri e o sururu. 

Nas estimativas de produção (captura) de crustáceos e moluscos também já 

apresentadas1371, a quantidade média produzida dessas espécies por indígena é de 

44,26 kg/mês. Como antecipado, aplica-se sobre essa estimativa de produção margens 

de 10% para mais e para menos, resultando em 39,83 kg/mês e 48,69 kg/mês, 

respectivamente. 

                                                
1370 Em acordo com as entrevistas de valoração monetária da pesca realizadas pela FGV: 

FGV_ILV_007, FGV_ILV_008, FGV_ILV_009, FGV_ILV_010, FGV_ILV_011, FGV_ILV_012, 
FGV_ILV_013, FGV_ILV_014. 

1371 Para mais informações ver seção sobre a produção (captura de pescados). 
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Por sua vez, o preço médio obtido na tomada de preços de mercado para as referidas 

espécies é de R$ 33,39/kg, em valores de setembro de 2020, anteriormente informado. 

Os custos de produção variam entre 5% e 15% das receitas. 

Aplicando o modelo 1, as estimativas de renda anteriormente ao desastre geram 

cenários contrafactuais, articulados na Tabela abaixo. 

 

Tabela 14 — Cenários contrafactuais de produção e custos das atividades de 
catação e mariscagem no pré-desastre 

 
 

 Produção (kg/mês) 

  39,83 48,69 

Custos/receitas 
5% Contrafactual 1 Contrafactual 3 

15% Contrafactual 2 Contrafactual 4 

Fonte: Elaboração própria (2020). 

 

Como se percebe no quadro acima, os cenários assim se organizam: 

 Contrafactual 1 – apresenta parâmetros de renda pré-desastre com estimativas 

de produção média por indígena de 39,83 kg/mês ao custo/receita de 5%. 

 Contrafactual 2 – apresenta parâmetros de renda pré-desastre com estimativas 

de produção média por indígena de 39,83 kg/mês ao custo/receita de 15%. 

 Contrafactual 3 – apresenta parâmetros de renda pré-desastre com estimativas 

de produção média por indígena de 48,69 kg/mês ao custo/receita de 5%. 

 Contrafactual 4 – apresenta parâmetros de renda pré-desastre com estimativas 

de produção média por indígena de 48,69 kg/mês ao custo/receita de 15%. 

Nas estimativas contrafactuais, apresenta-se também a renda que teria sido 

hipoteticamente acumulada no período de dezembro de 2015, mês seguinte à chegada 

da pluma de rejeitos às TIs em Aracruz (ES), até setembro de 2020, ou seja, 58 meses. 

Os valores são mensais, em R$ a preços de setembro de 2020, pelo IPCA (IBGE). 
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Tabela 15 — Estimativa de renda mensal e acumulada para catação e 
mariscagem Tupiniquim e Guarani no pré-desastre 

 

 
Contrafactual 

1 
Contrafactual 

2 
Contrafactual 

3 
Contrafactual 

4 

Receitas habituais 
mensais (valores de 

set. 20) 
R$ 1.330,06 R$ 1.330,06 R$ 1.625,63 R$ 1.625,63 

Custos de produção 
(valores de set. 20) 

R$ 66,50 R$ 199,51 R$ 81,28 R$ 243,84 

Renda mensal 
(valores de set. 2020) 

R$ 1.263,55 R$ 1.130,55 R$ 1.544,34 R$ 1.381,78 

Renda acumulada 
(dez. 2015 a set. 

2020) 
R$ 73.286,16 R$ 65.571,82 R$ 89.571,97 R$ 80.143,34 

Fonte: Elaboração própria (2020). 

 

Assim, as estimativas de renda média mensal de um(a) catador(a)/marisqueiro(a) 

Tupiniquim e Guarani, pré-desastre, em valores de setembro de 2020 são: 

 para a simulação do cenário contrafactual 1, de R$ 1.263,55; 

 para a simulação do cenário contrafactual 2, de R$ 1.130,55; 

 para a simulação do cenário contrafactual 3, de R$ 1.544,34; 

 para a simulação do cenário contrafactual 4, de R$ 1.381,78. 

Multiplicados por 58 meses, o que compreende o período de dezembro de 2015 a 

setembro de 2020, a estimativa da perda acumulada de um(a) catador(a)/marisqueiro(a) 

Tupiniquim ou Guarani, em valores de setembro de 2020, seria de R$ 73.286,16 para o 

Cenário contrafactual 1; de R$ 65.571,82 para o Cenário contrafactual 2; de R$ 

89.571,97 para o Cenário contrafactual 3; e de R$ 80.143,34 para o Cenário 

contrafactual 4. 

Essas estimativas de renda são passíveis de serem utilizadas para períodos futuros, 

enquanto a proibição da pesca no oceano e a contaminação dos rios persistirem. 

Dada a interrupção das atividades da catação e mariscagem, os valores apresentados 

acima coincidem com as estimativas de perda de renda pós-desastre, conforme tabela 

abaixo. 
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Tabela 16 — Estimativa de perda de renda mensal e acumulada para catação e 
mariscagem Tupiniquim e Guarani no pós-desastre 

 

 
Cenário pós 
desastre 1 

Cenário pós 
desastre 2 

Cenário pós 
desastre 3 

Cenário pós 
desastre 4 

Perda de renda 
mensal (valores de 

set/2020) 
R$ 1.263,55 R$ 1.130,55 R$ 1.544,34 R$ 1.381,78 

Perda de renda 
acumulada (dez/2015 a 

set/2020) 
R$ 73.286,16 R$ 65.571,82 R$ 89.571,97 R$ 80.143,34 

Fonte: Elaboração própria (2020). 

 

A partir dessas simulações, a estimativa de perda de renda para 

catador(a)/mariscador(a) que captura, em média, 39,83 kg/mês, ao custo/receita de 5%, 

é de R$ 73.286,16, em valores de setembro de 2020, para o período de novembro de 

2015 a setembro de 2020. O Gráfico abaixo ilustra essas projeções. 

 

Gráfico 12 — Estimativa de perda de renda mensal e acumulada para catação e 
mariscagem Tupiniquim e Guarani – cenário contrafactual 1 

 

 
Fonte: Elaboração própria (2020). 

 

A estimativa de perda de renda para catador(a)/mariscador(a) que captura, em média, 

39,83 kg/mês ao custo/receita de 15% é de R$ 65.571,82, em valores de setembro de 

2020, para o período de novembro de 2015 a setembro de 2020. O gráfico abaixo ilustra 

essas projeções. 
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Gráfico 13 — Estimativa de perda de renda mensal e acumulada para catação e 
mariscagem Tupiniquim e Guarani – cenário contrafactual 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2020). 
 

Da mesma forma, para catador(a)/mariscador(a) que captura, em média, 48,69 kg/mês 

ao custo/receita de 5%, a estimativa de perda de renda é de R$ 89.571,97, em valores 

de setembro de 2020, para o período de novembro de 2015 a setembro de 2020. O 

Gráfico abaixo ilustra essas projeções. 

 

Gráfico 14 — Estimativa de perda de renda mensal e acumulada para catação e 
mariscagem Tupiniquim e Guarani – cenário contrafactual 3 

 

 
Fonte: Elaboração própria (2020). 
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Por último, para catador(a)/mariscador(a) que captura, em média, 48,69 kg/mês ao 

custo/receita de 15%, a estimativa de perda de renda é de R$ 80.143,34, em valores de 

setembro de 2020, para o período de novembro de 2015 a setembro de 2020; O Gráfico 

abaixo ilustra essas projeções. 

 

Gráfico 15 — Estimativa de perda de renda mensal e acumulada para catação e 
mariscagem Tupiniquim e Guarani – cenário contrafactual 4 

 

 
Fonte: Elaboração própria (2020). 

 

5.3.2.2.5.5 Modelo 2: Pesca 

Os procedimentos para definição das espécies de peixes consideradas nas estimativas 

de produção, detalhadamente explicitados em seções anteriores, resultam na cesta 

composta por nove espécies, a saber: bagre, robalo, traíra, tilápia, tucunaré, vermelho, 

tainha, corvina e paru. 

Conforme demonstrado, a estimativa de produção de peixe por indígena é de 60 kg/mês, 

sobre o que se aplicam margens de 10% para mais e para menos, cobrindo as distintas 

realidades. 

Por sua vez, o preço médio obtido para as espécies de peixes é de R$ 20,87/kg em 

valores de setembro de 2020, tomadas de preços no mercado local, como anteriormente 

apresentado. 

Os custos são estimados entre 5% e 15% das receitas, na perspectiva de cobrir as 

distintas formas de captura e pesca, assim como possíveis petrechos utilizados. 
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Assim, similar ao que já foi apresentado, as estimativas de renda anteriormente ao 

desastre no modelo 2 geram cenários denominamos de contrafactuais, articuladas na 

Tabela abaixo. 

 

Tabela 17— Cenários contrafactuais de produção e custos da atividade de pesca 
no pré-desastre 

 

 
Produção (kg/mês) 

54,00 66,00 

Custos/receitas 
5% Contrafactual 1 Contrafactual 3 

15% Contrafactual 2 Contrafactual 4 

Fonte: Elaboração própria (2020). 

 

Os cenários acima proporcionam as seguintes situações. 

 Contrafactual 1 – apresenta parâmetros de renda pré-desastre, com estimativas 

de produção média por indígena de 54 kg/mês e uma relação custo/receita de 

5%. 

 Contrafactual 2 – apresenta parâmetros de renda pré-desastre, com estimativas 

de produção média por indígena de 54 kg/mês ao custo/receita de 15%. 

 Contrafactual 3 – apresenta parâmetros de renda pré-desastre, com estimativas 

de produção média por indígena de 66 kg/mês ao custo/receita de 5%. 

 Contrafactual 4 – apresenta parâmetros de renda pré-desastre, com estimativas 

de produção média por indígena de 66 kg/mês ao custo/receita de 15%. 

Para essas estimativas contrafactuais apresenta-se também a renda que teria sido 

hipoteticamente acumulada no período de dezembro de 2015, mês seguinte à chegada 

da pluma de rejeitos às TI Tupiniquim e Guarani, até setembro de 2020, ou seja, 58 

meses, em valores mensais, em R$, a preços de setembro de 2020, pelo IPCA (IBGE). 
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Tabela 18 — Estimativa de renda mensal e acumulada para pesca Tupiniquim e 
Guarani no pré-desastre 

 

 
Contrafactual 

1 
Contrafactual 

2 
Contrafactual 

3 
Contrafactual 

4 

Receitas habituais 
mensais (valores de 

set. 20) 
R$ 1.126,98 R$ 1.126,98 R$ 1.377,42 R$ 1.377,42 

Custos de produção 
(valores de set. 20) 

R$ 56,35 R$ 169,05 R$ 68,87 R$ 206,61 

Renda mensal 
(valores de set. 2020) 

R$ 1.070,63 R$ 957,93 R$ 1.308,55 R$ 1.170,81 

Renda acumulada 
(dez. 2015 a set. 

2020) 
R$ 62.096,60 R$ 55.560,11 R$ 75.895,84 R$ 67.906,81 

Fonte: Elaboração própria (2020). 

 

A estimativa de renda média mensal de um(a) pescador(a) Tupiniquim Guarani, pré-

desastre, em valores de dezembro de 2015: 

 para a simulação do cenário contrafactual 1, de R$ 1.070,63; 

 para a simulação do cenário contrafactual 2, de R$ 957,93; 

 para a simulação do cenário contrafactual 3, de R$ 1.308,55; 

 para a simulação do cenário contrafactual 4, de R$ 1.170,81. 

Multiplicados por 58 meses, o que compreende o período de dezembro de 2015 a 

setembro de 2020, a estimativa de renda acumulada de um(a) pescador(a) Tupiniquim 

e Guarani, em valores de setembro de 2020, seria de R$ 62.096,60 para o para a 

simulação do cenário contrafactual 1; de R$ 55.560,11 para o cenário contrafactual 2; 

de R$ 75.895,84 para o cenário contrafactual 3; e de R$ 67.906,81 para o cenário 

contrafactual 4. 

Essas estimativas de contrafactuais são passíveis de serem utilizadas para períodos 

futuros, enquanto a proibição da pesca no oceano e a contaminação dos rios 

persistirem. 

Dada a interrupção das atividades da pesca, os valores apresentados acima coincidem 

com as estimativas de perda de renda, conforme Tabela abaixo. 
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Tabela 19 — Estimativa de perda de renda mensal e acumulada para pesca 
Tupiniquim e Guarani pós-desastre 

 

 
Cenário pós 
desastre 1 

Cenário pós 
desastre 2 

Cenário pós 
desastre 3 

Cenário pós 
desastre 4 

Perda de renda 
mensal (valores de 

set/2020) 
R$ 1.070,63 R$ 957,93 R$ 1.308,55 R$ 1.170,81 

Perda de renda 
acumulada (dez/2015 a 

set/2020) 
R$ 62.096,60 R$ 55.560,11 R$ 75.895,84 R$ 67.906,81 

Fonte: Elaboração própria (2020). 

 

A partir desses cenários, a estimativa de perda de renda para o indígena que pesca, em 

média, 54 kg/mês ao custo/receita de 5% é de R$ 62.096,60, em valores de setembro 

de 2020, para o período de novembro de 2015 a setembro de 2020, conforme Gráfico 

abaixo. 

 

Gráfico 16 — Estimativa de perda de renda mensal e acumulada para pesca 
Tupiniquim e Guarani – cenário contrafactual 1 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2020). 
 

A estimativa de perda de renda para o indígena que pesca, em média, 54,00 kg/mês ao 

custo/receita de 15% é de R$ 55.560,11, em valores de setembro de 2020, para o 

período de novembro de 2015 a setembro de 2020, conforme Gráfico abaixo. 
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Gráfico 17 — Estimativa de perda de renda mensal e acumulada para pesca 
Tupiniquim e Guarani – cenário contrafactual 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2020). 
 

Da mesma forma, para o indígena que pesca, em média, 66,00 kg/mês ao custo/receita 

de 5%, a estimativa de perda de renda é de R$ 75.895,84, em valores de setembro de 

2020, para o período de novembro de 2015 a setembro de 2020, conforme Gráfico 

abaixo. 

 

Gráfico 18 — Estimativa de perda de renda mensal e acumulada para pesca 
Tupiniquim e Guarani – cenário contrafactual 3 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2020). 
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Por último, para o indígena que pesca, em média, 66 kg/mês ao custo/receita de 15%, 

a estimativa de perda de renda é de R$ 67.906,81, em valores de setembro de 2020, 

para o período de novembro de 2015 a setembro de 2020, conforme Gráfico abaixo. 

 

Gráfico 19 — Estimativa de perda de renda mensal e acumulada para pesca 
Tupiniquim e Guarani – cenário contrafactual 4 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2020). 
 

5.3.2.2.5.6 Modelo 3: Média das estimativas realizadas para 

pesca, catação e mariscagem 

Tomando por base as diversas interações com os indígenas, em entrevistas ou rodas 

de diálogo, ao que se acrescentam informações trazidas pelo ECI combinadas com 

dados secundários, se evidenciam práticas e atividades de pesca, catação ou 

mariscagem desenvolvidas a partir de possibilidades e demandas que se articulam com 

esteio em distintas variáveis. Desta forma, e considerando as diversidades e 

complementaridades nas TI em Aracruz em termos individuais e também no âmbito mais 

amplo da comunidade1372, a renda habitual de um pescador/catador/mariscador(a) 

indígena pode ser considerada próxima à média obtida das rendas das atividades de 

pesca e da catação e mariscagem. 

                                                
1372 Ver Eixo III – Renda e subsistência da seção sobre valoração não monetária. 
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Nesse sentido, a tabela abaixo apresenta rendas médias na perspectiva da composição 

entre as distintas atividades, gerando cenários contrafactuais pré-desastre, com valores 

de renda atualizados para setembro de 2020 e acumulados. 

 

Tabela 20 — Estimativa de renda mensal e acumulada para pesca, catação e 
mariscagem Tupiniquim e Guarani no pré-desastre 

 

 
Contrafactual 

1 
Contrafactual 

2 
Contrafactual 

3 
Contrafactual 

4 

Receitas habituais 
mensais (valores de 

set. 20) 
R$ 1.128,52 R$ 1.1228,52 R$ 1.501,52 R$ 1.501,52 

Custos de produção 
(valores de set. 20) 

R$ 61,43 R$ 184,28 R$ 74,08 R$ 225,23 

Renda mensal 
(valores de set. 2020) 

R$ 1.167,09 R$ 1.044,24 R$ 1.426,45 R$ 1.276,29 

Renda acumulada 
(dez. 2015 a set. 

2020) 
R$ 67.691,38 R$ 60.565,97 R$ 82.733,90 R$ 74.025,07 

Fonte: Elaboração própria (2020). 

 

A estimativa de renda média mensal de um(a) pescador/catador/mariscador(a) 

Tupiniquim e Guarani, pré-desastre, em valores de setembro de 2020: 

 para a simulação do cenário contrafactual 1, de R$ 1.167,09; 

 para a simulação do cenário contrafactual 2, de R$ 1.044,24; 

 para a simulação do cenário contrafactual 3, de R$ 1.426,45; 

 para a simulação do cenário contrafactual 4, de R$ 1.276,29. 

No acumulado de 58 meses, o que compreende o período de dezembro de 2015 a 

setembro de 2020, a estimativa da perda de um(a) pescador/catador/mariscador(a) 

Tupiniquim ou Guarani, em valores de setembro de 2020, seria de R$ 67.691,38 para o 

cenário contrafactual 1; e de R$ 60.565,97 para o cenário contrafactual 2; de R$ 

82.733,90 para o cenário contrafactual 3; e de R$ 74.025,07 para o cenário contrafactual 

4. 

Dada a interrupção das atividades da pesca, catação e mariscagem os valores 

apresentados acima coincidem com as estimativas de perda de renda, conforme Tabela 

abaixo. 
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Tabela 21 — Estimativa de perda de renda mensal e acumulada para pesca, 
catação e mariscagem Tupiniquim e Guarani pós-desastre 

 

 
Cenário pós-

desastre 1 
Cenário pós-

desastre 2 
Cenário pós-

desastre 3 
Cenário pós-

desastre 4 

Perda de renda mensal 
(valores de set. 2020) R$ 1.167,09 R$ 1.044,24 R$ 1.426,45 R$ 1.276,29 

Perda de renda 
acumulada (dez. 2015 

a set. 2020) 
R$ 67.691,38 R$ 60.565,97 R$ 82.733,90 R$ 74.025,07 

Fonte: Elaboração própria (2020). 

 

A partir desses cenários, a estimativa de perda de renda para 

pescador/catador/mariscador(a) que, na média, pesca 27 kg (50% de 54 kg) de 

peixe/mês e cata 19,92 kg (50% de 39,83 kg) de crustáceos e moluscos/mês ao 

custo/receita de 5% é de R$ 67.691,38, em valores de setembro de 2020, para o período 

de novembro de 2015 a setembro de 2020, conforme Gráfico abaixo. 

 

Gráfico 20 — Estimativa de perda de renda mensal e acumulada para pesca, 
catação e mariscagem Tupiniquim e Guarani – cenário contrafactual 1 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2020). 
 

A estimativa de perda de renda para pescador/catador/mariscador(a) que, em média, 

pesca 27 kg (50% de 54 kg) de peixe/mês e cata 19,92 kg (50% de 39,83 kg) de 

crustáceos e moluscos/mês ao custo/receita de 15% é de R$ 60.565,97 , em valores de 
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setembro de 2020, para o período de novembro de 2015 a setembro de 2020, conforme 

gráfico abaixo. 

 

Gráfico 21 — Estimativa de perda de renda mensal e acumulada para pesca, 
catação e mariscagem Tupiniquim e Guarani – cenário contrafactual 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2020). 
 

Da mesma forma, para pescador/catador/mariscador(a) que, na média, pesca 33 kg 

(50% de 66 kg) de peixe/mês e cata 24,34 kg (50% de 48,69 kg) de crustáceos e 

moluscos/mês ao custo/receita de 5%, a estimativa de perda de renda é de R$ 

82.733,90, em valores de setembro de 2020, para o período de novembro de 2015 a 

setembro de 2020, conforme Gráfico a seguir. 
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Gráfico 22 — Estimativa de perda de renda mensal e acumulada para pesca, 
catação e mariscagem Tupiniquim e Guarani – cenário contrafactual 3 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2020). 
 

Por último, para pescador/catador/mariscador(a) que, em média, pesca 33 kg (50% de 

66 kg) de peixe/mês e cata 24,34 kg (50% de 48,69 kg) de crustáceos e moluscos/mês 

ao custo/receita de 15%, a estimativa de perda de renda é de R$ 74.025,07, em valores 

de setembro de 2020, para o período de novembro de 2015 a setembro de 2020, 

conforme Gráfico abaixo. 

 

Gráfico 23 — Estimativa de perda de renda mensal e acumulada para pesca, 
catação e mariscagem Tupiniquim e Guarani – cenário contrafactual 4 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2020). 
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5.3.2.2.5.7 Modelo 4: Pesca, catação e mariscagem – parâmetros 

de reparação a partir da revisão da literatura 

Produção (captura) pesqueira per capita de população tradicional e povos 

indígenas na costa dos estados do Espírito Santo (ES), Bahia (BA) e Pernambuco 

(PE) 

Em estudo realizado na comunidade pesqueira de Pedra D’Água, com 60 pescadores, 

localizada às margens do Rio São Mateus, no município de São Mateus (ES), a 

estimava de pesca em água doce com base em dados dos pescadores e da Associação 

de Pescadores de São Mateus (Apesam) é de 127 kg por pescador/mês ou 7,62 

toneladas/mês para toda a comunidade, dos quais cerca de 40% são vendidos 

localmente pelo grupo de comercialização da comunidade (2,80 toneladas para 

peixarias e 1,4 tonelada ao restaurante); o restante é vendido a intermediários que 

levam a produção para outras cidades do Espírito Santo, ou mesmo de São Paulo, Bahia 

e Minas Gerais. Em razão das limitações de infraestrutura dos barcos, a comunidade 

pratica apenas as pescas continental e estuarina. Os dados foram coletados por meio 

de observação direta e entrevistas estruturadas aplicadas a 11 pescadores (entre 22 

pescadores associados à Apesam) e a três proprietários de negócios localizados na 

comunidade, sendo um restaurante e os outros de duas peixarias (Martins et al., 2015). 

Na região da Área de Proteção Ambiental (APA) Costa dos Corais1373, a atividade de 

pesca artesanal de peixes, polvos e lagostas foi objeto de estudo no município de 

Tamandaré (PE) no período de outubro de 1998 a setembro de 2000, quando foram 

realizadas 227 amostragens da pesca em quatro pontos (Carneiros, Igreja de São 

Pedro, Tamandaré e Mamucabas), chegando-se à média de captura diária de pescados 

(peixe, polvo e lagosta) de 2,37 kg/pescador por dia de pesca, considerando uma média 

de 49 pescadores/dia. Entre as 14 modalidades de pesca identificadas, as principais 

foram as pescas de linha (41%) e de arpão (25%)1374 (FERREIRA; MAIDA, 2007). 

Ainda na APA Costa dos Corais, um estudo comparativo da atividade de pesca artesanal 

de peixes, polvos e lagostas foi conduzido considerando-se dois períodos de 12 meses: 

o primeiro, de julho de 1999 a junho de 2000, com 147 dias de pesquisa e 1.192 

entrevistas com pescadores, e o segundo, de julho de 2016 a junho de 2017, com 93 

dias de pesquisa e 888 entrevistas com pescadores. No primeiro período, a média de 

                                                
1373 A APA Costa dos Corais, criada em 1997, se estende de Tamandaré, no sul de 

Pernambuco, a Paripueira, no norte de Alagoas. 
1374 Entre as 17 categorias de pesca identificadas no período amostra, de acordo com os 

petrechos de pesca utilizados, figuram também: bicheiro (10,2 %) e rede caceia (9,1%) 
(FERREIRA; MAIDA, 2007). 
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pesca foi de 2,24 kg/pescador por dia de pesca para uma média de 36 pescadores/dia. 

No segundo período, para uma média de 22 pescadores/dia, a média de pesca foi de 

3,08 kg/pescador por dia de pesca. O aumento da produtividade por pescador 

identificado no último período é associado, entre outros motivos, à substituição das 

jangadas por pequenos barcos com propulsão a motores de popa, permitindo acesso a 

áreas de pesca mais distantes da costa. A pesca submarina com arpão ou pistola de 

pressão (não identificada no primeiro período) alcança média de 5 kg/pescador por dia 

de pesca durante a primavera. Ao longo de todo o último período amostral, essa 

modalidade de pesca representa 25% das observações, mas a pesca de linha segue 

sendo a mais praticada (46%). A redução no número de pescadores é influenciada pela 

disponibilidade de ocupações relacionadas ao turismo durante o verão (SILVEIRA, 

2018). 

Os dados do primeiro período, examinados por Silveira (2018), apresentam um recorte 

distinto do utilizado por Ferreira e Maida (2007), mas em ambos os casos a coleta se 

deu no âmbito do Projeto Recifes Costeiros, desenvolvido desde 1997 pelo Instituto 

Recifes Costeiros (Ircos, s.d.). 

No Território da Cidadania do Baixo Sul da Bahia1375, em estudo voltado à pesca 

artesanal com o uso de linha de mão realizada em mar aberto e distante da costa, foram 

monitoradas 56 pescarias, com média de 5,3 dias de pescaria e captura total de 317,3 

toneladas de pescados, com uma média de 15,5 kg/pescador por dia de pesca. A coleta 

de dados ocorreu entre janeiro de 2011 a maio de 2012 e se deu por monitoramento 

participativo por meio de pescadores embarcados em frotas de pesca (MALAFAIA et al., 

2014). 

Na Reserva Extrativista Marinha do Corumbau1376 (Resex Corumbau), localizada nos 

municípios de Porto Seguro e Prado, no extremo sul da Bahia, e que compõeM a 

“Região dos Abrolhos”, a captura anual total de pescados (peixes, lagostas e polvos) 

decorrente da pesca artesanal é estimada em 315 toneladas1377 no período de fevereiro 

                                                
1375 Região dependente do turismo e da pesca, composta por oito municípios costeiros: 

Jaguaripe, Valença, Taperoá, Cairu, Nilo Peçanha, Ituberá, Igrapiúna e Camamu. 
1376 A área da Resex Corumbau, criada em 2000, inclui praias, mangues e recifes de corais. Entre 

as embarcações, figuram barcos a motor, bateiras (pequeno barco de pesca artesanal) e 
canoas a remo e a vela (ALVES; MOURA; VERA, 2012). 

1377 A produção total é estimada considerando-se amostragem estratificada por comunidade, mês 
e frequência de pesca. Os estimadores da média e da produção total para amostragem 
estratificada baseiam-se na suposição de que a distribuição das médias segue uma distribuição 
normal. O tamanho amostral variou ao longo dos meses, mas a estratificação por comunidades 
tornou as estimativas mais precisas, com menor coeficiente de variação (ALVES; MOURA; 
VERA, 2012). 
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de 2006 e janeiro de 2007, com intervalo de confiança de 279 a 351 toneladas/ano e 

desvio padrão de 16,6 toneladas/ano1378. A média de captura mensal por pescador é 

estimada em 131,92 kg, com desvio padrão de 6,95 kg. Os dados desse estudo foram 

coletados por meio de monitoramento pesqueiro participativo1379, com registros 

realizados pelos próprios extrativistas, alcançando 414 fichas de captura que 

representaram 3.726 desembarques e cerca de 65 toneladas de pescado. 

Considerando que a produção total da Bahia em 2006 foi de 43 mil toneladas (33 mil 

toneladas de peixes e 9 mil toneladas de crustáceos), a produção de pescados na Resex 

Maritíma de Corumbau equivale a 1% da produção do estado da Bahia, sendo que a 

extensão litorânea da Resex (60 km) representa 6% da costa baiana (932 km) (ALVES; 

MOURA; VERA, 2012). 

Considerando-se a amostra total do Monitoramento Pesqueiro Participativo (MPP), a 

captura média diária foi de 17,14 kg de pescados, sendo que para a metade dos 

pescadores a captura média diária foi de 17,14 kg de pescados, enquanto a metade dos 

pescadores da Resex Corumbau capturou entre 23 e 186 kg/mês mediante um esforço 

de pesca entre 3 e 13 dias de pesca/mês. Além disso, metade das capturas mensais 

por pescador foi inferior a 70 kg, assim como metade dos pescadores realizou sete ou 

menos saídas por mês, lembrando a importância de se trazer o esforço de pesca para 

a análise. 

As estratificações por frequência de pesca apresentadas no estudo apontam resultados 

mais detalhados da amostra. Os pescadores com mais de 15 saídas por mês foram 

classificados como de alta frequência: para metade desse grupo, o desembarque foi 

entre 32 kg e 246 kg de pescado/mês. O estudo ainda revela que metade dos 

pescadores do grupo classificado como de estrato de baixa frequência (menos de 16 

saídas por mês) desembarcou entre 15 kg e 76 kg de pescado/mês (ALVES; MOURA; 

VERA, 2012). 

Na análise1380 do grupo de baixa frequência, o primeiro quartil (valor maior que 1/4 dos 

registros de captura) é 15 kg e o terceiro quartil (valor maior que 3/4 dos registros de 

                                                
1378 O coeficiente de variação, obtido dividindo-se o desvio padrão pela média, é de 5,3. 
1379 Os beneficiários da Resex Corumbau são cerca de 233 famílias de extrativistas que habitam 

sete comunidades: Aldeias Barra Velha e Bugigão, ambas da etnia Pataxó, Caraíva, 
Cumuruxatiba, Imbassuaba, Ponta do Corumbau e Veleiro. A quantidade de pescadores ativos 
oscilou de 368 no inverno de 2006 para 231 no verão 2006/2007, em especial por ser o período 
em que os pescadores da comunidade de Caraíva se dedicam a atividades de turismo. 

1380 Recomenda-se fortemente não fazer médias entre esses dados por se tratar de uma análise 
baseada nas medianas dos grupos estratificados por alta e baixa frequência de saídas. A 
mediana é uma medida de posição central e não é sensível a valores extremos, ao contrário 
da média, e é adequada para a análise de grupos com grande variação, nos quais a média não 
é representativa. A mediana divide um conjunto ao meio e equivale ao segundo quartil. 
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captura) é 76 kg. Na análise do grupo de alta frequência, o primeiro quartil é 32 kg e o 

terceiro quartil é 246kg. 

A captura média diária por pescador elevada na Resex Corumbau (17,14 kg) em relação 

à percebida na APA Costa dos Corais (de 2,4 kg a 3,08 kg) pode se dar em razão de 

melhor conservação dos estoques pesqueiros na primeira área e também por influência 

da atividade de turismo na dedicação da comunidade à pesca de subsistência, como 

percebido durante o verão tanto em Tamandaré (PE), por Ferreira e Maida (2007) e 

Silveira (2018), quanto em Caraíva (BA), por Alves, Moura e Vera (2012). As 

comunidades costeiras compartilham características como as atividades pesqueiras, o 

uso de recursos vegetais locais e a prática de agricultura para subsistência e renda. O 

incremento do turismo estimula os pescadores a substituírem a atividade pesqueira pela 

prestação de serviços aos turistas em busca de aumento de renda, que, por sua vez, 

aumenta a dependência da compra em centros urbanos de alimentos não locais, como 

frango, carne bovina e industrializados (HANAZAKI; BEGOSSI, 2000; HANAZAKI; 

BEGOSSI, 2003). 

Resultados do modelo 4 a partir dos estudos de caso 

A revisão de literatura oferece a oportunidade de triangulação de informações e fornece 

referências de contorno à presente valoração monetária. Entre elas, o objeto de 

pesquisa e território estudado por Alves, Moura e Vera (2012), a Resex do Corumbau, 

guarda algumas similaridades e apresenta relevantes subsídios para esta seção de 

capítulo. 

Socioeconomicamente, além do fato da presença de atividade turística relevante, é um 

estudo realizado com comunidades tradicionais, que se utilizam de embarcações e artes 

de pesca, sinalizando um conjunto de possibilidades de captura e pesca, como descrito 

a seguir. 

As embarcações incluem barcos com propulsão a motor, bateiras e 
canoas a remo e a vela. As principais artes de pesca são linha-e-anzol, 
redes de emalhar (espera), arrasto de portas (balão), redes de cobrir 
(tarrafa), espinhel, jequiá (armadilha similar a um cone de gravetos), e 
bicheiro (gancho utilizado na captura de polvos) e arpão (ALVES; 
MOURA; VERA, 2012, p. 901). 

O estudo realizado na Resex se dá em região costeira de praias e mangues na costa 

vizinha ao Espírito Santo, área destinada às comunidades tradicionais, portanto 

carregando alguma similaridade às especificidades encontradas nas terras indígenas 

em Aracruz (ES). Cumpre registrar que as condições ambientais na Resex de Corumbau 
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podem ser mais propícias a uma produção média maior, sendo ainda a região de 

Aracruz (ES) mais antropizada e sujeita a distintos empreendimentos em seu entorno. 

Para efeitos de estimativas de produção no modelo 4, aplicam-se os seguintes 

parâmetros de produção utilizados em Alves, Moura e Vera (2012): 

I as estimativas de captura da estratificação para o grupo de baixa frequência (até 

15 dias de pesca/mês); e 

II que metade dos pescadores do grupo de baixa frequência capturou entre 15 kg 

(primeiro quartil) e 76 kg (terceiro quartil) de pescado/mês. 

Essas escolhas se devem ao fato de que, no caso Tupiniquim e Guarani: 

I estamos considerando cestas de espécies que envolvem tempo de 

beneficiamento e adição de valor, em especial, mas não somente na 

(des)mariscagem, o que impede fisicamente uma situação de alta frequência de 

pesca, além do fato de que ao descrever a amostra completa de pescadores 

(que inclui os grupos de baixa e alta frequência conjuntamente), Alves, Moura e 

Vera (2012, p. 902) indicam que "metade das capturas mensais registradas está 

abaixo de 70 kg e metade dos pescadores realizou 7 ou menos saídas por mês”, 

revelando que para a amostra completa, mais da metade dos pescadores 

pertence ao grupo de baixa frequência, o que permite afirmar que a mediana da 

amostra completa encontra-se dentro do grupo de baixa frequência. Ainda, essa 

escolha conservadora se deve ao fato de o território Tupiniquim e Guarani estar 

em região mais antropizada. Assim, se presume que considerável parte dos 

indígenas pescadores/catadores/mariscadores Tupiniquim e Guarani praticam a 

atividade entre 1 e 15 dias/mês; e 

II o amplo espectro de captura identificado no grupo de baixa frequência (de 15 kg 

a 76 kg/mês) valoriza a variável de esforço de pesca, o que permite a inclusão 

de possibilidades mais amplas de estratégia entre subsistência e geração de 

renda, assim como o melhor reconhecimento do indígena como pescador-

catador-mariscador no espectro apresentado. 

Produção (captura) 

Esse modelo utiliza os parâmetros de duas medianas (primeiro e terceiro quartis) da 

amostra estratificada de baixa frequência fornecidas pelo estudo de Alves, Moura e Vera 

(2012) para estimar a renda e a perda de renda da atividade de pesca/catação e 

mariscagem Tupiniquim e Guarani. Assim, partimos de uma premissa inicial de que 

metade dos indígenas pesca /cata/marisca no intervalo de 15 kg/mês com um dia de 
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esforço de pesca e 76 kg/mês com 15 dias de esforço de pesca. O parâmetro também 

nos informa que 25% dos indígenas devem pescar/catar/mariscar menos de 15 kg/mês 

com esforço de um dia de atividade/mês, assim como 25% dos indígenas podem pescar 

mais de 76 kg/mês com 15 dias de esforço de pesca por mês. 

Preços de venda 

Como referência para cálculo da receita (quantidade produzida x preço), pré-desastre, 

usaremos o preço da cesta de crustáceos, moluscos e peixes, cuja média ponderada é 

R$ 26,18/kg, em valores de setembro de 2020, uma vez que o estudo de Alves, Moura 

e Vera (2012, p. 2) também agrega esses crustáceos e moluscos, além de espécies de 

peixes. 

Custos de produção 

Como anteriormente mencionado, os custos de produção incorridos na atividade de 

pesca e catação e mariscagem de subsistência e artesanal podem variar com base em 

custos estimados de 10%, acrescendo 50% para menos e para mais, resultando em 

custos sobre receita de 5% e 15%, conforme Tabela abaixo. 

 

Tabela 22 — Cenários contrafactuais de produção e custos das atividades de 
pesca, catação e mariscagem no pré-desastre com parâmetros Alves, Moura e 

Vera (2012) 
 

 
Produção (kg/mês) 

15,00 76,00 

Custos/receitas 
5% Contrafactual 1 Contrafactual 3 

15% Contrafactual 2 Contrafactual 4 

Fonte: Elaboração própria (2020). 

 

Esses cenários para renda pré-desastre revelam as seguintes situações. 

 Contrafactual 1 – apresenta parâmetros de produção de 15 kg/mês, para um 

esforço de um dia de pesca, e uma relação custo/receita de 5%. 

 Contrafactual 2 – apresenta parâmetros de 15 kg/mês, com esforço de um dia 

de pesca, ao custo/receita de 15%. 

 Contrafactual 3 – apresenta parâmetros de produção de 76 kg/mês, para esforço 

de 15 dias de pesca, ao custo/receita de 5%. 
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 Contrafactual 4 – apresenta parâmetros de produção de 76 kg/mês, com esforço 

de 15 dias de pesca, ao custo/receita de 15%. 

Essas estimativas, cenários contrafactuais, na hipótese de não existir o desastre, geram 

valores acumulados no período de dezembro de 2015, mês seguinte à chegada da 

pluma de rejeitos às TI habitada pelos Tupiniquim e Guarani, em Aracruz (ES), até 

setembro de 2020, ou seja, 58 meses, em R$, a preços de setembro de 2020, pelo IPCA 

(IBGE), sistematizadas na tabela abaixo. 

 

Tabela 23 — Estimativa de renda mensal e acumulada para pesca, catação e 
mariscagem Tupiniquim e Guarani no pré-desastre com parâmetros de Alves, 

Moura e Vera (2012) 
 

 
Contrafactual 

1 
Contrafactual 

2 
Contrafactual 

3 
Contrafactual 

4 

Receitas habituais 
mensais (valores de 

set. 20) 
R$ 392,70 R$ 392,70 R$ 1.989,68 R$ 1.989,68 

Custos de produção 
(valores de set. 20) 

R$ 19,64 R$ 58,91 R$ 99,48 R$ 298,45 

Renda mensal 
(valores de set. 2020) 

R$ 373,07 R$ 333,80 R$ 1.890,20 R$ 1.691,23 

Renda acumulada 
(dez. 2015 a set. 

2020) 
R$ 21.637,77 R$ 19.360,11 R$ 109.631,37 R$ 98.091,22 

Fonte: Elaboração própria (2020). 

 

A estimativa de renda média mensal de uma pessoa indígena 

pescador/catador/mariscador, em Aracruz (ES), pré-desastre, em valores de setembro 

de 2020: 

 para a simulação do cenário contrafactual 1, de R$ 373,07; 

 para a simulação do cenário contrafactual 2, de R$ 333,80; 

 para a simulação do cenário contrafactual 3, de R$ 1.890,20; 

 para a simulação do cenário contrafactual 4, de R$ 1.691,23. 

Multiplicados por 58 meses, que compreendem o período de dezembro de 2015 a 

setembro de 2020, a estimativa da perda acumulada de uma pessoa indígena 

pescador(a), catador(a) e marisqueiro(a) Tupiniquim ou Guarani, em valores de 

setembro de 2020, é de R$ 21.637,77 para o cenário contrafactual 1; de R$ 19.360,11 
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para o cenário contrafactual 2; de R$ 109.631,37 para o cenário contrafactual 3; e de 

R$ 98.091,22 para o cenário contrafactual 4. 

Essas estimativas de contrafactuais são passíveis de serem utilizadas para períodos 

futuros, enquanto a proibição da pesca no oceano e a contaminação dos rios 

persistirem. 

Dada a interrupção das atividades de pesca, catação e mariscagem, os valores 

apresentados acima coincidem com as estimativas de perda de renda, conforme tabela 

abaixo. 

 

Tabela 24 — Estimativa de perda de renda mensal e acumulada para pesca, 
catação e mariscagem Tupiniquim e Guarani pós-desastre com parâmetros 

Alves, Moura e Vera (2012) 
 

 
Cenário pós 
desastre 1 

Cenário pós 
desastre 2 

Cenário pós 
desastre 3 

Cenário pós 
desastre 4 

Perda de renda 
mensal (valores de 

set/2020) 
R$ 373,07 R$ 333,80 R$ 1.890,20 R$ 1.691,23 

Perda de renda 
acumulada (dez/2015 

a set/2020) 
R$ 21.637,77 R$ 19.360,11 R$ 109.631,37 R$ 98.091,22 

Fonte: Elaboração própria (2020). 

 

A partir dessas simulações, a estimativa de perda de renda para indígena pescador(a), 

catador(a) e marisqueiro(a) que captura 15 kg/mês, para um esforço de um dia de 

pesca, ao custo/receita de 5% é de R$ 21.637,77, em valores de setembro de 2020, 

para o período de novembro de 2015 a setembro de 2020, conforme Gráfico abaixo. 
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Gráfico 24 — Estimativa de perda de renda mensal e acumulada para pesca, 
catação e mariscagem Tupiniquim e Guarani – cenário contrafactual 1 com 

parâmetros de Alves et al., (2012) 
 

 

Fonte: Elaboração própria (2020). 
 

A estimativa de perda de renda para indígena pescador(a), catador(a) e marisqueiro(a) 

que captura 15 kg/mês, para um esforço de um dia de pesca, ao custo/receita de 15% 

é de R$ 19.360,11, em valores de setembro de 2020, para o período de novembro de 

2015 a setembro de 2020, conforme Gráfico a seguir. 

 

Gráfico 25 — Estimativa de perda de renda mensal e acumulada para pesca, 
catação e mariscagem Tupiniquim e Guarani – cenário contrafactual 2 com 

parâmetros de Alves et al., (2012) 
 

 

Fonte: Elaboração própria (2020). 
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Da mesma forma, para pescador(a), catador(a) e marisqueiro(a) que captura 76 kg/mês, 

para esforço de 15 dias de pesca, ao custo/receita de 5%, a estimativa de perda de 

renda é de R$ 109.631,37, em valores de setembro de 2020, para o período de 

novembro de 2015 a setembro de 2020, conforme Gráfico abaixo. 

 

Gráfico 26 — Estimativa de perda de renda mensal e acumulada para pesca, 
catação e mariscagem Tupiniquim e Guarani – cenário contrafactual 3 com 

parâmetros de Alves et al., (2012) 
 

 

Fonte: Elaboração própria (2020). 
 

Por último, para pescador(a), catador(a) e marisqueiro(a) que captura 76 kg/mês, para 

esforço de 15 dias de pesca, ao custo/receita de 15%, a estimativa de perda de renda 

é de R$ 98.091,22, em valores de setembro de 2020, para o período de novembro de 

2015 a setembro de 2020, conforme Gráfico abaixo. 
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Gráfico 27 — Estimativa de perda de renda mensal e acumulada para pesca, 
catação e mariscagem Tupiniquim e Guarani – cenário contrafactual 4 com 

parâmetros de Alves et al., (2012) 
 

 

Fonte: Elaboração própria (2020). 
 

Vale aqui retomar a recomendação apresentada anteriormente de não fazer médias 

entre esses dados à medida que indicam que metade do grupo capturou entre 15kg 

(primeiro quartil) e 76 kg (terceiro quartil) de pescados por mês, por se tratar de uma 

análise baseada na mediana do grupo estratificado por baixa frequência de saídas.  

A partir desses parâmetros também é possível estimar duas referências de esforços de 

captura para renda em kg de pescado/dia de pesca, como ilustra o quadro J abaixo. 

Uma pessoa indígena pescador(a), catador(a) e marisqueiro(a) que captura 15kg/mês, 

com 1 dia de esforço de pesca ao mês, pesca 15kg/dia de pesca. Uma pessoa indígena 

pescador(a), catador(a) e marisqueiro(a) que captura 76kg/mês, com esforço de 15 dias 

de pesca ao mês pesca 5,07kg por dia de pesca. 

 

Tabela 25 — Estimativa de esforço (produção/dias de pesca), em kg/dia de 
pesca, catação e mariscagem Tupiniquim e Guarani, pré-desastre 

 

Produção (kg/mês) 15,00 76,00 

Dias de pesca (limites da amostra) (1) 1 15 

Esforço de produção total (kg/dia de pesca) 15,00 5,07 

Fonte: Elaboração própria (2020), com base Alves, Moura e Vera (2012). 
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Tomando essas duas estimativas como os limites de um continuum de captura de 

pescados num grupo de baixa frequência (menos de 16 saídas por mês), diferentes 

perfis de dedicação à pesca artesanal podem ser identificados em razão de fatores 

como (i) a demanda por tempo de beneficiamento e adição de valor, em especial, mas 

não somente na (des)mariscagem, (ii) a dedicação a atividades que substituem a 

atividade pesqueira, bem como (iii) o emprego de diferentes artes de pesca e (iv) o 

acesso a distintos tipos de embarcação, que influenciam a produtividade por saída para 

prática da pesca. 

5.3.2.2.6 Valores de renda como referência 

Como referências secundárias que subsidiem as estimativas acima, encontramos 

abaixo parâmetros de valores de “Rendimento mensal habitual de todos os trabalhos 

(ajustado para 44 horas de trabalho semanais) para pescadores informais, artesanais e 

de fato, a partir de dados do Censo 2010 (IBGE) e da Pesquisa Nacional por Amostra 

de Domicílios Contínua (PNAD contínua) (IBGE), com valores atualizados para 

setembro de 2020. 

 

Tabela 26 — Rendimento mensal habitual de todos os trabalhos (ajustado para 
44 horas de trabalho semanais) para pescadores informais, artesanais e de fato 

 

 
Fonte: Elaboração dos autores com base nos microdados da PNAD Contínua Trimestral (IBGE) 

e do Censo Demográfico (IBGE). 
Nota: Valores em reais de setembro de 2020 (IPCA/IBGE) foram utilizados para o cômputo). 
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Em 2010, o rendimento mensal médio de pescadores informais, artesanais e de fato em 

Aracruz foi de R$ 814,21, ante R$ 1.379,07 no Espírito Santo como um todo, sendo que 

20% desses pescadores tiveram uma renda mensal inferior a R$ 326,81 em Aracruz e 

a R$ 508,38 no Espírito Santo. No extremo oposto, 20% dos pescadores tiveram renda 

média mensal maior ou igual a R$ 1.039,86 em Aracruz ante R$ 1.779,31 no Espírito 

Santo. 

O rendimento mensal médio desse grupo no Espírito Santo cresceu 42% entre o pré-

rompimento (PNADc, terceiro trimestre de 2015) e o pós-rompimento (PNADc, terceiro 

trimestre de 2019) da Barragem de Fundão, saindo de R$ 1.135,39 para R$ 1.606,94, 

sendo que 20% desses pescadores tiveram uma renda mensal inferior a R$ 508,93 no 

primeiro período e a R$ 794,14 no segundo período (crescimento de 56%). No extremo 

oposto, 20% dos pescadores tiveram renda média mensal superior a R$ 1.628,58 no 

primeiro período, e a R$ 2.268,08 no segundo período (crescimento de 39%). 

 Considerações finais da valoração integrada 

A valoração integrada, ao proporcionar valores monetários e não monetários aos danos 

sofridos pelos povos Tupiniquim e Guarani em Aracruz (ES) em função do rompimento 

da Barragem de Fundão, sinaliza a relevância dos aspectos materiais e imateriais na 

perspectiva da reparação integral. Abrangendo a compreensão de valor no sentido de 

importância – quando se trata da valoração não monetária – ou na atribuição de valores 

monetários às perdas materiais, a amplitude do escopo dado pela valoração integrada 

parece se adequar objetivamente ao diagnóstico socioeconômico exigido em situações 

de desastres. Valorar danos, em especial atingindo povos indígenas, exige ferramental 

capaz de abarcar os distintos impactos aos modos de vida. 

Nesse contexto, foram levantadas e registradas narrativas dos próprios povos 

indígenas, bem como acessado o conhecimento de pesquisadores e estudiosos 

entrevistados; informações foram cruzadas com extensa revisão de literatura, 

permitindo diagnosticar a profundidade dos prejuízos aos modos de vida de tais povos 

e valores passíveis de reparação pela via indenizatória. Ressalta-se, nessa construção, 

a atuação como bolsistas de sete pesquisadores indígenas das terras indígenas em 

questão, que desempenharam atividades essenciais na organização de materiais, 

identificação e contatos com lideranças, anciões e pessoas de notório saber dos modos 

de vida indígena, entre outras iniciativas fundamentais ao desempenho do diagnóstico 

socioeconômico, em particular em um contexto de pandemia. 
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Os seis Eixos que compõem a seção dedicada à valoração não monetária trazem 

aprofundamentos sobre dimensões da vida cotidiana tupiniquim e guarani intensamente 

afetadas pelo desastre, tais como Práticas tradicionais e transmissão de conhecimento 

ou mesmo as dimensões imateriais relacionadas à Alimentação, que transcendem os 

aspectos nutricionais e expõem os prejuízos dos impactos à alimentação considerada 

saudável e espiritualmente e culturalmente adequada. O dano à identidade indígena é 

revelado, entre diversos outros pontos, no impacto à pesca, mariscagem e catação, 

práticas tradicionais construídas pelo aprendizado inter e intrageracional, em constante 

relação com os ecossistemas, como também abordado no eixo Renda e subsistência 

que abarca atividades que proviam condições de reprodução de uma vida considerada 

adequada aos Tupiniquim e Guarani. 

Ainda, o Lazer, alegria, festas e celebrações aborda a dimensão recreativa, a 

contemplação, cura e afirmação cultural dos povos em questão. O Eixo Espiritualidade 

aprofunda dimensões de fé, religiosidade, ritualidade e corporalidade dos povos 

Tupiniquim e Guarani em Aracruz (ES). Em Relações sociais, é abordada a amplitude 

de seus laços sociais, comunitários, redes de parentesco e de cidadania Tupiniquim e 

Guarani. 

É importante dizer que as dimensões de saúde indígena e educação escolar, que não 

constituem eixos justamente porque, por serem a eles transversais, são pontos cruciais 

de discussão e aprofundamento dos danos e riscos sofridos por tais povos. Trata-se de 

dimensões contidas em todas as análises, a exemplo da saúde física e mental abalada 

por todas as transformações negativas observadas em suas vidas, e da educação 

escolar, especialmente em escolas indígenas pautada por práticas tradicionais locais 

que, quando prejudicadas, afetam inevitavelmente a transmissão de conhecimento em 

salas de aula. 

Os impactos do desastre também atingem os meios de subsistência e de renda 

advindos da pesca, mariscagem e catação, tendo em vista a insegurança do consumo 

desses alimentos e proibição da pesca em parte do litoral capixaba – danos valorados 

monetariamente. Nesse sentido, a comercialização do artesanato Tupiniquim e Guarani 

foi fortemente atingida pela degradação ambiental e impacto nas matérias-primas em 

razão da chegada da pluma de rejeitos, que também afastou os turistas, tradicionais 

compradores. O comprometimento da atividade é calculado recompondo receitas 

anteriormente ao desastre e consequentemente a renda, relacionando-a ao 

comprometimento pós desastre, gerando valores passíveis de indenização. Modelo 

similar é usado para os pescados. 
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No contexto da valoração monetária, foi acionado extenso material bibliográfico sobre 

consumo de pescado por povos tradicionais e indígenas, subsidiando referencial para 

valoração de custos de reposição de proteína, contabilizados a partir da metodologia de 

cesta básica do Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos 

(Dieese). 

A valoração integrada, ao fim, proporcionou identificar a importância dos aspectos 

imateriais alinhados aos eixos de análise que englobam importantes dimensões dos 

modos de vida Tupiniquim e Guarani, ao tempo que estimou valores de perda de renda 

por meio de distintos cenários que podem auxiliar os povos Tupiniquim e Guarani nas 

tratativas para a devida reparação integral aos danos sofridos. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Os rejeitos de minério provenientes do rompimento da barragem de Fundão, ocorrido 

em 5 de novembro de 2015, atingiram a foz do Rio Doce e litoral capixaba 17 dias após 

o desastre. A chegada e deposição da lama degradou e contaminou os ecossistemas 

aquáticos, litorâneos e de várzea presentes nos territórios habitados e utilizados pelos 

povos Tupiniquim e Guarani em Aracruz (ES), bem como o pescado e os recursos 

naturais que utilizavam para atividades produtivas e de subsistência, geração de renda, 

manutenção de suas identidades, reprodução sociocultural, lazer, fins medicinais, entre 

outras. 

Em consonância ao Termo de Ajustamento Preliminar e seu aditivo, esse estudo reuniu 

subsídios e parâmetros para a construção de possibilidades reparatórias dos danos 

socioeconômicos relativos aos territórios tradicionais indígenas, com lastro nos 

princípios previstos no projeto básico adotado pela Fundação Getulio Vargas, na 

condição de assistente técnico (expert) do Ministério Público Federal. 

Com foco na centralidade das pessoas atingidas, a FGV tomou como ponto de partida 

os resultados do Estudo do Componente Indígena (ECI), elaborado com base em termo 

de referência proposto pela Fundação Nacional do Índio (Funai). Com participação dos 

indígenas e por eles validado, o documento consolida o diagnóstico e a avaliação dos 

impactos socioambientais causados pelo rompimento da Barragem de Fundão nas 

Terras Indígenas Caieiras Vellha II, Tupiniquim e Comboios em Aracruz (ES). 

A partir desses dados, e tendo estabelecido amplo e sistemático diálogo com os 

caciques e lideranças indígenas, constituiu-se planejamento para a construção de 

subsídios e parâmetros para a reparação integral, resultando em duas frentes de 

trabalho concomitantes e complementares que proporcionaram: (i) a análise jurídica dos 

danos e riscos socioeconômicos sofridos pelos indígenas para a construção de 

parâmetros e possibilidades jurídicas reparatórias e (ii) a construção coletiva, a partir de 

interações com os indígenas, sobre a qualificação dos danos sofridos na perspectiva da 

valoração integrada dos seus aspectos materiais e imateriais, pressupostos da 

interrupção ou comprometimento, pelo desastre, dos serviços ecossistêmicos 

prestados. 

No âmbito jurídico, tais análises se deram a partir do conteúdo dos direitos 

correlacionados, examinados do ponto de vista tanto da normativa nacional quanto de 

tratados, convenções e declarações voltados à proteção de direitos indígenas e direitos 

humanos aplicáveis e respectivos documentos interpretativos emitidos por órgãos 

internacionais, revelando danos que compreendem 11 dimensões temáticas: (i) Terras, 
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territórios e recursos naturais; (ii) Trabalho, renda e subsistência; (iii) Identidades, 

saberes, crenças e práticas tradicionais; (iv) Saúde; (v) Alimentação; (vi) Educação; (vii) 

Redes de relações socioculturais; (viii) Processo de reparação/remediação; (ix) 

Igualdade e não discriminação; (x) Autodeterminação; (xi) Vida digna, uso do tempo e 

cotidiano, perspectivas futuras e lazer. 

A partir disso, foi realizada uma análise jurídica acerca de cada uma das dimensões 

temáticas, apresentada no capítulo 4, articulando-se normas de direito interno e 

internacional, parâmetros de direitos humanos, jurisprudência nacional, decisões da 

Corte Interamericana de Direitos Humanos e casos comparados de desastres, com 

vistas à qualificação jurídica necessária para a compreensão dos danos e riscos, de tal 

modo que permitisse a identificação de parâmetros e possibilidades reparatórias, bem 

como refletisse, de um lado, o acervo técnico apresentado no ECI e o registro extraído 

das metodologias participativas e demais procedimentos investigatórios empregados e, 

de outro, o conteúdo dos direitos abusados. 

As análises (ou tratamento jurídico) permitiram uma visão mais aprofundada das 

repercussões e da abrangência dos danos e riscos nos modos de vida dos povos 

Tupiniquim e Guarani, apontando-se os direitos envolvidos e o seu conteúdo, em uma 

fundamentação que poderá servir de subsídio para a construção de medidas que 

busquem a reparação integral, ou seja, o efetivo restabelecimento do gozo de tais 

direitos. 

A noção de reparação integral está lastreada na gravidade das consequências 

ocasionadas pelo desastre, as quais variam a depender do grau de exposição ao risco, 

da vulnerabilidade das pessoas atingidas e da capacidade que possuem de reagir, de 

modo que a reparação deve ser capaz de endereçar tais aspectos e de proporcionar 

diferentes formas de remédios que possam dar respostas à diversidade dos danos 

sofridos pelas pessoas atingidas, devendo servir ao propósito de prevenção, correção 

e dissuasão. 

Para tanto, foi adotada uma abordagem baseada em direitos humanos, que prevê a 

adoção de medidas de reparação integral que minimizem os riscos adversos e que 

promovam a resiliência das populações atingidas, levando em consideração não apenas 

os resultados, mas também todo o processo. Do mesmo modo, deve ser considerado 

que a reconstrução do território atingido deve ser orientada para uma reconstrução 

melhor (build back better), na medida em que a situação anterior possibilitou a própria 

ocorrência do desastre e, portanto, não é suficiente ou adequada como parâmetro de 

reparação. 
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No âmbito procedimental (ou seja, os processos que devem conduzir à reparação), foi 

abordada a importância da centralidade das pessoas atingidas, que devem ter suas 

demandas ouvidas e consideradas, operando-se uma construção participativa. Por isso, 

foram apresentados parâmetros para valoração de danos para fins indenizatórios e para 

construção de outras medidas, trazendo-se, sempre que possível, elementos próprios 

dos territórios atingidos, porém reservando-se pessoas atingidas, a efetiva construção 

de possibilidades reparatórias que atendam aos seus interesses e a sua realidade. 

Nesse sentido, é necessário considerar o contexto de informalidade e de 

tradicionalidade próprio dos povos indígenas Tupiniquim e Guarani, o que acarreta 

reflexos importantes para identificação de danos, para a construção de medidas 

reparatórias e, particularmente, no que diz respeito às provas a serem produzidas 

acerca desses danos. Ainda restou ressaltado neste estudo o caráter coletivo dessas 

comunidades indígenas, de modo que, em observância e respeito aos seus direitos, 

modos de vida e especificidades, não devem ser feitas diferenciações entre famílias, 

aldeias e TI mais ou menos afetadas, uma vez que a coletividade indígena Tupiniquim 

e Guarani foi afetada de igual maneira e na mesma proporção. No âmbito substancial 

(ou seja, da efetiva reparação), é necessária, conforme mencionado, a adoção de um 

amplo leque de medidas, incluindo-se a indenização por danos materiais (lucros 

cessantes e danos emergentes) e imateriais (danos morais, dano moral coletivo, dano 

existencial, dano ao projeto de vida e dano social), para os quais foram encontrados 

fundamentos jurídicos nos riscos e danos socioeconômicos sofridos pelos povos 

Tupiniquim e Guarani. Além disso, é condição essencial para a efetiva reparação 

integral a adoção de medidas de reparação não indenizatórias para a reconstrução 

melhor, que incluem medidas de restituição, reabilitação, satisfação, garantias de não 

repetição e outras obrigações de fazer e não fazer. Tais medidas, abordadas de forma 

não exaustiva no relatório, podem ser adotadas de forma cumulativa e devem levar em 

consideração todos os danos socioeconômicos identificados nas 11 dimensões, 

considerando, especialmente, as suas interconexões. 

No que tange à fixação de valores para os danos jurídicos indenizáveis, conforme 

descrito no item 4.6. Parâmetros jurídicos probatórios e de valoração dos danos jurídicos 

indenizáveis, além de serem autônomos e poderem ser cumulados, é necessário que 

seja considerada a integralidade dos danos sofridos, bem como a probabilidade de 

reversibilidade e o prolongamento dos mesmos no tempo para fins de valoração da 

importância devida a título de indenização. Restou evidenciado, ainda, que a valoração 

deve considerar, entre outros parâmetros elencados, o tratamento igualitário e não 

discriminatório das comunidades indígenas com respeito à sua autonomia e 
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autodeterminação, ao método bifásico e as múltiplas finalidades da indenização – 

reparação, repressão e prevenção. 

Especificamente no tocante aos parâmetros probatórios, faz-se essencial a adoção de 

parâmetros de prova mais flexíveis e condizentes com a realidade dos povos em 

questão e com abusos de direitos decorrentes de situações de desastres. Nesse 

sentido, evidenciaram-se pressupostos probatórios fundamentais de serem observados, 

quais sejam: (i) direito à liberdade de prova; (ii) princípio da primazia da realidade; (iii) 

flexibilidade probatória; (iv) reconhecimento do valor probatório da narrativa e do 

depoimento das vítimas; (v) reconhecimento do valor probatório do ECI enquanto laudo 

técnico antropológico construído e validado com os povos indígenas; além da (vi) 

inversão do ônus da prova nas hipóteses cabíveis. 

A abrangência dos danos e riscos identificados e a robusta proteção jurídica atribuída 

aos direitos abusados no caso concreto demonstram a importância e urgência na 

adoção das medidas variadas e complementares para a reparação integral. A valoração 

integrada realizada corrobora tais evidências ao dimensionar, por meio de valores de 

importância e financeiros, a abrangência dos danos e riscos que sustentaram os 

parâmetros e possibilidades jurídicas reparatórias indenizatórias e não indenizatórias. 

Mais especificamente, na frente de valoração integrada, apresentada no capítulo 5, ao 

articular valores monetários e não monetários aos danos sofridos pelos povos 

Tupiniquim e Guarani em Aracruz (ES) em função do rompimento da Barragem de 

Fundão, sinalizou-se a relevância dos aspectos materiais e imateriais na perspectiva da 

reparação integral. Abrangendo a compreensão de valor no sentido de importância 

(valoração não monetária), ou na atribuição de valores monetários às perdas materiais, 

escopo dado pela valoração monetária, buscou-se responder ao desafio do diagnóstico 

socioeconômico em situações de desastres tecnológicos, em que a amplitude dos danos 

envolve distintas dimensões. 

Referenciada no conceito de serviços ecossistêmicos (SE), em especial os serviços 

ecossistêmicos de provisão e culturais (SEC), abordagem coincidente ao ECI, a 

valoração integrada analisou os danos de forma sistêmica, construída de forma 

participativa, coerente às respostas que visam a integralidade dos danos e centralidade 

dos atingidos. 

Nesse sentido, o aprofundamento da compreensão dos danos, do ponto de vista fático, 

se deu por meio de interações com caciques, lideranças e indígenas mediante 

construção coletiva que envolveu sete pesquisadores indígenas, integrados aos estudos 

realizados pela FGV na condição de bolsistas. Desse modo, e paralelamente ao 
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levantamento de dados primários (realizado exclusivamente de forma não presencial 

em razão do distanciamento social imposto pela pandemia), desenvolveu-se extensa 

revisão documental e entrevistas semiestruturadas com pesquisadores e estudiosos, de 

forma a aprofundar a compreensão sobre os modos de vida Tupiniquim e Guarani e as 

circunstâncias pré e pós-desastre às TI. 

Essas iniciativas permitiram a organização dos impactos validados pelos indígenas 

através do ECI e qualificados como abusos aos direitos humanos, conforme já exposto, 

em seis eixos de análise: (i) Práticas tradicionais e transmissão de conhecimento; (ii) 

Alimentação; (iii) Renda e subsistência; (iv) Lazer, alegria, festas e celebrações; (v) 

Espiritualidade; e (vi) Relações sociais. 

No início de cada eixo, indicou-se quais danos e riscos estão diretamente relacionados 

com o seu conteúdo, a fim de que seja possível relacionar aos aportes do ECI, análises 

jurídicas e possibilidades reparatórias trabalhadas nesse relatório no capítulo 4. 

O Eixo I Práticas tradicionais e transmissão de conhecimento trouxe informações sobre 

as atividades de pesca, artesanato, agricultura, caça e medicina tradicional, abordando 

a importância dessas práticas para a reprodução dos modos de vida, demonstrando 

como o desastre interrompe ou prejudica essas atividades a partir da perspectiva da 

transmissão do conhecimento e manutenção identitária. O Eixo II Alimentação, ao 

aprofundar análise sobre aspectos imateriais, salientou os prejuízos que decorrem da 

interrupção, por vezes comprometimento, de uma alimentação considerada saudável, 

espiritualmente e culturalmente tida como adequada pelos Tupiniquim e Guarani. O Eixo 

III Renda e subsistência abarcou atividades que proviam condições de reprodução das 

vidas indígenas e a importância de tais práticas – pesca, mariscagem, artesanato e 

agricultura – não só para a obtenção de alimentos e renda como também para a 

construção de sua identidade e cultura. O Eixo IV Lazer, alegria, festas e celebrações 

abordou a dimensão recreativa, mas também de contemplação, cura e afirmação 

cultural dos povos em questão. O Eixo V Espiritualidade aprofundou dimensões de fé, 

religiosidade, ritualidade e corporalidade dos povos Tupiniquim e Guarani. Já o Eixo VI 

Relações sociais abordou a amplitude de seus laços sociais, comunitários, redes de 

parentesco e de luta. 

Registra-se que a separação entre as dimensões temáticas e os eixos foi um recurso 

metodológico necessário à pesquisa, assim como para evidenciar a intensidade dos 

danos sofridos, apontando esferas dos modos de vida dos povos Tupiniquim e Guarani 

que são, na verdade, indissociáveis, convidando a uma análise integrada que revela um 

único enredo. 
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Como demonstra a leitura deste relatório, o trabalho de aprofundamento dos danos 

imateriais acabou por corroborar os resultados do ECI, fornecendo subsídios para a 

construção de medidas reparatórias em consonância com os parâmetros jurídicos para 

a reparação integral. 

Complementarmente, integrando valores enquanto importância (não monetários) aos 

expressos monetariamente, o capítulo 5 apresentou as estimativas de perda de renda 

e dos meios de subsistência, considerando o comprometimento da atividade de 

artesanato e a interrupção das atividades de pesca, catação e mariscagem. Esses 

danos, identificados a partir dos impactos descritos no ECI e em interações com os 

indígenas, ensejam a reparação por lucros cessantes, com base na expectativa de lucro 

frustrada diante das significativas alterações em seus modos de vida ocasionadas pelo 

derramamento de lama da Samarco. 

Com base nesse contexto, a atividade de artesanato foi analisada na perspectiva do seu 

comprometimento, dado que não foi interinamente interrompida, mas séria e 

negativamente impactada por fatores como o decréscimo de demanda relacionada ao 

impacto no turismo na região litorânea próxima à foz do Rio Doce, ou mesmo dada a 

insegurança na coleta de insumos na natureza, possivelmente contaminados segundo 

os relatos e estudos ambientais apresentados. Tal ponto de partida permitiu a análise 

de cenários que possibilitam a construção de faixas de valores via comparação das 

rendas obtidas anteriormente ao desastre (confrafactual) e a expectativa de renda pós-

desastre, valores mensais acumulados em 58 meses (dezembro de 2015 a setembro 

de 2020), trazidos a valores presentes, de setembro de 2020, sobre as quais incidiram 

custos de produção estimados sobre as receitas. Os valores de renda pré-desastre e 

demais parâmetros basearam-se em um conjunto de informações oferecidas pelos 

indígenas, levantadas em vasta revisão de literatura especializada, assim como em 

entrevistas com pesquisadores e estudiosos. Essas informações foram comparadas a 

bancos de dados públicos, particularmente o Censo 2010 e a PNAD. 

Por seu turno, conduziu-se a valoração monetária das atividades de pesca, catação e 

mariscagem, interrompidas ante a insegurança do consumo desses pescados pelas 

comunidades indígenas e turistas, e que representavam, segundo seus modos de vida, 

inúmeras possibilidades de subsistência e renda, dadas as distintas práticas e formas 

de uso do ecossistema, revelando uma intrincada rede de oportunidades a partir de 

inúmeras espécies pescadas, catadas ou capturadas, que articuladas geravam 

capacidade de alimentação (subsistência) e renda. 
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No que diz respeito à subsistência, foram estimados custos de substituição da proteína 

que deixou de ser consumida via pesca, catação ou mariscagem em pequena escala, 

decorrente da proibição da pesca em parte do litoral capixaba e do consequente abalo 

na oferta de pescado e insegurança do seu consumo. Tais estimativas percorrem ampla 

revisão bibliográfica de consumo de pescado no Brasil e no mundo, bem como são 

referenciados parâmetros que auxiliam nas estimativas de perdas relacionadas à 

interrupção na dieta de peixes, crustáceos e moluscos pelos indígenas, intensamente 

relatadas como essenciais à saúde e à segurança alimentar e nutricional, com 

desdobramentos na espiritualidade, saber tradicional e identidade indígena. 

Para a pesca, foram gerados quatro modelos de estimativas, que comparam a renda 

antes do desastre e, dada a interrupção dessas atividades, a impossibilidade de renda 

pós-desastre. Similarmente ao artesanato, as rendas consideraram custos estimados 

sobre a receita, sendo a produção obtida a partir de autodeclaração e de vasta revisão 

bibliográfica, que proporcionam triangulações, ao tempo que também foram checados 

bancos de dados públicos sobre renda. Essas possibilidades foram analisadas na 

perspectiva de um indivíduo indígena, tendo como pano de fundo a compreensão da 

comunidade indígena, corroborada pelos relatos colhidos pela FGV e ECI, indicando 

que todos os indígenas são igualmente atingidos. Tais estimativas são acumuladas em 

58 meses (dezembro de 2015 a setembro de 2020), trazidos a valores presentes, de 

setembro de 2020, sobre as quais incidiram custos de produção estimados sobre as 

receitas. Também é descontada a produção a título de subsistência, evitando duplas 

contagens. 

A valoração integrada, ao fim, proporcionou identificar a importância dos aspectos 

imateriais alinhados aos eixos de análise que englobam importantes dimensões dos 

modos de vida Tupiniquim e Guarani, ao tempo que estimou valores de perda de renda 

por meio de distintos cenários que podem auxiliar esses povos nas tratativas para a 

devida reparação integral aos danos sofridos. 

Por fim, diante das duas frentes – abordagem jurídica dos danos e riscos e 

possibilidades reparatórias, e valoração integrada monetária e não monetária – buscou-

se compreender a complexidade dos danos socioeconômicos sofridos pelos povos 

Tupiniquim e Guarani e apresentar aportes para a reparação integral. Importa ressaltar, 

diante dos resultados apresentados, a autodeterminação desses povos, a qual garante 

a autonomia e o autogoverno dos povos Tupiniquim e Guarani nas questões 

relacionadas a seus assuntos internos e locais, bem como na condução do processo de 

reparação de acordo com seus direitos e modos de vida. 
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APÊNDICE A — Metodologia da pesquisa jurisprudencial 

A pesquisa jurisprudencial que subsidiou a elaboração do presente relatório foi dividida 

em quatro etapas, com recortes distintos de acordo com o foco principal da pesquisa, 

contudo sempre com o norte comum de identificar parâmetros reparatórios adequados 

para o caso Rio Doce, buscando especialmente a identificação do tratamento dado 

pelas cortes e tribunais quanto: (i) aos danos jurídicos aplicáveis ao caso (dano moral 

individual, dano moral coletivo, lucros cessantes, danos emergentes, dano ao projeto de 

vida, dano existencial, dano social, dano estético) e respectivas indenizações cabíveis; 

(ii) a outras formas de reparação, como medidas de satisfação, restituição, garantias de 

não repetição, reabilitação e outras obrigações de fazer ou não fazer; (iii) aos critérios 

utilizados para a valoração dos danos identificados no caso concreto; (iv) aos 

parâmetros probatórios utilizados; (v) a questões relacionadas ao nexo de causalidade; 

e (vi) ao mapeamento de vulnerabilidades, quando existentes. 

As decisões consultadas em cada etapa foram analisadas e tabuladas em tabelas de 

análise, com o preenchimento de campos previamente estabelecidos para cada etapa. 

Após, foi realizada uma análise conjunta de todos os achados para sistematização e 

incorporação no relatório. 

Na etapa 1 foram analisadas decisões da Corte Interamericana de Direitos Humanos 

(Corte IDH), com o intuito de identificar possíveis avanços no reconhecimento de direitos 

e possibilidades reparatórias. Para tanto, considerando o grande volume de decisões 

contenciosas já proferidas pela Corte e os variados temas abordados, foi feito o seguinte 

recorte para que a pesquisa fosse viável: análise das sentenças de mérito proferidas 

em casos contenciosos da Corte IDH nos últimos 10 anos que discutissem a violação 

de ao menos um direito considerado relevante para o caso Rio Doce. 

Para que fosse possível fazer tal seleção, primeiramente foram extraídas do site da 

Corte IDH todas as sentenças de mérito e reparações proferidas nos últimos 10 anos, 

chegando a um universo de 149 decisões. Na sequência, foi feito um levantamento dos 

direitos discutidos em cada decisão que foram suscitados, pela(s) vítima(s), como 

violados. Para tanto, foram acessadas no site da Corte IDH todas as 149 sentenças 

para extração dos direitos constantes no índice ou dispositivo final. Após, foi feita uma 

seleção manual dos direitos de interesse considerando o intuito da pesquisa e as 

questões envolvidas no caso Rio Doce (direitos considerados abusados, direitos de 

povos indígenas e comunidades tradicionais, vulnerabilidades). 

Finalizada esta seleção, foi atingido um universo de 63 decisões, as quais foram 

analisadas na íntegra e de forma detalhada, sendo os aspectos principais para o 
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processo reparatório preenchidos na tabela com os seguintes campos:  I. Caso; II. Breve 

resumo do caso; III. Data da sentença; IV. Direitos violados; V. Tipo de dano jurídico 

reconhecido no caso; VI. Formas de reparação (restituição, compensação, reabilitação, 

satisfação, garantias de não repetição, obrigações de fazer); VII. Critérios utilizados para 

valoração dos danos; VIII. Parâmetros probatórios; IX. Nexo de causalidade; X. 

Palavras-chave; XI. Vulnerabilidades. Ainda, além desses itens, foram inseridos campos 

abertos para anotação de outras observações consideradas relevantes. 

A etapa 2 da pesquisa buscou mapear possibilidades reparatórias a partir dos danos 

reconhecidos no caso concreto, focando nos chamados “novos danos jurídicos”, 

aqueles que passaram a ser reconhecidos como passíveis de indenização nos últimos 

anos, quais sejam: dano moral coletivo, dano social, dano ao projeto de vida, dano 

existencial. A escolha desses danos foi guiada pela necessidade de maior compreensão 

sobre como a doutrina e jurisprudência têm entendido e reconhecido tais danos, de 

forma a possibilitar a identificação coesa e fundamentada do cabimento dessas 

possibilidades de indenização, de forma autônoma ou não, para reparação dos danos 

socioeconômicos identificados com o rompimento da barragem. 

Para essa etapa, foram selecionados como tribunais de interesse o Supremo Tribunal 

Federal (STF), o Superior Tribunal de Justiça (STJ), os Tribunais Regionais Federais da 

1a e da 2a Região (TRF 1 e TRF 2), o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) e o 

Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES). A escolha dos dois primeiros se deu por 

serem as últimas instâncias decisórias nacionais, a e dos últimos por serem os tribunais 

com jurisdição no território do desastre. Apenas em relação ao dano ao projeto de vida 

a busca foi ampliada para todos os Tribunais de Justiça devido ao número menor de 

resultados encontrados. 

Para cada dano jurídico foi feita inicialmente uma análise exploratória que possibilitasse 

a identificação da pertinência e relevância da pesquisa no âmbito de cada tribunal de 

interesse, bem como a possibilidade fática de executá-la considerando a quantidade de 

decisões passíveis de análise e os prazos estabelecidos. O quadro 1 ilustra os recortes 

definidos após realização da pesquisa exploratória. 
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Quadro 1 — Recorte jurisprudencial da etapa 2 (danos jurídicos) 
 

Dano jurídico Resultados analisados 

Dano moral 
coletivo 

 STF: análise dos resultados obtidos com a busca pela 
palavra-chave “dano moral coletivo” de forma indexada nas 
“notas” para analisar os casos mais paradigmáticos; 

 STJ: análise dos resultados obtidos com a busca pela 
palavra-chave “dano moral coletivo” de forma indexada nas 
“notas” para analisar os casos mais paradigmáticos. 

Dano social 

 STF: análise dos resultados obtidos com a busca pela 
palavra-chave “dano social” associada à palavra-chave 
“indenização”; 

 STJ: análise dos resultados obtidos com a busca pela 
palavra-chave “dano social” associada à palavra-chave 
“indenização”; 

 TRF 1 e TRF 2: análise dos resultados obtidos com a busca 
pela palavra-chave “dano social” associada à palavra-chave 
“indenização”; 

 TJMG: análise dos resultados obtidos com a busca pela 
palavra-chave “dano social” associada à palavra-chave 
“indenização”; 

 TJES: análise dos resultados obtidos com a busca pela 
palavra-chave “dano social” associada à palavra-chave 
“indenização”. 

Dano ao projeto 
de vida 

 STF: sem resultados relevantes; 

 STJ: sem resultados relevantes; 

 TRF 1 e TRF 2: análise dos resultados obtidos com a busca 
pela palavra-chave “dano ao projeto de vida”; 

 TJs: análise dos resultados obtidos com a palavra-chave 
“dano ao projeto de vida”. 

Dano existencial 

 STF: sem resultados relevantes; 

 STJ: sem resultados relevantes; 

 TRF 1 e TRF 2: análise dos resultados obtidos com a busca 
com as palavra-chave “dano existencial”; 

 TJES: análise dos resultados obtidos com a busca pela 
palavra-chave “dano existencial”; 

 TJMG: análise dos resultados obtidos contendo a palavra-
chave “dano existencial” na ementa do julgado. 

Fonte: Elaboração própria (2020). 
 

A pesquisa, embora também com enfoque nos parâmetros reparatórios, probatórios e 

de nexo, buscou responder especialmente às seguintes indagações: 

I A jurisprudência reconhece tais danos de forma autônoma? 

II Em caso positivo: (a). Em quais situações? (b) Quais são os parâmetros para 
sua valoração? 
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Para tanto, os campos de pesquisa apresentados acima em relação à jurisprudência da 

Corte foram um pouco adaptados, passando a conter adicionalmente os seguintes itens: 

(i) reconhecimento do dano (social, moral coletivo, existencial ou ao projeto de vida) 

abstratamente reconhecido como autônomo; (ii) conceito do dano na decisão; (iii) 

cumulação deste dano com outros de cunho imaterial; (iv) caso não tenha sido 

reconhecido de forma autônoma, se influenciou na valoração de outros danos imateriais; 

e (v) valor indenizatório fixado pelo reconhecimento do dano. 

Diante das especificidades dos povos indígenas, foi realizada uma pesquisa adicional 

acerca dos danos morais individuais e coletivos para esses grupos nos tribunais (TRF 

1, TRF 2, TRF 3, TRF 4, TRF 5 e STJ). A análise abrangeu os resultados obtidos com 

a busca pelas palavras-chave (i) “dano moral” e “povos indígenas”, considerando as 

combinações no singular e no plural de cada uma dessas palavras. Com a amostra 

obtida, foram analisados os aspectos relacionados aos parâmetros reparatórios, 

probatórios e de nexo, assim como descrito acima para as demais buscas, além de 

parâmetros específicos para a valoração dos danos em casos de vítimas pertencentes 

a povos indígenas e para a destinação dos valores arbitrados. 

Na etapa 3, foram realizadas pesquisas jurisprudenciais por temas de especial interesse 

para reparação do caso Rio Doce, seja pela quantidade de pessoas atingidas por danos 

relacionados a tais temas, seja pela dificuldade em traçar parâmetros reparatórios 

adequados. Foram, assim, realizadas pesquisas específicas para os seguintes temas: 

(i) atividades econômicas mais afetadas pelo desastre (atividade pesqueira e 

agropecuária); (ii) saúde; (iii) moradia. 

Com relação ao tema atividade econômica (atividade pesqueira e agropecuária) a 

pesquisa foi subdividida em três fases. 

A primeira fase, chamada de pesquisa de “grandes casos”, em que foram selecionados 

casos paradigmáticos referentes a danos ambientais ocasionados pelo rompimento de 

barragens e/ou que tenham ocasionado danos ao exercício da atividade pesqueira no 

território brasileiro. 

Foram, assim, selecionados para análise todos os casos nacionais já noticiados de 

rompimento de barragens e os principais casos de desastres ambientais que ensejaram 

danos à atividade pesqueira, seja pela extensão, gravidade e/ou número de pessoas 

afetadas e de demandas relacionadas ao caso. 
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A pesquisa exploratória para chegar aos grandes casos foi realizada com base na coleta 

de informações provenientes de veículos de notícia e mídia diversos1381, pesquisas em 

bancos de dados oficiais, em relatórios de organizações da sociedade civil e em uma 

análise exploratória da jurisprudência do STJ, com o intuito de verificar a recorrência de 

determinadas demandas1382 e a existência de julgados repetitivos que envolvessem 

questões relacionadas a danos ambientais1383. Para tanto, foi feito um recorte temporal 

a partir do ano 2000 até a data do rompimento da Barragem de Fundão (2015). 

Após o levantamento exploratório, houve a necessidade de exclusão de alguns dos 

casos selecionados por não terem sido encontradas decisões que adentrassem 

questões relevantes de mérito no âmbito do tribunal escolhido (STJ)1384 1385. Após, foi 

realizada uma análise das decisões identificadas no âmbito do STJ sobre os casos 

constantes do quadro 2. 

  

                                                
1381 Foram consultados, a título de exemplo, os seguintes veículos de notícia e mídia: (a) 

<www.osul.com.br/desde-2000-o-brasil-tem-um-rompimento-de-barragem-a-cada-
dois-anos-veja-lista/; (b) <https://apublica.org/2019/01/brasil-registra-mais-de-tres-
acidentes-em-barragens-por-ano/>; (c) <https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-
noticias/2019/02/03/brasil-registrou-65-mortes-em-9-incidentes-com-barragens-entre-
2001-e-2018.htm>; (d) <https://blogs.oglobo.globo.com/politicando/post/brumadinho-e-
o-10-rompimento-de-barragem-no-brasil-desde-2000-veja-lista.html>; (e) 
<www.ebc.com.br/noticias/meio-ambiente/2015/11/conheca-os-principais-desastres-
ambientais-ocorridos-no-brasi>l; (f) <www.florestalbrasil.com/2019/01/maiores-
desastres-ambientais-do-brasil.html>; (g) 
<https://www.unicamp.br/unicamp/ju/noticias/2017/12/01/principais-desastres-
ambientais-no-brasil-e-no-mundo; (h) <https://etica-ambiental.com.br/desastres-
ambientais-do-brasil/>. 

1382 A seleção dos casos Olapa e de derramamento de óleo na baía de Guanabara são exemplos 
dessa investigação exploratória da jurisprudência do STJ, na medida em que foi possível 
verificar um número muito alto de decisões a tais desastres. 

1383 Por essa busca, foi possível identificar o caso de vazamento de nafta devido à colisão de 
navio no porto de Paranaguá, o caso de vazamento de amônia proveniente da fábrica de 
fertilizantes Fafen e o caso Olapa. 

1384 Casos excluídos nesta etapa: rompimento da barragem hidrelétrica de Santo Antônio 
(março/2014), rompimento da barragem da usina hidrelétrica de Apertadinho (janeiro/2008), 
vazamento de óleo nos rios Barigui e Iguaçu, vazamento da barragem de Cataguases (2003), 
rompimento da barragem da Mineradora Rio Verde, em Macacos (2001). 

1385 É importante observar que a respeito de tais casos podem existir questões relevantes de 
mérito nos Tribunais Regionais ou de Justiça, contudo não foi possível adentrar tal análise 
nesta etapa da pesquisa, que focou nas decisões proferidas pelo STJ. Ainda, para a análise 
de relevância foi considerada a existência de decisões que adentrassem questões de mérito 
sobre o caso e/ou que abordassem parâmetros reparatórios. 
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Quadro 2 — Grandes casos nacionais de rompimento de barragens e/ou danos à 
atividade pesqueira 

 

Caso Data Local 

Derramamento de óleo na baía de 
Guanabara 

janeiro/2000 Rio de Janeiro (RJ) 

Vazamento oleoduto da Petrobras na 
bacia de Paranaguá (caso Olapa) 

fevereiro/2000 Paranaguá (PR) 

Vazamento de nafta devido à colisão 
do navio NT Norma no porto de 

Paranaguá (caso Nafta) 

outubro/2001 Paranaguá (PR) 

Rompimento da barragem Camará junho/2004 Alagoa Nova e Areia (PB) 

Rompimento da barragem em Miraí, 
da mineradora Rio Pomba Cataguases 

Ltda. (caso Barragem de Miraí) 

janeiro/2007 Miraí (MG) 

Vazamento de amônia da fábrica de 
fertilizantes (FAZEN) (caso vazamento 

de amônia) 

outubro/2008 Laranjeiras (SE) 

Derramamento de óleo na bacia de 
Campos 

novembro/2011 Campos dos Goytacazes 
(RJ) 

Rompimento da barragem da Mina 
Retiro do Sapecado 

setembro/2014 IItabirito (MG) 

Incêndio no terminal químico de Aratu abril/2015 Santos (SP) 

Fonte: Elaboração própria (2020). 
 

Por ser uma análise de decisões variadas de casos paradigmáticos, foi seguida uma 

metodologia distinta em relação às outras etapas da pesquisa jurisprudencial, adaptada 

da metodologia de análise de decisões judiciais empregada por Camila Villard Duran 

(2016), conforme quadro 3. 

  



 

790 

Quadro 3 — Ficha de análise de jurisprudência 
 

Caso estudado: 

 

Número do processo/recurso: 

 

Órgão julgador – Identificação do tribunal, apontando-se, inclusive, se a decisão foi do 
plenário ou de um órgão fracionário. Neste ponto, verifica-se se há diferença de decisões 
entre turmas e pleno e, em caso positivo, se isto revela alguma circunstância que vale 
ser melhor analisada. 

 

Classe processual – Indicação do tipo de recurso, incidente ou ação originária. 

 

Número de identificação – Indicação do número de identificação utilizado pelo tribunal. 

 

Fonte – Localização do acórdão ou endereço eletrônico. 

 

Relator – Designação do julgador que desenvolveu o relato do processo, inclusive com 
eventual redator para o acórdão (caso o relator original tenha tido seu voto vencido ou 
tenha se retirado do tribunal, sem o julgamento da decisão final).. 

 

Neste ponto, cabe analisar (i) se as decisões foram proferidas por um mesmo relator; (ii) 
se há um posicionamento que pode ser atribuído a determinado julgador; e (iii) se seu 
posicionamento tem sido acompanhado por outros julgadores. 

 

Data do julgamento – Data em que foi finalizado o julgamento pelo tribunal. 

 

Data de publicação – Data em que o acórdão ou decisão monocrática resultante do 
julgamento foi publicado no Diário Oficial. 

 

Ementa – Transcrição literal e completa da ementa do julgado. 

 

Dispositivos questionados – Identificação dos dispositivos normativos abordados pela 
decisão e que constituíram o fundamento da decisão judicial. 

 

Fatos – Identificação do histórico material e processual do caso, tal como descrito na 
decisão analisada. 

 

Questões relevantes – Indagações que são mencionadas ou respondidas pelo caso 
(verificar qual a questão problema respondida pela decisão judicial e que guia a 
construção do raciocínio pelo julgador). 

Neste ponto, atendendo às necessidades específicas do presente caso, foi necessário 
sempre observar se foram suscitadas questões relacionadas aos seguintes temas – (i) 
ônus da prova; (ii) nexo causal; (iii) cadeia de apoio à pesca; (iv) danos materiais; (v) 
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danos imateriais; (vi) questões probatórias; e (vii) tratamento da tradicionalidade na 
pesca. 

 

Fundamento(s) principal(is) – Identificação do raciocínio desenvolvido pelo órgão 
julgador e dirigido à questão relevante abordada pelo caso e da razão de decidir (ratio 
decidendi) ou dos motivos determinantes que levaram à conclusão expressada no 
dispositivo do julgado. 

 

Decisão – Deliberação tomada no caso analisado, com a identificação do 
posicionamento do tribunal acerca do caso concreto. 

 

Voto vencido e fundamento do voto vencido – Descrição do raciocínio e do 
posicionamento dos julgadores que manifestaram voto que foi total ou parcialmente 
vencido. 

 

Casos citados/precedentes – Identificação de casos anteriores no mesmo sentido da 
decisão tomada ou divergentes que foram expressamente citados pelo órgão julgador. 

 
Fonte: Elaboração própria a partir de VILLARD, Camila Duran, 2016, p. 5. 

 

A segunda fase dessa etapa da pesquisa foi realizada a partir de uma seleção amostral 

de parte das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) relacionadas à 

temática da pesca/atividade pesqueira. 

Para tanto, foi extraído do banco de dados do site do STJ o levantamento do universo 

total das decisões já proferidas por meio do uso da palavra-chave “pesca”. Essa 

operação resultou em um universo inicial de 3.366 decisões. 

Em seguida, foram estabelecidos novos critérios para a realização de uma filtragem 

dessas decisões, com o objetivo de se chegar a uma amostra que fosse significativa 

para análise de questões relevantes no âmbito da atividade pesqueira específica para 

o caso do desastre do rompimento da Barragem de Fundão. Assim, os critérios de 

filtragem nesta segunda etapa envolveram termos técnicos relacionados à atividade 

pesqueira e à cadeia da pesca, aos órgãos que disciplinam a atividade no Brasil, aos 

temas transversais a essas atividades que identificam interseccionalidades no estudo e 

termos técnicos jurídicos para a escolha de instrumentos processuais que 

interessassem à representatividade da decisão1386. 

                                                
1386 Palavras-chave aplicadas nos filtros de pesquisa: dano moral, nexo causal, dano material, 

cadeia da pesca, apoio à pesca, lucros cessantes, artesanal, comunidade tradicional, Política 
Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca, Política Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais (PNPCT), ônus 
probatório, índio, indígena, reparação integral, dano social, autorreconhecimento, 
autoidentidade, gênero, subsistência, amador, pesca lícita, pesca regular, pesca comercial, 
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A terceira e última etapa de filtragem envolveu a extração de um banco final de decisões 

composto pelos 109 casos mais representativos a partir do universo de critérios 

indicados na segunda etapa. Isso implicou a seleção de casos que reunissem ao menos 

20% dos filtros indicados. Tais casos foram analisados em planilhas nos moldes das 

demais etapas da pesquisa jurisprudencial com algumas adaptações, com o 

preenchimento dos seguintes campos: I. Breve resumo do caso; II. Regime de 

responsabilidade civil identificado no caso; III. Questões probatórias; IV. Nexo causal; 

V. Danos jurídicos identificados; VI. Reparação determinada; VII. Critérios utilizados 

para arbitramento do dano moral; VIII. Critérios utilizados para arbitramento de outros 

valores; IX. Valor arbitrado; X. Outras informações relevantes. 

Por fim, a última fase dessa etapa teve como foco a investigação da reparação de danos 

ocasionados à atividade agropecuária, incorporando o olhar também para a realização 

desta atividade como fonte de subsistência e para questões de pluriatividade. Para 

tanto, as pesquisas foram realizadas nos já mencionados tribunais selecionados como 

de interesse (STF, STJ, TRF 1 e 2, TJMG e TJES) a partir de combinações de palavras-

chave. O quadro 4 sintetiza os resultados analisados: 

 

Quadro 4 — Recorte Jurisprudencial Etapa 03 (atividade econômica: 
agropecuária) 

 

Tema Resultados analisados 

Agropecuária 

 Análise dos resultados obtidos com a seguinte combinação 
de palavras-chave: “pecuária”, “indenização”, “danos 
morais”, “contaminação”, “lucros cessantes”, “danos 
emergentes; 

 Análise dos resultados obtidos com a seguinte combinação 
de palavras-chave: “pecuária”, “indenização”, “danos 
morais”, “contaminação”, “lucros cessantes” e “danos 
materiais”; 

 Análise dos resultados obtidos com a seguinte combinação 
de palavras-chave.: “pecuária”, “indenização”, “danos 
morais”, “contaminação”, “lucros cessantes”, “dano 
emergente”; 

 Análise dos resultados obtidos com a seguinte combinação 
de palavras-chave.: “pecuária”, “indenização”, “danos 
morais”, “contaminação”, “lucros cessantes”, “danos 
materiais”; 

 Análise dos resultados obtidos com a seguinte combinação 
de palavras-chave: “agricultura” e “indenização”; 

 Análise dos resultados obtidos com a seguinte combinação 
de palavras-chave: “danos morais”, “contaminação”, 
“lucros cessantes”, “danos emergentes”. 

                                                
camaroeiro, areeiro, rendeiro, marisqueiro, descascador, beneficiário, carpinteiro, modo de 
vida, aquicultura, barranco , atividade pesqueira, lazer, barragem, poluição lícita, ação civil 
pública, ação coletiva e tutela coletiva. 
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Tema Resultados analisados 

Subsistência 

 Análise dos resultados obtidos com a seguinte combinação 
de palavras-chave: “agricultura”, “contaminação”, 
“indenização”, “atividade de subsistência”; 

 Análise dos resultados obtidos com a seguinte combinação 
de palavras-chave: “pecuária”, “contaminação”, 
“indenização”, “subsistência”. 

Pluriatividade 
 Análise dos resultados obtidos com a utilização da palavra-

chave “pluriatividade”. 
Fonte: Elaboração própria (2020). 

 

As decisões selecionadas foram analisadas em tabela contendo os seguintes campos: 

I. Breve resumo do caso; II. Direitos violados; III. Danos jurídicos discutidos no caso; IV. 

Critérios utilizados para valoração dos danos imateriais; VI. Parâmetros probatórios; VII. 

Critérios utilizados para valoração dos danos materiais; VIII. Discussão sobre nexo 

causal; IX. Extensão temporal do dano; X. Juros e correção monetária; XI. Palavras-

chave; XII. Vulnerabilidades. 

Ainda referente à etapa 3 da pesquisa jurisprudencial, quanto à temática da saúde, a 

pesquisa fez uso de uma metodologia que buscou selecionar casos, e suas respectivas 

decisões, análogos ao do Rio Doce, e de notoriedade na temática em questão. Assim, 

foi realizada pesquisa exploratória em veículos de comunicação e portais de notícia 

online, bem como na sistematização contida no portal online do Ministério Público 

Federal de “Grandes Casos”,7 que identificou alguns casos de interesse. Entre os casos 

encontrados, foram selecionados aqueles que atendessem aos seguintes requisitos. 

 Casos julgados coletivamente ou de interesse coletivo (demandas repetitivas). 

 Tribunais que discutiram efetivamente a matéria e não apenas aspectos 

formais (por vezes, com retorno ao tribunal de origem para análise). 

 Casos que versavam sobre desastres que ocasionaram danos à saúde e/ou 

que abordem discussões de interesse sobre parâmetros probatórios, nexo de 

causalidade e reparação. 

Em complementação a esse conjunto de casos previamente selecionados, fez-se uma 

busca de jurisprudência no portal online do STJ com o uso das seguintes palavras-chave 

combinadas: 

 “desastre ambiental” e “danos à saúde”; 

 “poluição ambiental” e “saúde” e “sintomas”; 

 “contaminação” e “meio ambiente” e “danos à saúde” e “comprovado”. 
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Entre os resultados obtidos, foram selecionadas apenas as decisões que cumpriram, de 

igual maneira, os requisitos anteriormente enumerados para a primeira etapa da 

pesquisa. 

Tanto na pesquisa exploratória quanto na pesquisa de jurisprudência no portal online do 

STJ, não foi realizado recorte temporal, uma vez que isso poderia fazer com que casos 

de interesse deixassem de ser abordados. A partir dessas duas metodologias 

cumulativas, foi alcançado um universo de 15 casos paradigmáticos nacionais de saúde. 

Dos casos selecionados, foram analisadas as sentenças e acórdãos, na medida em que 

tais decisões se mostraram relevantes para o propósito da pesquisa jurisprudencial. 

Nesse sentido, as informações extraídas desta análise foram sistematizadas, 

abordando-se os seguintes campos: I. Referência do caso; II. Local; III. Número do 

Processo e tribunal; IV. Ano do desastre; V. Empresas/réus envolvidos; VI. Descrição; 

VII. Número de vítimas; VIII. Tribunais de julgamento; IX. Julgamento favorável ou 

desfavorável para os atingidos; X. Outras informações de interesse; XI. Danos à saúde; 

XII. Grupos vulneráveis envolvidos; XIII. Houve responsabilização?; XIV. 

Responsabilização de quem, por quem e com qual fundamentação?; XV. Medidas 

determinadas no âmbito da responsabilização; XVI. Trecho de medidas determinadas 

no âmbito da responsabilização; XVII. Tipo de medidas reparatórias; XVIII. Outras 

informações sobre reparação/imputação de responsabilidade; XIX. Parâmetros 

probatórios adotados; XX. Trecho sobre os parâmetros probatórios adotados; XXI. 

Abordagem do nexo de causalidade; XXII. Trecho sobre abordagem de nexo causal 

adotada; XXIII. Outras informações sobre nexo de causalidade (presunção, 

flexibilização etc.); XXIV. Trecho de outras informações sobre nexo causal; XXV. Acesso 

às decisões. 

Deste conjunto de casos, foram utilizados, para fins de elaboração deste relatório, 

apenas aqueles resultantes após aplicação do filtro “Houve” para o campo “Houve 

responsabilização?” Disso, resultou um universo de nove casos, entre os quais apenas 

o caso Rhodia, de Cubatão, em São Paulo (Ação Civil no 249/93, TJSP) não foi 

considerado, haja vista a dificuldade de acesso às decisões, o que, por sua vez, poderia 

comprometer uma compreensão fidedigna de seus aspectos jurídicos e fáticos. Assim, 

o conjunto final totalizou oito casos nacionais paradigmáticos de desastres tecnológicos 

que acarretaram danos à saúde das pessoas atingidas e nos quais, por conta disso, foi 

realizado processo reparatório. Abaixo, seguem discriminados tais casos (quadro 5). 
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Quadro 5 — Conjunto final de casos selecionados na etapa 3 (voltada ao tema II 
– saúde) da pesquisa jurisprudencial 

 

Caso Local e ano Réus 
Riscos e danos 

à saúde 

Vila do Conde 

(REsp no 1.847.273, STJ; 
Proc. de origem 0000255-
94.2005.8.14.0008, TRPA) 

 

Barbacena 

(PA) 

2004 

Alumina do 
Norte do Brasil 
S/A (Alunorte); 

Alumínio 
Brasileiro S/A 

(Albrás) 

Pânico; alergias; 
problemas 

respiratórios; 
irritação nos 

olhos; dores de 
cabeça. 

Esec Carijós 

(AgRg no AgREsp no 
1.273.153, STJ; Proc. de 

origem 5032732-
40.2014.4.04.7200, TRF4) 

 

Florianópolis 

(SC) 

2011 

Transol 
Transporte 

Coletivo Ltda. 

Problemas 
hepáticos; 
problemas 

renais; 
problemas 

neurológicos; 
câncer. 

Akzo Nobel 

(TutPrv no recurso especial 
no 1.800.859, STJ; Proc. de 

origem 0143841-
98.2010.8.26.0100, TJSP) 

 

São Paulo 

(SP) 

2001 

Akzo Nobel 
Ltda. 

Paralisia facial; 
irritação nos 

olhos; doenças 
cutâneas. 

Pílula de farinha 

(Recurso Especial no 
866.636, STJ) 

 

São Paulo 

(SP) 

1998 

Schering do 
Brasil Química 

e 
Farmacêutica 

Ltda. 

Abalo psíquico; 
agravos à saúde 

devido a 
complicações de 

gravidez. 

Amianto SP 

(Processo no 
00021067220135020009, TRT 

2) 

Osasco 

(SP) 

1942-1993 

Eternit S.A. 

Câncer; 
asbestose; 

tumores 
benignos, 
problemas 

respiratórios; 
abalo psíquico. 

Amianto BA 

(Processo no 
2009.33.07.000988-3, TRF 

1) 

Bom Jesus 
da Serra 

(BA) 

1940-1967 

Sama S/A 
Minerações 
Associadas 

Câncer; abalo 
psíquico, 

asbestose; 
tumores 

benignos; 
problemas 

respiratórios. 

Césio 137 

(Ação Civil Pública no 
95.00.08505-4, TRF 1) 

Goiânia 

(GO) 

1987 

União; 
Comissão 

Nacional de 
Energia 
Nuclear; 

Estado de 
Goiás e outros 

Doenças 
cutâneas; 
problemas 

gastrointestinais; 
tontura; câncer. 
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Caso Local e ano Réus 
Riscos e danos 

à saúde 

Shell Basf 

(Ação Civil Pública no 
0022200- 

28.2007.5.15.0126, TRT 15) 

Paulínia 

(SP) 

1994 

Shell Brasil 
Ltda.; Basf 

S.A. 

Problemas 
neurológicos; 

problemas 
renais; 

problemas 
gastrointestinais. 

Fonte: Elaboração própria (2020). 

 

Quanto à etapa 4, de análise de casos internacionais comparados, a metodologia 

consistiu em um levantamento exploratório de casos de desastres tecnológicos 

causados por empresas em outros países do mundo. Em razão da inexistência de um 

banco de dados ou de uma sistematização de casos envolvendo abusos de direitos 

humanos no contexto de desastres causados por empresas, alguns critérios foram 

adotados para guiar a seleção feita. Foram selecionados casos que atendam aos 

seguintes requisitos. 

 Ser compreendido como um desastre tecnológico segundo a terminologia da 

ONU. 

 Causado por empresas. 

 Envolvendo contaminação ambiental. 

 Resultando em danos a uma ou mais das seguintes dimensões temáticas 

(correspondentes às dimensões temáticas da etapa 3): (i) moradia; (ii) trabalho, 

renda e subsistência; (iii) água; (iv) saúde e (v) povos indígenas e povos e 

comunidades tradicionais. 

 Que tenha sido documentado pela perspectiva do direito internacional dos 

direitos humanos por organizações da sociedade civil, academia etc. 

Após o levantamento exploratório, foram identificados os seguintes casos, em ordem 

cronológica (quadro 6). 
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Quadro 6 — Casos internacionais analisados (etapa 4) 
 

Caso Data Local 

Contaminação por exploração de 
petróleo causado pela Texaco e 

Petroecuador 
1964 Equador 

Contaminação por despejo de resíduos 
pela mineradora sueca Boliden Mineral e 

a empresa chilena PROMEL 
1980 Chile 

Vazamento de gás causado pela Bhopal 1984 Índia 

Despejo irregular de resíduos causado 
pela Ok Tedi Mining Limited e outras 

empresas 
1984 Papua Nova Guiné 

Rompimento de barragem de rejeitos 
causada pela Cambior Inc e outras 

empresas 
1995 Guiana 

Rompimento de mina de ouro causado 
pela empresa sueca Boliden AB 

1998 Espanha 

Despejo de lixo tóxico causado pela 
Trafígura e outras empresas 

2006 Costa do Marfim 

Vazamento de petróleo causado pela 
Shell e outras empresas 

2006 Nigéria 

Explosão de plataforma de petróleo, 
causada pela BP e outras empresas 

2010 Golfo do México, EUA 

Derramamento de metais pesados no 
Rio Sonora pelo Grupo México  

2014 México 

Fonte: Elaboração própria (2020). 

 
Após a seleção dos casos e levantamento de documentos e relatórios relevantes a 

respeito de cada um deles, prosseguiu-se com a análise a fim de identificar melhores 

práticas e lições aprendidas que podem ser aplicadas ao caso do Rio Doce. Na análise, 

buscou-se identificar (i) informações sobre as medidas de reparação adotadas 

(restituição, compensação, reabilitação, garantias de não repetição, satisfação); (ii) 

informações sobre o sistema jurídico em questão (se houve responsabilização civil dos 

causadores do desastre, parâmetros probatórios, reconhecimento do nexo de 

causalidade etc.); (iii) informações sobre o ciclo de desastres (medidas de resposta e 

reconstrução adotadas) e (iv) informações gerais sobre o processo de reparação 

(processo de cadastro das pessoas atingidas e práticas de participação social e 

transparência adotadas). As informações foram sistematizadas e utilizadas para 

subsidiar a análise jurídica deste relatório. 
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APÊNDICE B — Formação dos pesquisadores indígenas 

Tupiniquim e Guarani 

No âmbito da realização das atividades junto aos povos Tupiniquim e Guarani, a FGV 

decidiu por contratar pesquisadores indígenas para apoiar a execução dos trabalhos 

nos territórios e a articulação local. 

Nesse sentido, esses pesquisadores, antes de iniciarem seus trabalhos, passaram por 

um processo de formação junto ao Centro de Estudos em Sustentabilidade (FGVces) e 

ao Centro de Estudos em Direitos Humanos e Empresas (CeDHE) da Fundação Getulio 

Vargas. Tal formação, toda replanejada para que ocorresse a distância por conta da 

Pandemia de Covid-19, contou com cinco etapas dentro dos seguintes modos de 

interação virtuais: “lives” para transmissão de conteúdo e trocas ao vivo; conversas 

individuais por ligação telefônica ou WhatsApp para tirar dúvidas e combinar tarefas 

específicas; rodas de conversa virtuais para troca de impressões, dúvidas e 

acompanhamento do processo; e lições de casa, com exercícios, reflexões e/ou textos 

para serem estudados individualmente. A cada etapa de formação, um questionário 

online era enviado aos pesquisadores para o acompanhamento de seu processo de 

aprendizagem. 

Seguem abaixo as etapas de formação dos pesquisadores, cada uma com a duração 

de uma semana, com exceção das duas primeiras, que foram condensadas em um 

único módulo, o que totalizouquatro semanas de formação. 

 Etapa 1 – Apresentação e preparação: apresentação da equipe FGVces, 

CeDHE, dos pesquisadores indígenas e de ferramentas que foram utilizadas no 

processo de formação. 

 Etapa 2 – Processo judicial, atores envolvidos e inserção da FGV: 

esclarecimento de detalhes sobre os processos guiados pelo MPF em acordo 

com o TAC-Gov, com identificação de atores-chave. 

 Etapa 3 – Direitos com povos Tupiniquim e Guarani: contextualização do 

processo de reparação integral diante de um desastre sociotécnico sob a 

premissa de uma abordagem de direitos humanos. 

 Etapa 4 – Serviços ecossistêmicos, serviços ecossistêmicos culturais e 

caminhos do Estudo do Componente Indígena (ECI): introdução aos conceitos 

de SE e SEC. Tal etapa também teve a intenção de mostrar aos pesquisadores 

de onde parte a FGV, qual a estrutura e os conteúdos do ECI, seu ferramental 
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metodológico, além de realizar uma articulação entre os conceitos acima 

expostos e os conhecimentos indígenas sobre sua relação com o meio ambiente. 

 Etapa 5 – Valoração e reparação: introdução às ideias de valoração dos danos 

e alternativas para reparação. Aqui também se direciona para o início dos 

trabalhos dos pesquisadores indígenas com a comunidade envolvida. 

Após o início dos trabalhos, os pesquisadores indígenas passaram por mais uma tarde 

de formação em pesquisas qualitativas, na qual foram abordadas definições 

metodológicas e geradas discussões sobre os melhores métodos a serem utilizados 

com os povos Tupiniquim e Guarani de Aracruz (ES). Ainda: além de um 

acompanhamento diário de uma das pesquisadoras da FGV a cada um dos 

pesquisadores indígenas, havia uma reunião quinzenal de todos e equipe FGV com o 

intuito de acompanhar os processos, tirar dúvidas e construir com os pesquisadores o 

trabalho de entrevistas. Os pesquisadores, por fim, entregaram mensalmente um 

relatório de suas atividades à FGV. 

APÊNDICE B.1 — Considerações dos pesquisadores indígenas 

sobre seu processo de parceria com a FGV e sobre a valoração 

integrada dos danos sofridos pelos povos Guarani e Tupiniquim 

Este apêndice traz escritos dos sete pesquisadores indígenas que trabalharam em 

parceria com a FGV nos processos de valoração monetária e não monetária dos danos 

sofridos pelos Tupiniquim e Guarani em Aracruz (ES), em consequência do rompimento 

da Barragem de Fundão. 

Sua última atividade junto à FGV consistiu de respostas escritas a duas questões: (i) a 

primeira pedia que discorressem sobre sua experiência como bolsista do processo, 

tratando do que consideravam positivo e também das dificuldades que encontraram; (ii) 

a segunda sugeria a escolha de três eixos tratados na valoração e solicitava que, por 

meio de exemplos, histórias ou vivências – pessoais ou de pessoas conhecidas –

descrevessem as relações que tinham com ambientes de mar, rio, matas e mangues e 

demonstrassem sua importância ou valor para as culturas indígenas Tupiniquim e 

Guarani. 

Seguem abaixo as respostas em sua integralidade. 

Pesquisador 1 (21 anos, etnia Tupiniquim, aldeia de residência Comboios, TI 

Comboios). 
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Fazer parte do projeto de valoração monetária e não monetária junto 
com a FGV, foram 5 meses de bastante aprendizado que adquiri e que 
irei levar para o resto da minha vida em ter participado desse projeto, 
que só irá trazer benefícios para minha comunidade. E muito além 
disso, porque quem está participando desse projeto vivenciou todo 
esse sofrimento e está ajudando a comunidade a conseguir os seus 
objetivos. É muito gratificante. 
Tive vários desafios sim porque não é fácil buscar memorias antigas 
daquilo que tínhamos de mais valioso que é nosso rio e nossa praia. Ir 
até as pessoas e perguntar se elas queriam participar desse momento 
não foi tão fácil. Também porque muitos, principalmente nossos 
anciões, se sentem muito tristes por ter acontecido isso com nosso rio. 
Hoje, ir até eles falar sobre esse rompimento é uma dor enorme para 
eles, porque eles se perguntam como será nossos jovens no futuro, 
como irão adquirir os conhecimentos que tínhamos sobre nosso rio, 
como irão saber pescar se não podemos nem pisar mais na água, 
como irão saber identificar os peixes. 
O que eu mais gostei de fazer foi ter ido em busca das nossas 
memorias antigas e não só busquei como adquiri conhecimentos. Tive 
os momentos de dificuldade também, porque nem todos aceitavam 
participar das entrevistas, porque falar desse rompimento da barragem 
nesses anos não tem sido muito fácil. Às vezes as pessoas aceitavam 
e nos dias não comparecia na reunião, muitos nem respondia as 
mensagens do convite, então tive dificuldade sim (Pesquisador 1, etnia 
Tupiniquim, TI Comboios). 

O que o pesquisador 1 discorre sobre o artesanato. 

Nossos artesanatos deu uma parada, principalmente aqueles que 
tínhamos que pegar na beirado rio e da praia, muitos morreram por 
causa da quantidade de minério que chegou até aqui.  Nossos 
artesanatos não são buscados só dentro da nossa mata não, 
buscamos também no rio e na praia. Também as nossas tangas, 
esteiras, bustiê e enfeites de conchas da praia precisávamos ir até o 
rio e na praia para buscar e produzir e vender para gerar alguma renda. 
Mas hoje, como vamos se não podemos nem pisar o pé? Porque não 
sabemos se só tem minério, pode ter outras substâncias e causar 
algum dano à saúde futuramente. Então com tudo isso caiu bastante a 
produção dos nossos artesanatos (Pesquisador 1, etnia Tupiniquim, TI 
Comboios). 

O que o pesquisador 1 discorre sobre a pesca. 

Falar dos nossos pescados hoje é difícil, difícil porque era o que mais 
tínhamos de valioso, era da onde muitas famílias tiravam seu sustento, 
porque do rio e da praia pegávamos os peixes e vendíamos para fora 
para conseguir nossa renda. Hoje não podemos mais fazer o que 
fazíamos antigamente, se juntar com a família na boquinha da noite e 
acender uma fogueira e assar o peixe fresquinho que era uma delícia. 
Na época do baiacu tirávamos as lixas deles e deixávamos secando 
no sol por 4 dias e assávamos na brasa. Perder nosso rio e nossa praia 
foi a pior coisa que aconteceu na nossa vida e é uma dor que nunca 
iremos esquecer, nunca irá sarar tudo isso por causa de negligencia 
do ser humano que não gosta da natureza. Hoje podem oferecer 
qualquer valor em dinheiro, mas nunca irão pagar o que perdemos 
(Pesquisador 1, etnia Tupiniquim, TI Comboios). 
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O que o pesquisador 1 discorre sobre a agricultura. 

Na nossa agricultura, quando tínhamos nosso rio em perfeito estado, 
usávamos ele para fazer irrigação nas plantações. Hoje a comunidade 
tem medo de usar porque não sabemos se nessa água de hoje só tem 
minério, temos dúvidas se tem mais alguma substancia desconhecida 
(Pesquisador 1, etnia Tupiniquim, TI Comboios). 

O que o pesquisador 1 discorre sobre a caça. 

Nossa comunidade vivia da caça antigamente, hoje tem lei que proíbe 
o consumo da caça. Nossas caças também foram afetadas, porque 
elas vão até a beira do rio beber a água, e com o nosso rio poluído 
quem nos garante que nossas caças não estão igual nossos peixes? Ir 
até os antigos da aldeia e perguntar se se alimentariam das caças nos 
dias de hoje é ouvir um não como resposta. É uma tristeza ouvir eles 
falarem de como eram seus modos de vidas de antes e comparar com 
o de hoje (Pesquisador 1, etnia Tupiniquim, TI Comboios). 

O que o pesquisador 1 discorre sobre a medicina tradicional. 

Os nossos antepassados têm vários conhecimentos sobre remédios 
caseiros que funcionam muito mais do que os remédios de farmácia. 
Até porque eles não iam até a farmácia antigamente, porque eles 
mesmos faziam seus próprios remédios, até hoje fazem, mas de forma 
reduzida porque algumas plantas medicinais eram encontradas no rio 
também (Pesquisador 1, etnia Tupiniquim, TI Comboios).  

Pesquisador 2 (21 anos, etnia Tupiniquim, aldeia de residência Córrego do Ouro, TI 

Comboios). 

Eu gostei muito de participar do projeto de valoração monetária e não 
monetária, foi uma experiência muito boa, aprendi muitas coisas que 
vou levar pra sempre comigo.  Aprendi a me comunicar melhor e 
entender melhor o que está acontecendo na minha aldeia com o 
rompimento da barragem de Fundão. Adquiri a minha primeira 
experiência de trabalho que é uma coisa que vou levar pra sempre. 
Tive o conhecimento de um técnico de pesquisa, que é uma 
experiência muito boa para o meu currículo mais pra frente. O que eu 
mais gostei de fazer foi participar das reuniões e de coletar dados em 
fotos, que me fez lembrar um pouco do antes. E tive dificuldade apenas 
na parte de entrar em contato com alguns moradores da aldeia que não 
atendiam as ligações e visualizavam e não respondiam as mensagens 
e ligações, ou que iam ajudar numa entrevista ou me enviar dados e 
acabaram não participando e nem enviando. (Pesquisador 2, etnia 
Tupiniquim, TI Comboios). 

O que o pesquisador 2 discorre sobre lazer, alegria, festas e celebrações. 

O rio e o mar têm muita importância na nossa vida indígena, pois foi 
com o rio e o mar que as famílias tradicionais se sustentavam, eles não 
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eram só uma fonte de renda, eles traziam alegria, lazer e uma paz 
espiritual. O rio e o mar é como se fosse um pai e uma mãe para nós, 
pois eram eles que nos sustentavam antes da tragédia. Ver a alegria 
no rosto de quem pescava era muito satisfatório, a alegria de uma 
criança que se jogava nas águas doces e salgadas não tem preço, um 
olhar luminoso e brilhoso, olhando as águas e vendo o seu filho 
aprendendo a tradição de uma vida cultural é algo sem explicação, que 
hoje infelizmente não podemos transmitir e nem continuar. Peço a 
Deus que tudo se resolva, e que o rio e o mar possam voltar para nós 
como antes, só queremos respeito à nossa vida cultural.Não tinha 
festas que envolvia a pesca ou algo do tipo, o que tinha era que às 
vezes faziam gincanas, aí tinha que atravessar o rio a barco, mas no 
caso para isto não interferiu. O que tinha é que quando alguém ia 
pescar e pegava peixe ou uma caça, os vizinhos se ajuntavam e 
comiam todos juntos o peixe ou a caça, e aí tocavam, cantavam, 
comiam e bebiam todos juntos, mas hoje não temos mais isso por 
causa da chegada da lama, é algo que faz muita falta. (Pesquisador 2, 
etnia Tupiniquim, TI Comboios). 

O que o pesquisador 2 discorre sobre alimentação. 

 A nossa alimentação vinha da pesca, da caça, da agricultura e outros 
meios. Era muito comum e natural tirar o peixe do rio e do mar para 
nos alimentar, é uma prática cultural, sempre existiu essa prática em 
nossa aldeia, tanto a caça quanto a pesca. Hoje não poder praticar 
mais esses atos, é muito triste para as famílias tradicionais. Tem a 
plantação, era muito comum fazer trocas. Exemplo: se eu pescava e 
pegava peixe e o meu vizinho fizesse farinha nós trocávamos um 
pouco de peixe por um pouco de farinha. E tinha as plantações de 
abóboras, feijão, verduras, frutas e outros tipos de plantações que 
ajudavam na renda. E vendia nos locais mais perto e assim trazia o 
alimento para casa, tanto o peixe quanto a farinha, verduras e frutas 
eram vendidas ou trocada. Hoje em dia não vendemos e nem trocamos 
mais peixes e nem caças, mas ainda há plantação de verduras, frutas 
e a feitura de farinha temos ainda, mas mudou muita coisa com a 
chegada da lama, principalmente na parte da alimentação tradicional 
(Pesquisador 2, etnia Tupiniquim, TI Comboios). 

O que o pesquisador 2 discorre sobre espiritualidade. 

O mar antes de 2015. 
Ao chegar na praia sinto a brisa do mar. 
O calor no meu corpo chama pelo mar. 
O suor escorrendo no meu rosto me atiça para o mar. 
Quero nas ondas entrar e me banhar. 
Sem medo descalço piso na areia. 
Sinto ela nos meus dedos. 
Andando pela praia aprecio a paisagem. 
Sinto os meus pés leves e limpos pela areia da praia. 
Sem medo me jogo nas ondas e sinto o meu corpo limpo e leve. 
Com o corpo suave e ardente do sal do mar saio de dentro das águas. 
Ando pela areia e sinto o vento jogar o meu cabelo molhado e salgado 
no meu rosto. 
Com a família embaixo de uma sombra observamos a vara no mar. 
O peixe belisca o anzol. 
Olho o meu pai levantando desesperado e puxando a vara. 
Olho para ele e o vejo alegre gritando. 
“Olha o peixe que eu peguei.” 
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Os seus olhos a brilhar deixam o peixe na areia do mar. 
Mais tarde no pôr do sol fomos embora com o peixe e a felicidade que 
o mar nos deu. 
Guardamos no coração e na memória o que um dia a praia e o mar nos 
deu. 
O mar depois de 2015. 
Escuto o meu líder a dizer “não pise no mar, não tome banho no rio, 
não pesque no rio, não pesque no mar”. 
E agora? 
Vou na praia, chegando na praia no mar não posso me banhar. 
Escuto o meu corpo suado chamando pelo mar. 
Com medo do rejeito de minério no mar não posso mais me banhar. 
Só observo a linda paisagem da praia de um mar lindo mas sujo por 
dentro. 
Sentada na areia lembro do peixe no anzol e do banho no mar. 
Observo o meu pai com os olhos a brilhar de lágrimas. 
Lembrando do tempo que o mar era vivo e que tinha tudo. 
Vejo ele disfarçando secando as lágrimas. 
O meu coração se entristece. 
Mas lembro do mar e do rio sei que não posso deixá-los se apagar. 
Por isso pelos meus direitos vou lutar. 
O meu rio e o meu mar vou recuperá-los. 
Não tenho o rio para me banhar. 
Não tenho o mar para me banhar. 
Sem medo vou lutar”. (Pesquisador 2, etnia Tupiniquim, TI Comboios) 

 

Pesquisador 3 (28 anos, etnia Tupiniquim, aldeia de residência Comboios, TI 

Comboios). 

Eu particularmente gostei mais de fazer as pesquisas, pois elas me 
levaram a aprender muitas coisas novas, tipo: outras palavras, 
métodos, linguagens e escritas, pois não praticava muito, desde a 
época da escola. Já o que tive mais dificuldade foram os relatórios 
mensais, pois não tinha muita prática em fazer e isso me prendia um 
pouco (Pesquisador 3, etnia Tupiniquim, TI Comboios). 

O que o pesquisador 3 discorre sobre artesanato. 

Eu conheci o artesanato através da minha vizinha, hoje uma das mais 
velhas senhoras de frente do grupo de mulheres que produzem 
artesanato, ela é uma líder, uma guerreira. Eu mesmo não tive uma 
ligação direta com artesanato, pois estudava e logo depois tive que ir 
trabalhar na área industrial para ajudar meus pais. Minha mãe sim 
chegou a trabalhar com artesanato, mas bem pouco, mas sempre 
soubemos da sua importância para nosso povo, assim como o rio é 
importante porque através dele era feita a irrigação, que surgiam as 
plantas, as árvores e colhiam as sementes (Pesquisador 3, etnia 
Tupiniquim, TI Comboios). 

O que o pesquisador 3 discorre sobre pesca. 

Como viver sem a pesca, né! O rio e o mar eram muito mais 
importantes, porque deles tirávamos os principais sustentos de nossas 
mesas. Tanto peixes da água doce quanto da água salgada. Na 
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maioria das vezes tínhamos peixe assado, a moqueca é o mais 
gostoso, o tatuzinho do mar, sem falar das conchinhas que sumiram, e 
a cada dia vêm sumindo mais e mais. Hoje já não temos muitos peixes 
e mesmo se tivéssemos não poderíamos comer, é muito triste. Hoje 
tenho um filho que não conhece esse mar que temos, ele é de 2016 e 
ele nunca entrou nessa água salgada e nem sabemos se um dia vai 
poder entrar (Pesquisador 3, etnia Tupiniquim, TI Comboios). 

O que o pesquisador 3 discorre sobre agricultura. 

Agricultura tem tudo a ver com nosso rio, pois o nosso rio era a principal 
fonte de irrigação da colheita, como feijão, milho, hortas e que matava 
a sedo dos animais. (Pesquisador 3, etnia Tupiniquim, TI Comboios). 

O que o pesquisador 3 discorre sobre caça. 

Hoje até nossas caças andam sumidas, antigos caçadores não sabem 
explicar o porquê andam tão sumidas, mas isso tudo veio depois do 
rompimento da barragem, até caças mortas já apareceram, caças 
mortas sem ferimentos. Antigamente era fácil de se ver caças ao longo 
do rio, principalmente à noite, mas hoje em dia nem tanto. Hoje sem a 
pesca e a caça temos que consumir mais coisas industrializadas, o que 
leva a gastar mais, e a piorar nossa saúde, e já vemos a diferença 
(Pesquisador 3, etnia Tupiniquim, TI Comboios). 

O que o pesquisador 3 discorre sobre medicina tradicional. 

A medicina tradicional tem muito a ver com o rio e o mar, pois elas têm 
em comum a calmaria, a tranquilidade que nos traz para o interior, a 
calmaria da pescaria, o bem-estar. Um lugar para pensar, refletir, um 
lugar de lazer que traz paz pra alma. Hoje infelizmente já não temos 
mais isso, hoje vários indígenas têm problemas de saúde, a depressão, 
e não mais procuram a medicina dos antigos, preferem as 
farmacêuticas. E depois da tragédia tudo vem aumentando... O 
consumo de remédios o consumo do álcool... E assim só vem 
perdendo as práticas antigas. Já ouvi falar que os antigos têm medo 
de perder esses aprendizados dos antepassados, pois muito não se 
interessam, tudo isso depois da tragédia, e a cada dia tá pior, o índio 
tá perdendo tudo (Pesquisador 3, etnia Tupiniquim, TI Comboios). 

Pesquisador 4 (30 anos, etnia Tupiniquim, aldeia de residência Caieiras Velha, TI 

Tupiniquim Guarani). 

Minha experiência foi muito proveitosa, adquiri um vasto conhecimento 
e maior abrangência sobre minha cultura e meu povo. A minha maior 
dificuldade foi a limitação em ter uma maior proximidade com os 
anciãos da minha aldeia para as entrevistas, e por eles terem pouco 
ou nenhum conhecimento e habilidade com a tecnologia. Tive algumas 
dificuldades para as entrevistas remotas, além do pouco tempo 
estipulado para articular com a comunidade e ter o retorno do material 
para as pesquisas no tempo datado, e muitas vezes não ter nenhum 
retorno do material do tema que eu desejava abordar (Pesquisador 4, 
etnia Tupiniquim, TI Tupiniquim Guarani). 
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O que o pesquisador 4 discorre sobre práticas tradicionais e transmissão de 

conhecimento. 

O nosso rio Piraquê-açú sempre foi fundamental para nossa 
sustentabilidade e cultura do nosso povo Tupinikim. Dele retirávamos 
o nosso alimento como peixes, mariscos, crustáceos e moluscos. 
Esses costumes tradicionais, aprendemos com nossos pais e avós e 
passávamos para os nossos filhos. 
O rio também era usado para lazer (banho) e nas festividades para 
jogos e gincanas (jogos tradicionais indígenas) como canoagem e 
travessia a nado (natação). Retirávamos do manguezal os crustáceos 
e mariscos (ostras, ameixas, sururu) para comercialização e consumo 
próprio, extraímos dele a tajibibuia e a Siriba-oca para a confecção de 
instrumentos musicais como casaca e tambor, que são utilizados nas 
rodas de canto (Congo) e nos encontros culturais e festividades. A 
embira (casca de cibira), uma planta regional que nasce à beira do 
manguezal, é utilizada para a fabricação de cordas para amarrar as 
dúzias dos caranguejos para o comércio. 
Além de alimento, os mariscos são de suma importância para a saúde 
do nosso povo, as ostras consumidas cruas, servem de remédio contra 
a anemia e suas cascas torradas e sacadas são transformadas em um 
pó de cal (para construções). Também usávamos o caldo da ameixa 
no combate aos vermes em nossos filhos e as suas conchas para 
artesanatos. 
As estrelas do mar e cavalos marinhos são secos ao sol e torrados com 
a adição de gordura do bagre (peixe muito comum na região). São 
utilizados na fabricação de xaropes contra gripes, resfriados, bronquite 
e asma, entre outras doenças respiratórias. 
O couro extraído da Arraia é utilizado como lixa na fabricação de 
artesanatos e seu ferrão por ser resistente e de formato agudo era 
usado como pontas de flechas e lanças. Os animais que caçávamos 
nas chapadas dos manguezais eram o guaxinim, o quati e o gambá, 
animais que se alimentam de crustáceos encontrados no mangue. 
Eram feitas trocas entre as famílias. Os que pescavam trocavam 
pescados com quem planta feijão, milho, mandioca que é usada para 
a fabricação de farinha que é um alimento típico usado para fazer o 
pirão, utilizando o caldo de peixe, caranguejo, siri, aratú e outros 
mariscos. A goma retirada da mandioca no processo de fabricação da 
farinha também é usada para fazermos beijú e tapioca (Pesquisador 4, 
etnia Tupiniquim, TI Tupiniquim Guarani). 

Pesquisador 5 (25 anos, etnia Tupiniquim, aldeia de residência Pau Brasil, TI Tupiniquim 

Guarani). 

Nesta experiência aprendi o quão é importante ainda mais manter e/ou 
lutar para preservar o meio ambiente em que vivemos, para manter as 
nossas práticas tradicionais e transmissões de conhecimentos, seja 
para renda ou para nós mesmos. Ver a sensibilidade das pessoas 
relatando sobre o que o desastre nos afetou traz o sentimento de 
tristeza e a proporção que o desastre causou para o nosso povo 
Tupiniquim e Guarani. O desafio foi poder dar conta de ficar por dentro 
de tantas informações para assim realizar melhor o trabalho. 
A pesquisa de campo foi o que mais gostei, poder ouvir e reviver em 
nossas mentes coisas que fazíamos e tínhamos antes do desastre foi 
muito gratificante. A maior dificuldade foi poder ter e fazer contatos com 
as pessoas virtualmente, principalmente para a pesquisa de campo 
(Pesquisador 5, etnia Tupiniquim, TI Tupiniquim Guarani). 
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O que o pesquisador 5 discorre sobre práticas tradicionais e transmissão de 

conhecimento. 

Lembro que quando a lua estava boa para a mariscar, juntávamos para 
ir na praia, íamos uma galera na carroça no trator da comunidade, uns 
iam de bicicleta, outros de carro, passávamos o dia todo na praia. As 
crianças brincavam na água e na areia, andavam nas pedras 
observando os pais mariscando, pescavam nas pequenas poças 
d’agua que se formavam com a maré baixa. Os jovens e adultos 
pescavam na parte de mar aberto, andavam nas pedras para pegar 
ouriço, polvo, buzos, etc. Isso tudo na parte da manhã. Na parte da 
tarde juntávamos para assar o que foi pego e comer em conjunto, se 
divertir, trocar conhecimentos, etc. Também era um momento para 
deixarmos as más energias para o mar carregar, uma forma de nos 
sentimos bem com aquilo que a natureza nos proporcionava, e de 
poder estar todos unidos. Hoje infelizmente não se tem mais isso, as 
crianças de hoje estão crescendo sem poder sentir, aprender, conviver 
como antes. Poder transmitir esses conhecimentos está sendo 
impossível e para nós enquanto indígenas deixa um sentimento de 
tristeza, de não poder estar vivenciando e ensinando nossas crianças 
para que no futuro possam fazer o mesmo (Pesquisador 5, etnia 
Tupiniquim, TI Tupiniquim Guarani). 

Pesquisador 6 (19 anos, etnia Tupiniquim, aldeia de residência Irajá, TI Tupiniquim 

Guarani). 

A cada dia que passa é um novo aprendizado. Nesses 4 meses que se 
passaram eu aprendi muitas coisas interessantes, momento único, 
enriquecedor, de grande aprendizado. Aprendi muitas coisas 
juntamente com a equipe da FGV. Foram muitos desafios, coisas 
novas, muita das vezes eu achava que não ia dar conta de enfrentar o 
que era pedido, mas no final era desafio concluído, a vida é desafio, e 
cada dia que chega é um que passa. O que eu mais gostei de fazer foi 
acompanhar cada formação sobre o rompimento da barragem do 
Fundão, gostei muito de fazer o levantamento de documentos 
secundários, e o mais importante foi participar das entrevistas 
juntamente com os parentes, conheci muitas histórias sobre meu povo 
indígena (Pesquisador 6, etnia Tupiniquim, TI Tupiniquim Guarani). 

O que o pesquisador 6 discorre sobre lazer, alegria, festas e celebrações. 

Antigamente o lazer era muito com rodas de congo, onde as pessoas 
saiam das suas aldeias e iam para um lugar fazer as cantorias. Esses 
momentos eram alegria para quem estava presente, o som da casaca 
e o repique do tambor era onde as pessoas dançavam, cantavam e 
ficavam bem à vontade. Hoje em dia as pessoas fazem as coisas mais 
retiradas com as famílias, se tem alguma coisa é futebol. 
O congo nos dias de hoje é para trazer de volta a nossa essência, 
costumes etc. É bem difícil conseguir juntar uma quantidade boa de 
pessoas para reunir e ter momentos como os momentos de 
antigamente. Antigamente as celebrações eram todas feitas na aldeia 
de Caieras Velhas, com poucas famílias nas Aldeias, as famílias 
caminhavam por caminhos estreitos, porque não existiam ruas. Era só 
nesse trajetório que conseguiam se juntar para as celebrações serem 
realizadas. Hoje nossas celebrações são mais voltadas a festas do 
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índio, a qual a maioria das aldeias já faz (Pesquisador 6, etnia 
Tupiniquim, TI Tupiniquim Guarani). 

O que o pesquisador 6 discorre sobre alimentação. 

A alimentação antigamente era bem diferente, tinha as famílias que 
pescavam, catavam os mariscos, caçavam, e tinham as famílias que 
viviam da roça. Quando uma família precisava de uma farinha, arroz 
ou feijão elas iam com peixes, mariscos ou caça para poder trocar. 
Antigamente era na base da troca, viviam desse jeito, era um ajudando 
o outro, era uma união que vivenciavam. Hoje são poucos que vivem 
disso, os que fazem são só para consumo próprio. Muitas famílias 
viviam do marisco, através do marisco ganhavam o pão de cada dia, 
mas hoje em dia tem a questão do rejeito de minério que chegou a um 
ponto que não podemos ir ao rio pescar e nem usufruir do que é nosso. 
Hoje tem muitas pessoas que trabalham para poder levar comida para 
dentro de casa porque não podem ir no rio pescar um peixe 
(Pesquisador 6, etnia Tupiniquim, TI Tupiniquim Guarani). 

O que o pesquisador 6 discorre sobre relações sociais. 

Antigamente as pessoas sabiam das coisas pelo boca a boca, a notícia 
ia se espalhando e elas iam sabendo assim. Quando não escreviam 
cartas para poder ficar por dentro dos assuntos as famílias eram todas 
reunidas, todas se ajuntavam, era cerca de 8 a 10 famílias por aldeias, 
desse jeito era bem fácil manter o controle de tudo. Hoje em dia a 
desunião das pessoas acabou com isso, veio a tecnologia e as 
pessoas começaram a se isolar, as aldeias em si não têm mais aquela 
união de se reunir para festividades. Hoje em dia é muito diferente, 
esse é o nosso jeito de viver nos dias de hoje (Pesquisador 6, etnia 
Tupiniquim, TI Tupiniquim Guarani). 

Pesquisador 7 (21 anos, etnia Guarani, aldeia de residência Olho d’Água, TI Tupiniquim 

Guarani). 

Bom, eu venho aqui falar um pouquinho sobre tantas coisas boas que 
aprendi nesse período de trabalho como pesquisador indígena. Gostei 
bastante de ter uma oportunidade de trabalhar, ainda mais na área 
onde falamos e mostramos a nossa cultura da tradição guarani com 
tupiniquim. A dificuldade que tive aqui no trabalho era de falar, de ter 
contato com algumas lideranças, mas enfim, também porque sou 
tímido e é primeira vez que trabalho assim. Incluindo tudo de falar, de 
explicar, de outras coisas, gostei praticamente de tudo, de ouvir e pode 
falar um pouco nas entrevistas. Gostei do trabalho da FGV por nós, 
ajudar nesse trabalho que é importante pra nós guarani e tupiniquim. 
Obrigado a todos que se incluíram nesse trabalho (Pesquisador 7, etnia 
Guarani, TI Tupiniquim Guarani). 

O que o pesquisador 7 discorre sobre práticas tradicionais e transmissão de 

conhecimento. 
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Antes do rompimento da barragem, eu pescava pra consumo meu e da 
minha família mesmo. Eu tomava banho, brincava no rio, trabalhava na 
roça. Eu fazia artesanato pra vender na praia, na pista, onde tiver que 
vender eu vendia. E agora, depois do rompimento, eu parei de fazer 
tudo que fazia porque falaram pra não consumirmos mais peixe nem 
tomar banho, e nem turistas vêm mais pra comprar artesanato. Então 
eu vivi uma infância boa alguns anos atrás. Lamento hoje porque o que 
eu vivi lá atrás meus filhos e sobrinhos e outras crianças da aldeia não 
vivem mais assim. E afetou a nossa cultura sim, alimentos antes a 
gente tinha fartura de peixe, agora não tem mais (Pesquisador 7, etnia 
Guarani, TI Tupiniquim Guarani). 
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APÊNDICE B.2 — Modelos de termo de consentimento livre e 

esclarecido utilizados nas interações de levantamento de dados 

realizadas nas terras indígenas Tupiniquim Guarani, Aracruz 

(ES) 

Figura 1 — Modelo de Termo de Consentimento Livre e Esclarecido aplicado nas 
entrevistas e rodas de conversa remotas com atingidos para valoração dos 
danos socioeconômicos causados às Terras Indígenas Tupiniquim Guarani, 

Aracruz (ES) 
 

 
Fonte: Elaboração própria (2020).  
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Figura 2 — Modelo de Termo de Consentimento Livre e Esclarecido aplicado nas 
entrevistas remotas com estudiosos e outros atores para valoração dos danos 
socioeconômicos causados às Terras Indígenas Tupiniquim Guarani, Aracruz 

(ES) 
 

 
Fonte: Elaboração própria (2020).  
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APÊNDICE B.3 — Roteiros de entrevistas para valoração dos 

danos aos modos de vida Tupiniquim e Guarani, Aracruz (ES) 

Este apêndice compila os roteiros de entrevistas adotados durante a investigação, 

sendo: (a) roteiro das entrevistas com pesquisadores e estudiosos dos modos de vida 

Tupiniquim e Guarani em Aracruz (ES); (b) roteiro de entrevistas com atingidos para 

valoração não monetária; (c) roteiro de entrevistas com atingidos para valoração 

monetária da perda de renda da atividade de artesanato e (d) roteiro de entrevistas com 

atingidos para valoração monetária da perda de renda da atividade de pesca. 

APÊNDICE B.3.1 — Roteiro das entrevistas com pesquisadores 

e estudiosos dos modos de vida Tupiniquim e Guarani, Aracruz 

(ES) 

A entrevista se orientará às dimensões elencadas como foco da valoração monetária e 

da valoração não monetária dos danos causados aos povos Tupiniquim e Guarani pelo 

rompimento da Barragem de Fundão. 

Os focos considerados na valoração monetária são: 

 pesca; 

 visitação turística; 

 artesanato. 

Os focos considerados na valoração não monetária são relativos aos danos à identidade 

e patrimônio cultural, considerando: 

 danos à alegria/lazer e às festas e celebrações; 

 danos à transmissão de conhecimentos e práticas tradicionais; 

 pesca; 

 artesanato; 

 medicina tradicional; 

 agricultura tradicional; 

 danos às identidades espirituais e a locais encantados; 

 danos imateriais à alimentação; 

 danos às relações sociais. 

 

Bloco inicial 
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I Breve contexto do projeto Rio Doce e do estudo de caso Tupiniquim Guarani. 

II Objetivos da entrevista. 

III Esclarecimentos. 

IV Leitura de termo de consentimento. 

 

Parte I – Preâmbulo/aquecimento 

1.1 – Contar o histórico da sua relação com os Tupiniquim e Guarani em Aracruz (ES). 

1.2 – Quais projetos e situações você vem acompanhando? 

 

Parte II – Período que antecede o rompimento da Barragem de Fundão 

2.1 – Comentar os impactos ambientais causados por grandes empreendimentos 

previamente ao desastre e como a vida indígena recente (sobretudo após o Termo de 

Ajustamento de Conduta com a Aracruz Celulose, e a redefinição da demarcação de 

terras) se organizava com relação a eles. 

2.2 – Como você descreveria as relações dos povos Tupiniquim e Guarani com o 

ecossistema? E, mais particularmente, as suas relações com os ambientes aquáticos? 

2.3 – Como você descreveria as relações travadas pelos Tupiniquim e Guarani dentro 

das aldeias, entre aldeias e com outros âmbitos e redes? Como essas várias escalas 

de relação interagem na vida deles? 

2.4 – Quais informações você considera importantes no que diz respeito às seguintes 

atividades econômicas: pesca, artesanato, turismo, agricultura. 

 Qual o papel de cada uma dessas atividades na vida deles? Qual a generalidade 

ou as divisões de trabalho em jogo nessas atividades? 

 Quais os regimes de troca e circulação dessa produção que você observou ali? 

 Você observou especificidades locais nos modos de dimensionar, atribuir valor, 

e conceber os produtos e as atividades de produção acionados pelos Tupiniquim 

e pelos Guarani? 

2.5 – Quais dimensões cosmológicas e culturais você considera importantes para uma 

compreensão adequada dos modos de vida dos Tupiniquim e dos Guarani? 

2.6 – Como você descreveria o histórico das relações entre as terras indígenas 

Comboios e Tupiniquim Guarani? 
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Parte III – Período pós rompimento Barragem de Fundão 

3.1 – Quais comentários você gostaria de fazer sobre a situação após o desastre? 

3.2 – Que observações você teria a fazer sobre os danos causados aos povos 

Tupiniquim e Guarani, tanto do ponto de vista do desenvolvimento de suas atividades 

econômicas, como também de reprodução de seu modo de vida? 

3.3 – Você considera que algum ponto tem sido desconsiderado ou tido pouco relevo 

na discussão desses danos? 

 

Parte IV – Outras informações e continuidade 

4.1 – Informar sobre próximos passos. 

4.2 – Solicitar referências bibliográficas, particularmente estudos que descrevam 

atividades econômicas e processos de geração de renda e subsistência. 

4.3 – Abrir para comentários finais. 

APÊNDICE B.3.2 — Roteiro de entrevistas para valoração não 

monetária 

Introdução 

Estamos aqui para entender as mudanças no seu modo de vida, no modo de vida 

indígena (Tupiniquim ou Guarani) ocasionadas pelo desastre. 

 

Ponto de atenção 

A pandemia do Covid-19 limitou diversas atividades dos povos indígenas, inclusive 

muitas que já haviam sido prejudicadas pelo desastre. É importante entender, e sempre 

colocar para o(a) entrevistado(a), que estamos fazendo a comparação de antes e depois 

do desastre, e que não estamos tratando do período de pandemia e isolamento social. 

Utilizar “chegada da lama”, ou “a lama” pode ficar mais condizente com os termos locais. 

 

Aquecimento 

Pedir para que a pessoa se apresente, conte um pouco sobre sua história. 

Como era o seu dia a dia, sua rotina, antes do desastre? 
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Que outras atividades você fazia em um dia comum? 

 

TEMÁTICA: LAZER, ALEGRIA, FESTAS E CELEBRAÇÕES 

Antes do desastre 

O que vocês faziam para se divertir? Como era os momentos de lazer? 

Quais espaços vocês utilizavam para se encontrarem, descansarem? 

E quais atividades vocês faziam nesses locais?  

Com qual frequência iam lá? Com a família? Amigos? 

Havia celebrações tradicionais e festas? Quais e como eram essas celebrações 

tradicionais? 

Quando elas ocorriam no ano? 

Onde elas ocorriam no território (perguntar especificamente se havia relação com mar 

e rio)? 

Havia músicas? Quais músicas? Tem escritas essas músicas? Quem sabe cantar? 

Vocês usavam adornos ou instrumentos? Quais? 

Existem fotos/vídeos destas atividades nestes espaços antes do desastre? 

 

E como ficou tudo isso depois do desastre? 

Há espaços que vocês não frequentam mais? Por quê? Há espaços que não estão mais 

acessíveis? 

Há então atividades/festas que deixaram de ser realizadas ou elas mudaram de lugar? 

E de frequência? E quais as consequências dessas mudanças pra vocês, para o povo 

indígena? 

 

TEMÁTICA: PRÁTICAS TRADICIONAIS E TRASMISSÃO DE CONHECIMENTO 

Pesca 

Antes do desastre 

Você pescava? Como? Onde? Quem te ensinou? 

Existem fotos/vídeos destas atividades nestes espaços antes do desastre? 
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E hoje em dia, depois do desastre, você pesca? 

Você deixou de fazer petrechos de pesca? E os jovens estão aprendendo sobre os 

conhecimentos da pesca? 

Hoje em dia, depois do desastre, o que vocês fazem com o tempo que usavam para 

pescar? Quais atividades substituíram a pesca? E qual a importância da pesca para o 

povo indígena? O que significa para o indígena não pescar? 

 

Artesanato 

Antes do desastre 

Você fazia artesanato? O quê? Como? Quem te ensinou? 

Existem fotos/vídeos destas atividades antes do desastre? 

E hoje em dia, depois do desastre, você faz artesanato? E os jovens estão aprendendo 

sobre o conhecimento do artesanato? 

Hoje em dia, depois do desastre, o que vocês fazem com o tempo que usavam para 

fazer artesanato? Tem alguma atividade que o substituiu? E qual a importância do 

artesanato para o povo indígena? 

 

Agricultura 

Você faz agricultura? Planta o que e onde? 

Houve alimentos que deixaram de ser plantados depois do desastre ou tipos de 

alimentos que vocês tiveram que plantar mais? Pode contar um pouco pra gente dessas 

diferenças de antes e depois do desastre? 

 

Medicina tradicional 

Antes do desastre 

E como vocês geralmente faziam seus tratamentos de saúde? 

Havia alguma medicina/remédio que tiravam das matas ou rios? Quais? Como eles 

eram utilizados? 

Vocês costumavam ir ao médico antes também? Para quais ocasiões? 

E como ficou tudo isso depois do desastre? 
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Teve alguma alteração nos remédios/medicina que vocês tiravam das matas ou rios? 

Algo foi prejudicado? O quê? 

E isso atrapalha de alguma maneira a transmissão desse conhecimento para as outras 

gerações? 

Tem aumentado/modificado as doenças aqui na aldeia? Quais tipos de doença? 

E agora costumam ir mais ou menos aos médicos? E precisa tomar mais remédio? 

Vocês estão comprando mais remédio? 

 

TEMÁTICA: ESPIRITUALIDADE 

Antes do desastre 

Você costumava realizar ou participar de cerimônias ou rituais religiosos? Onde no 

território acontecia essas cerimônias e rituais (entender a ligação com mar, rio, matas)? 

Como elas aconteciam? 

Algumas pessoas nos contaram que havia locais que vocês consideravam muito 

importantes, sagrados mesmo para o povo indígena. Você poderia nos falar um pouco 

disso? 

Muitos indígenas nos contam sobre o poder das matas, dos rios, do mar, o poder dessas 

coisas e de espíritos que podem estar nesses ambientes. Alguns falaram sobre locais 

que podem ser considerados encantados. Você gostaria de nos contar um pouco sobre 

isso? 

E como ficou tudo isso depois do desastre? 

Há referências espirituais e religiosas que se perderam? As crenças e fé de vocês foram 

afetadas de alguma forma? Como isso afeta o povo indígena?  

 

TEMÁTICA: ALIMENTAÇÃO (ASPECTO IMATERIAL) 

Antes do desastre 

O que você costumava comer no seu dia a dia antes do desastre?  

De onde vinha esse alimento? Do que você mais gostava? 

O que o peixe representa para saúde de vocês? 
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Tinha pratos especiais para dias de festas e celebrações? Quais? Que dias especiais 

eram esses? Quem fazia esses alimentos? Tem receita? Tem fotos e vídeos mostrando 

o consumo desses alimentos? 

E como ficou tudo isso depois do desastre? 

Há alimentos que vocês não comem mais? Por quê? Você sente falta de quais 

alimentos? 

E você acha que não comer esses alimentos gera algum problema para você/para sua 

família/para a comunidade indígena? Quais são esses efeitos? 

Ouvimos falar (ECI) em “carne forte” e “carne fraca”. Existe essa diferenciação? O que 

significa para sua saúde comer mais carne forte ou mais carne fraca? 

 

TEMÁTICA: RELAÇÕES SOCIAIS 

Antes do desastre 

Como era a convivência da família, amigos e vizinhos antes do desastre? 

Quem da família você encontrava frequentemente? Como a comunidade se 

relacionava? Faziam coisas juntos? 

Existem fotos/vídeos destas atividades nestes espaços antes do desastre? 

Depois do desastre 

Como está a convivência da família, amigos e vizinhos depois do desastre? 

Quais atividades em família ou com a comunidade se perderam? 

APÊNDICE B.3.3 — Roteiro de entrevistas para valoração 

monetária da perda de renda da atividade de artesanato 

Abertura da entrevista 

 Agradecer a presença do entrevistado e dizer a importância de sua presença. 

 Leitura e aceite do TCLE. 

 Explicar: 

a. O papel da FGV é ajudar a explicar o valor e a importância de tudo que vocês fazem 

no dia a dia na vida nas aldeias. 
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b. Para podermos fazer essa explicação, nós precisamos entender em detalhe algumas 

informações que já reunimos a partir do Estudo da Polifônicas e de outros lugares onde 

foi contada a história. Mas vocês conhecem isso melhor que ninguém, então 

consideramos que vocês são os principais especialistas sobre isso tudo. 

c. Ao mesmo tempo, a gente não quer cansar os participantes. 

d. Então temos aqui como se fosse um mapa de assuntos, para a gente ir caminhando 

juntos por esses assuntos, e sabendo o que a gente precisa entender melhor. Aí a gente 

pergunta para entender mais onde for necessário. 

e. Para você ficar à vontade, a FGV assume alguns compromissos: 

 Primeiro, o que você diz na entrevista só vai ser usado para este trabalho. 

 Segundo, só a equipe da FGV vai poder ouvir o que você está contando aqui. 

 Se você falar alguma coisa que achar que é delicado, é só dizer para nós, que a 

gente toma nota para ser muito cuidadoso com a informação. 

f. Quer perguntar alguma coisa antes de começar? 

g. Se você tiver qualquer dúvida, ou desconforto, pode perguntar o que quiser. 

 

Quadro 1 — Arquivo da autorização de entrevista artesanato 
 

Nome do/a entrevistado/a: 

TI:                Aldeia: 

Idade: 

Arquivo da autorização de entrevista: 

Cód  OK Minutagem Observações 

 AQUECIMENTO RÁPIDO: DIA A DIA    

 Como tem sido o seu dia a dia nos últimos 
tempos? 

   

 Quais atividades você faz ao longo 
do seu dia? 

   

 Tem alguma fonte de renda 
principal? 

   

 O que vocês fazem no descanso ou 
para lazer? 

   

 Como era esse dia a dia antes do desastre?    

 Atividades    

 Renda    

 Descanso/lazer    
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 PRÁTICA DO ARTESANATO    

 Como a senhora(r) aprendeu a 
confeccionar o artesanato? 

   

 Como era a produção do artesanato antes 
do desastre? 

   

 O que produzia?    

 Quem produzia? Todas as 
famílias? 

   

 Algum tipo de artesanato era só 
para uso ou para presentes? Ou 
todos também eram para venda? 

   

 Havia divisão de produção 
entre homens e mulheres? 

   

 Com quais materiais?    

 Os materiais eram comprados ou 
coletados? 

   

 Quanto era gasto com a compra 
desses materiais? 

   

 Pra quem se vendia esse artesanato?    

 Onde vendia o artesanato?    

 Para visitantes na aldeia    

 Na praia    

 Em pousadas e restaurantes    

 Para lojas?    

 Em feiras?    

 PREÇOS, RENDA, GANHOS, CUSTOS    

 Quanto se ganhava com o artesanato antes 
do desastre? 

   

 Havia tipos de artesanato com que 
se ganhava mais e tipos com que 
se ganhava menos? Quais eram 
eles? 

   

 Havia diferença em relação aos 
meses do ano, meses em que se 
ganhava mais e meses em que se 
ganhava menos? Quanto mais ou 
menos se ganhava em cada um? 

   

 Havia diferença em relação aos 
pontos de venda (na aldeia, feiras, 
pontos na estrada, eventos etc.)? 
Quanto mais ou menos se 
ganhava em cada um? 

   

 Existia algum custo de transporte para a 
venda dos artesanatos? Quanto era gasto? 

   

 E quanto se ganha com o artesanato 
depois do desastre? 

   



 

820 

 Há tipos de artesanato com que se 
ganha mais e tipos com que se 
ganha menos? Quais são eles? 

   

 Há diferença em relação aos meses 
do ano, meses em que se ganha 
mais e meses em que se ganha 
menos? Quanto mais ou menos se 
ganha agora em cada um? 

   

 Há diferença em relação aos 
pontos de venda (na aldeia, feiras, 
pontos na estrada, eventos etc.)? 
Quanto mais ou menos se ganha 
hoje em cada um? 

   

 Hoje, há algum custo de transporte para a 
venda do artesanato? Quanto? 

   

 Quais são os motivos principais para essa 
diminuição da venda do artesanato? 
(turismo, visitantes, perda de material, 
necessidade de dedicação para outras 
atividades etc.). 

   

 E como fica essa produção do artesanato 
depois do desastre? 

   

 O que se produz?    

 Quem produz? Todas as famílias?    

 Ainda há divisão de produção 
entre homens e mulheres? 

   

 Com quais materiais? Houve 
materiais perdidos? 

   

 Hoje há diferença entre os 
materiais que são comprados ou 
coletados se compararmos com 
antes do desastre? 

   

 Há alteração em relação aos 
preços desses materiais? 

   

 Hoje, para quem se vende esse 
artesanato? 

   

 Hoje, onde se vende esse 
artesanato? 

   

 Para visitantes na aldeia    

 Na praia    

 Em pousadas e 
restaurantes 

   

 Para lojas?    

 Em feiras?    

 VALORAÇÃO NÃO MONETÁRIA    

 O que o artesanato representa na 
sua vida? Qual a importância do 
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artesanato para o modo de vida 
indígena? 

 Hoje, após o desastre, como fica o 
ensinamento do artesanato de pais 
para filhos, ou de avós para netos? 

   

 Algum desses artesanatos tem ligação com 
festas e celebrações? 

   

 Qual festa?    

 Em que época acontece?    

 Vem gente de outras aldeias? De onde vem 
mais? 

   

 Está acontecendo hoje em dia?    

 Você participa de algum grupo 
festeiro? 

   

 O que você considera importante a 
gente saber sobre os artesanatos? 

   

 Observações e relato final dos pesquisadores: 

 
 
 

Fonte: Elaboração própria (2020) 
 

APÊNDICE B.3.4 — Roteiro de entrevistas para valoração 

monetária da perda de renda da atividade de pesca 

Abertura da entrevista 

 Agradecer a presença do entrevistado e dizer a importância de sua presença 

 Leitura e aceite do TCLE. Verificar se antes ou depois dos pontos abaixo. 

 Explicar: 

a. O papel da FGV é ajudar a explicar o valor e a importância de tudo que vocês fazem 

no dia a dia na vida nas aldeias. 

b. Para podermos fazer essa explicação, nós precisamos entender em detalhe algumas 

informações que já reunimos a partir do Estudo da Polifônicas e de outros lugares onde 

foi contada a história. Mas vocês conhecem isso melhor que ninguém, então 

consideramos que vocês são os principais especialistas sobre isso tudo. 

c. Ao mesmo tempo, a gente não quer cansar os participantes. 

d. Então temos aqui como se fosse um mapa de assuntos, para a gente ir caminhando 

juntos por esses assuntos, e sabendo o que a gente precisa entender melhor. Aí a gente 

pergunta para entender mais onde for necessário. 
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e. Para você ficar à vontade, a FGV assume alguns compromissos: 

 Primeiro, o que você diz na entrevista só vai ser usado para este trabalho. 

 Segundo, só a equipe da FGV vai poder ouvir o que você está contando aqui. 

 Se você falar alguma coisa que achar que é delicado, é só dizer para nós, que a 

gente toma nota para ser muito cuidadoso com a informação. 

f. Quer perguntar alguma coisa antes de começar? 

g. Se você tiver qualquer dúvida, ou desconforto, pode perguntar o que quiser. 

 

Quadro 2 — Arquivo da autorização de entrevista pesca 
 

Nome do/a entrevistado/a: 

TI:         Aldeia: 

Idade: 

Arquivo da autorização de entrevista: 

Cód  OK Minutagem Observações 

 AQUECIMENTO RÁPIDO: DIA A DIA    

 Como tem sido o seu dia a dia nos últimos 
tempos? 

   

 Quais atividades você faz ao longo do 
seu dia? 

   

 Tem alguma fonte de renda principal?    

 O que vocês fazem no descanso ou 
para lazer? 

   

 Como era esse dia a dia antes do desastre?    

 Atividades    

 Renda    

 Descanso/lazer    

 PRÁTICA DA PESCA    

 Como você aprendeu a pescar? Quem o 
ensinou? Há quantos anos pesca? 

   

 Qual peixe/marisco vocês costumam comer 
mais – no dia a dia? Qual vocês mais 
gostavam? Varia de pessoa pra pessoa? 

   

 E como era a pesca que você realizava no seu 
dia a dia antes do desastre? 

   

 Como se pescava? Com quais 
técnicas? 

   

 Que tipo de materiais eram 
necessários? 
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 Esses materiais eram comprados ou 
coletados? 

   

 Quanto era gasto com a compra 
desses materiais? 

   

 E quais eram os tipos de pescados 
coletados? (peixes e mariscos, no rio 
e no mar) 

   

 Quem pescava? Todas as famílias?    

 Quando o pescador vai pescar, ele vai 
sozinho ou em grupo? Como funciona 
isso? 

   

 Havia diferença da pesca ou catação 
entre homens e mulheres? 

   

 PREÇOS, RENDA, GANHOS, CUSTOS    

 Que quantidades de peixes e mariscos você 
coletava antes do desastre? (entender, a 
cada interlocutor, como explorar, se por mês, 
ano, semana.... Entender também se se 
contava por kg, volume de peixes, baldes de 
mariscos et.c). 

   

 Havia peixes e mariscos que se 
conseguia em maior ou menor 
quantidade? Quais eram as 
espécies? Qual a quantidade de 
cada um deles? 

   

 Havia diferenças em relação aos 
meses do ano? Meses em que se 
pescava mais e meses em que se 
pescava menos? Como era? 

   

 E dessa quantidade, quanto que era para 
comer e quanto que era para vender? 

   

 E quanto você ganhava com a venda do 
pescado antes do desastre? (entender, a 
cada interlocutor, como explorar, se por mês, 
ano, semana....) 

   

 Havia espécies com que se ganhava 
mais e espécies com que se 
ganhava menos? Quanto se 
ganhava com cada uma? 

   

 Havia pescados com que se 
ganhava mais ou menos a depender 
da época do ano? Como era? 
Quanto se ganhava em cada 
época? 

   

 Havia diferenças de preço nas vendas?    

 Turistas    

 Restaurantes e pousadas    

 Venda (ou troca) entre os 
indígenas? 

   



 

824 

 Existia algum custo de transporte para a venda 
dos peixes e mariscos? Quanto? Você se 
deslocava para vender? (entender se por 
semana, mês, ano...) Havia custo com outros 
materiais como gelo, isopor, freezer? 

   

 E como ficou sua atividade de pesca depois 
do desastre? 

   

 Há espécies que diminuíram, que tem 
menos hoje que antes do desastre? 

   

 Ainda se pesca? No rio ou no mar?    

 Pesca-se para vender? E para 
comer? 

   

 Quem pesca?    

 E há vendas de pescado depois do 
desastre?  

   

 Se sim, quantidade    

 Se sim, valores    

 Há materiais de pesca que foram perdidos ou 
ficaram encostados? Quanto valia esse 
material? 

   

 Hoje se come o que ao invés do pescado?     

 E o que se faz hoje ao invés de pescar?    

 VALORAÇÃO NÃO MONETÁRIA    

 O que a pesca representa na sua vida? Qual 
a importância da pesca para o modo de vida 
indígena? 

   

 E o que significa para o indígena não comer 
peixe? O que muda quando se muda essa 
alimentação? 

   

 Hoje, após o desastre, como fica o 
ensinamento da pesca de pais para filhos, ou 
de avós para netos? 

   

 Alguma atividade de pesca tem ligação com 
festas e celebrações? 

   

 Qual festa?    

 Em que época acontece?    

 Vem gente de outras aldeias? De 
onde vem mais? 

   

 Está acontecendo hoje em dia?    

 Você participa de algum grupo 
festeiro? 

   

 O que você mais considera importante a gente 
saber sobre a pesca e as catas no mangue? 

   

 Observações e relato final dos pesquisadores: 

Fonte: Elaboração própria (2020) 
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ANEXOS DO ROTEIRO 

Principais tipos de peixes/cata/mariscos 

pescados (ECI, p. 406) 

 Morobá (Hoplerythrinus 
unitaeniatus) 

 Traíra (Hoplias malabaricus) 

 Tilápia (Tilapia sp.) 

 Tucunarés (Cichla sp.) 

 Jundiá (Rhamdia quelen) 

 Acará (Geophagus brasiliensis) 

 Vermelhos (Lutjanus spp.) 

 Caranguejo (Ucides cordatus) 

 Aratu (Aratus pisonii) 

 Guaiamum (caranguejo) 

 Siri (Callinectes dannae) 

 Siri desfiado 

 Sururu (Mytella charruana) 

 Ostra (Crassostrea rhizophorae) 

 Mexilhão (Perna) 

 Ouriço do mar (Echinometra 
lucunter) 

 Ameixa (molusco bivalve) 

 Baiacu (Sphoeroides sp.) 

 Bagre (família Ariidae) 

 Robalo (Centropomus sp.) 

 Tainha (Mugil sp.) 

 

 

 

 

 

Artes de pesca e materiais necessários 

(ECI, p. 408) 

 Custos da pesca de mão 
 Custos da pesca de arraste 
 Boia 
 Caceia 
o Barco a remo 
o Rede 

 Carnada 
 Cata 
o Gapoá (cavadeira de uma pata 

só) – guaiamum 
o Corda de imbira 
o Puçá (Siri) 

 Facheada 
o Facho 
o Pindaíba, uma vara reta de 

espessura fina 
o Linha de nylon 
o Rede 

 Fisgas (arpões de madeira com 
pontas de metal) 

 Gamboa 
o Rede 
o Farol 

 Jequiá 
o Bambu e cipó OU nylon e PVC 

 Peneira 
 Pesca de calão 
o Rede 

 Pesca de cava  
o Pindaíba (vara) 

 Pesca de vara 
o Pindaíba (vara) 
o Linha de nylon 

 Rede de espera 
o Barco com motor 
o Redes 

 Tarrafa 
o Redes 

 Timbó  
o Plantas 
o Cesto  
o  

 Gancho 
 Iscas 
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APÊNDICE B.4 — Descrição da planilha elaborada para 

sistematização dos resultados de valoração não monetária 

Para fins de sistematização dos resultados de valoração não monetária dos danos 

ocasionados aos povos indígenas Tupiniquim e Guarani de Aracruz (ES), foi construída 

uma planilha que organizasse os conteúdos levantados sob diferentes categorias de 

dados. O objetivo do presente apêndice é apresentar esta organização dos resultados. 

A tabela de sistematização de dados de valoração não monetária possui sete 

categorias, cada uma com objetivo específico, de acordo com o quadro abaixo. 

 

Quadro 3 — Categorias de sistematização de dados e respectivos objetivos 
 

Categoria Objetivo 

Frente Discriminação entre levantamento de dados primários com 

atingidos e com estudiosos e levantamento de dados 

secundários 

Dados Inserção do dado levantado em si, uma pequena 

contextualização e sua referência 

Temáticas Vinculação de cada dado sistematizado a diferentes temáticas 

preestabelecidas, além de espaço para inclusão de novas 

categorias, para fins de análise 

Informações gerais Inserção de informações complementares a cada dado 

adicionado 

Tipologia Maior detalhamento das fontes de levantamento de dados, 

condicionado à informação inserida na categoria Frente 

Localização da informação Indicação da localização à qual o dado em questão se refere 

Lastro Apontamento da pasta em que o documento-fonte se 

encontra e do pesquisador responsável pela inserção do dado 

na planilha 

Fonte: Elaboração própria (2020). 

 

Neste sentido, os dados inseridos em cada uma dessas categorias são os seguintes: 

 Frente: lista suspensa para seleção entre “Campo”, “Painel de estudiosos” e 

“Dados secundários”. 



 
 

827 

Dados: 

 Contexto da fala/pergunta – campo aberto para apresentação da pergunta 

realizada em entrevista ou roda de conversa, ou outro tipo de breve explicação 

sobre o contexto do dado primário ou secundário. 

 Informação de interesse/resposta – campo aberto para o registro do pesquisador 

a respeito da resposta à pergunta realizada, ou apresentação de outra 

informação de interesse. 

 Referência/minutagem – indicação da relação minuto e segundo na qual a 

informação em questão pode ser acessada em arquivo de áudio armazenado, 

ou de outra forma de referência. 

 Temáticas –desenho de uma coluna para cada eixo de análise, para que seja 

indicado com X aquele(s) eixo(s) a que o dado em questão esteja relacionado – 

além de coluna extra para adição de possível outro eixo não pré-especificado. 

Conforme previamente explicado ao longo do presente relatório, os eixos são 

compostos por: “Lazer, alegria, festas e celebrações”; “Práticas tradicionais e 

transmissão de conhecimento”, subdividido em pesca, artesanato, agricultura, 

caça e medicina tradicional; “Espiritualidade”; “Alimentação”; Relações sociais”; 

“Pistas para reparação”. 

 

Informações gerais: 

 Espaço – campo aberto para inserção do espaço, relacionado ao cotidiano dos 

povos indígenas Tupiniquim e Guarani, ao qual o dado em questão se liga, como 

“rio”, “mar”, “praia”, “mangue” etc. 

 Temporalidade – lista suspensa para indicação da temporalidade relacionada ao 

desastre do dado: “Antes do desastre”, “Depois do desastre” ou “Antes e depois”. 

 Observações – campo aberto para inclusão de outras informações pertinentes. 

Tipologia: inserção condicionada ao preenchimento da “Frente”, a presente 

categoria pode assumir duas listas suspensas de valores que se referem ao tipo 

de interação ou de fonte, a saber: 

 Se o dado inserido se refere a “Campo” ou “Painel de estudiosos”, o pesquisador 

deve selecionar entre as opções de “Entrevista” ou “Roda de conversa”. 
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 Já se o dado se refere a “Dados secundários”, a lista suspensa se destina à 

escolha de um entre os diferentes tipos de fontes: “Acadêmico”, “Perícias”, 

“Notícias”, “Publicações Tupiniquim Guarani”, “Funai”, “Institucional”, 

“Municipal”, “Redes sociais”, “Fontes pesquisadores indígenas” ou “Outros”. 

 

Localização da informação: 

 Pessoa que fala ou fonte referida – para fins de facilitar a rastreabilidade dos 

dados sistematizados, são indicadas as pessoas que fizeram o relato em 

questão ou as fontes das quais a informação foi extraída. 

 Etnia(s) considerada(s) – lista suspensa que permite atrelar o dado em questão 

à(s) etnia(s) a que se refere: “Tupiniquim”, “Guarani” ou “Tupiniquim e Guarani”. 

 Aldeia(s) – campo aberto para apontamento da(s) aldeia(s) a que o dado se 

refere, como “Caieiras Velha”, “Comboios”, “Córrego do Ouro” etc. 

 Terra(s) indígena(s) – campo aberto para indicação da(s) terra(s) indígena(s) em 

questão. 

 

Lastro: 

 Link do arquivo-fonte – campo aberto para rastreabilidade da localização do 

arquivo do qual o dado foi extraído. 

 Pesquisador(a) que sistematizou – campo aberto para indicação da pessoa 

responsável pela sistematização. 

APÊNDICE B.5 — Tabelas de detalhamento dos danos 

socioeconômicos causados aos povos indígenas Tupiniquim e 

Guarani de Aracruz (ES) 

O presente apêndice apresenta um conjunto de tabelas de sistematização dos danos 

socioeconômicos causados aos povos indígenas Tupiniquim Guarani de Aracruz (ES), 

de acordo com Estudo do Componente Indígena1387, apresentando o detalhamento dos 

danos e seu agrupamento entre as diferentes dimensões temáticas e eixos de valoração 

não monetária e monetária. 

                                                
1387 Ver Capítulos 2 e 3 para mais informações sobre o referido estudo e como se estabeleceu 

seu uso no âmbito do trabalho realizado pela FGV. 
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Tabela 1 — Detalhamento dos danos e categorização segundo dimensão temática e eixos de valoração – 1 de 15 

Fonte: Elaboração própria (2020). 
  

Práticas 
tradicionais e 
transmissão 

de 
conheciment

o

Alimentação
Renda e 

Subsistência

Lazer, 
alegria, 
festas e 

celebrações

Espiritualidade
Relações 

sociais

Renda da 
atividade 
de venda 

de 
artesanato

Subsistência e 
renda das 

atividades de 
pesca, catação 
e mariscagem

Terras, território e 
recursos naturais

Comprometimento da 
fruição de um meio 
ambiente equilibrado e do 
uso e gozo dos recursos 
naturais necessários para a 
subsistência física e 
cultural tradicional

Alterações negativas da qualidade da 
água

X X X

Alteração negativa da apreciação 
estética da paisagem

X X X

Degradação ambiental dos 
ecossistemas aquáticos (mar, rios e 
estuários)

X X X X

Degradação ambiental dos 
ecossistemas de várzea e litorâneos 
(restingas, manguezais, brejos etc.)

X X X X

Risco de maior degradação ambiental 
do rio Comboios em caso de 
inundação do rio Doce

X X

Contaminação, mortandade e outros 
impactos negativos sobre os recursos 
naturais bióticos

X X X X

Restrição do uso dos recursos naturais 
bióticos para pesca, obtenção de 
alimentos, confecção de artesanato e 
exercício da medicina 
tradicional/natural

X X X

Intensificação da caça em razão da 
diminuição do estoque pesqueiro

X

Risco de bioacumulação por metais e 
biomagnificação da fauna utilizada 
para alimentação

X X

Risco de perda de etnovariedades 
cultivares 

X

Valoração Não Monetária Valoração Monetária

Dano Detalhamento do dano
Dimensão 
temática
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Tabela 2 — Detalhamento dos danos e categorização segundo dimensão temática e eixos de valoração – 2 de 15 
 

Fonte: Elaboração própria (2020). 
  

Práticas 
tradicionais e 
transmissão 

de 
conheciment

o

Alimentação
Renda e 

Subsistência

Lazer, 
alegria, 
festas e 

celebrações

Espiritualidade
Relações 

sociais

Renda da 
atividade 
de venda 

de 
artesanato

Subsistência e 
renda das 

atividades de 
pesca, catação 
e mariscagem

Terras, território e 
recursos naturais

Comprometimento do 
acesso à água potável 
suficiente, segura e aceitável 
para usos pessoais e 
domésticos

Risco de inviabilização do uso das águas 
do rio Comboios e poços artesianos, 
caso ocorra inundação do rio Doce

Risco de ser ou ter sido contaminado o 
lençol freático, poços de 
abastecimentos e nascentes 

Terras, território e 
recursos naturais

Comprometimento do 
acesso e fruição da água 
segura para fins de lazer e 
convivência sociocultural 

Degradação ambiental dos ecossistemas 
aquáticos (mar, rios e estuários)

X

Terras, território e 
recursos naturais

Comprometimento das 
condições adequadas 
necessárias para a 
permanência nos territórios 
tradicionais

Degradação ambiental dos recursos 
naturais necessários à subsistência e 
obtenção de renda com o exercício das 
atividades produtivas tradicionais no 
território

X

Degradação ambiental dos recursos 
naturais necessários ao exercício da 
medicina tradicional e garantia das 
condições de saúde

X

Degradação ambiental dos ecossistemas 
necessários à manutenção das 
identidades e modos de vida dos povos 
Tupiniquim e Guarani

X

Terras, território e 
recursos naturais

Comprometimento do 
acesso aos territórios 
tradicionais 

Impossibilidade de circular e acessar o 
território tradicional X

Proibição da pesca X

Valoração Não Monetária Valoração Monetária

Dano Detalhamento do dano
Dimensão 
temática
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Tabela 3 — Detalhamento dos danos e categorização segundo dimensão temática e eixos de valoração – 3 de 15 
 

 
Fonte: Elaboração própria (2020). 

  

Práticas 
tradicionais e 
transmissão 

de 
conheciment

o

Alimentação
Renda e 

Subsistência

Lazer, 
alegria, 
festas e 

celebrações

Espiritualidade
Relações 

sociais

Renda da 
atividade 
de venda 

de 
artesanato

Subsistência e 
renda das 

atividades de 
pesca, catação 
e mariscagem

Alimentação
Comprometimento da 
alimentação saudável em 
quantidade adequada

Indisponibilidade de peixes e mariscos 
antes pescados e coletados nos 
territórios tradicionais  

X

Disponibilidade insuficiente de carne de 
caça nos territórios tradicionais para 
substituir a quantidade de ingesta 
proteica advinda do consumo de 
pescado 

X

Alimentação
Comprometimento da 
alimentação saudável com 
qualidade adequada

Contaminação dos alimentos (peixes, 
mariscos e animais de caça) em razão da 
degradação ambiental

X

Substituição de alimentos naturais 
obtidos e produzidos nos territórios por 
alimentos industrializados

X

Alimentação
Comprometimento da 
alimentação culturalmente 
adequada

Impossibilidade de manter a dieta 
tradicional em razão da interrupção  do 
consumo de pescado e mariscos locais 

X

Redução do consumo de cultivares locais 
em razão da substituição do cultivo de 
itens para autoconsumo por itens para 
comercialização

X

Comprometimento de valores 
simbólicos  em razão da impossibilidade 
de manter a dieta tradicional

X

Alimentação
Comprometimento da 
alimentação 
economicamente acessível

Insuficiência de recursos financeiros 
para a compra de alimentos antes 
obtidos nos territórios

X

Valoração Não Monetária Valoração Monetária

Dano Detalhamento do dano
Dimensão 
temática
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Tabela 4 — Detalhamento dos danos e categorização segundo dimensão temática e eixos de valoração – 4 de 15 
 

 
Fonte: Elaboração própria (2020). 

  

Práticas 
tradicionais e 
transmissão 

de 
conheciment

o

Alimentação
Renda e 

Subsistência

Lazer, 
alegria, 
festas e 

celebrações

Espiritualidade
Relações 

sociais

Renda da 
atividade 
de venda 

de 
artesanato

Subsistência e 
renda das 

atividades de 
pesca, catação 
e mariscagem

Renda/ 
trabalho/ 

subsistência

Perda dos meios de 
subsistência

Impossibilidade do exercício das 
atividades produtivas tradicionais

X X

Renda/ 
trabalho/ 

subsistência

Aumento de gastos para 
manutenção das condições 
de vida

Compra de água potável

Compra de medicamentos em 
decorrência do dos agravos à saúde e do 
comprometimento do exercício da 
medicina tradicional

Compra de alimentos e bens materiais 
fora do território antes disponíveis no 
território ou não necessários

X

Renda/ 
trabalho/ 

subsistência

Aumento de custos para o 
exercício da atividade 
econômica

Necessidade de comercializar 
artesanato em lugares mais afastados

X

Necessidade de deslocamentos maiores 
para obtenção da matéria prima do 
artesanto em quantidade e qualidade 
adequadas

X

Deslocamento para fora do território 
para busca de atividades econômicas 
antes exercidas no território ou não 
necessárias

X

Valoração Não Monetária Valoração Monetária

Dano Detalhamento do dano
Dimensão 
temática
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Tabela 5 — Detalhamento dos danos e categorização segundo dimensão temática e eixos de valoração – 5 de 15 
 

 
Fonte: Elaboração própria (2020). 

  

Práticas 
tradicionais e 
transmissão 

de 
conheciment

o

Alimentação
Renda e 

Subsistência

Lazer, 
alegria, 
festas e 

celebrações

Espiritualidade
Relações 

sociais

Renda da 
atividade 
de venda 

de 
artesanato

Subsistência e 
renda das 

atividades de 
pesca, catação 
e mariscagem

Renda/ 
trabalho/ 

subsistência

Comprometimento da livre 
escolha de seus próprios 
meios de desenvolvimento 
econômico e subsistência

Comprometimento das atividades de 
subsistência e geradoras de renda no 
território tradicional em decorrência da 
impossibilidade do exercício das 
atividades produtivas tradicionais

X X

Renda/ 
trabalho/ 

subsistência
Perda de renda

Diminuição da atividade de turismo na 
região

X X

Diminuição da produção e 
comercialização do artesanato

X X

Interrupção da venda do pescado X
Renda/ 

trabalho/ 
subsistência

Perda de estoque
Perda de estoque de artesanato no 
verão de 2015/2016

Perda de estoque de pescado capturado 
antes do desastre 

Renda/ 
trabalho/ 

subsistência

Perda, deterioração ou 
depreciação dos 
instrumentos de trabalho

Interrupção do uso de barcos e de 
petrechos de pesca

X

Valoração Não Monetária Valoração Monetária

Dano Detalhamento do dano
Dimensão 
temática
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Tabela 6 — Detalhamento dos danos e categorização segundo dimensão temática e eixos de valoração – 6 de 15 
 

 
Fonte: Elaboração própria (2020). 

  

Práticas 
tradicionais e 
transmissão 

de 
conheciment

o

Alimentação
Renda e 

Subsistência

Lazer, 
alegria, 
festas e 

celebrações

Espiritualidade
Relações 

sociais

Renda da 
atividade 
de venda 

de 
artesanato

Subsistência e 
renda das 

atividades de 
pesca, catação 
e mariscagem

Identidades, 
saberes, crenças e 

práticas tradicionais

Comprometimento da 
manutenção e transmissão 
dos saberes e práticas 
tradicionais

Comprometimento da alimentação 
culturalmente adequada

X

Comprometimento do exercício da 
medicina tradicional / natural

X

Interrupção da prática da pesca, catação 
e mariscagem 

X

Comprometimento da prática do 
artesanato

X

Comprometimento das práticas de caça 
tradicionais

X

Comprometimento das celebrações 
tradicionais

X

Comprometimento das práticas 
tradicionais de agricultura

X

Comprometimento das práticas 
espirituais e religiosas

X

Identidades, 
saberes, crenças e 

práticas tradicionais

Impossibilidade da 
reprodução dos modos de 
vida dos povos indígenas e 
tradicionais

Interrupção temporária de transmissão 
do conhecimento e modos de vida 
Tupiniquim e Guarani

X

Identidades, 
saberes, crenças e 

práticas tradicionais

Comprometimento do 
adequado desenvolvimento 
sociocultural da criança e do 
adolescente 

Comprometimento da manutenção e 
transmissão dos saberes e práticas 
tradicionais

X

Valoração Não Monetária Valoração Monetária

Dano Detalhamento do dano
Dimensão 
temática
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Tabela 7 — Detalhamento dos danos e categorização segundo dimensão temática e eixos de valoração – 7 de 15. 
 

 
Fonte: Elaboração própria (2020). 

  

Práticas 
tradicionais e 
transmissão 

de 
conheciment

o

Alimentação
Renda e 

Subsistência

Lazer, 
alegria, 
festas e 

celebrações

Espiritualidade
Relações 

sociais

Renda da 
atividade 
de venda 

de 
artesanato

Subsistência e 
renda das 

atividades de 
pesca, catação 
e mariscagem

Rede de relações 
socioculturais

Alterações negativas nos 
laços sociais, comunitários e 
redes de parentesco 

Comprometimento da convivência e 
reprodução sociocultural relacionadas à 
pesca

X

Comprometimento da convivência e 
reprodução sociocultural relacionadas 
ao artesanato

X

Comprometimento da convivência e 
reprodução sociocultural relacionadas às 
referências e práticas espirituais e 
religiosas

X X

Comprometimento da convivência e 
reprodução sociocultural relacionadas à 
paralisação das práticas culturais e à 
perda dos espaços de lazer e 
socialização

X

Comprometimento da convivência e 
reprodução sociocultural estabelecidas 
em torno da alimentação

X

Comprometimento das relações 
pessoais e comerciais com a sociedade 
do entorno

X

Geração de tensão e conflitos pelos 
processos de resposta e remediação ao 
desastre

X

Rede de relações 
socioculturais

Alterações negativas nas 
relações familiares

Geração de tensões e conflitos 
familiares em razão do gerenciamento 
dos recursos do AFE por serem 
insuficientes

X

Desestruturação familiar e do modo de 
reprodução social

X

Valoração Não Monetária Valoração Monetária

Dano Detalhamento do dano
Dimensão 
temática
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Tabela 8 — Detalhamento dos danos e categorização segundo dimensão temática e eixos de valoração – 8 de 15 
 

 
Fonte: Elaboração própria (2020). 

  

Práticas 
tradicionais e 
transmissão 

de 
conheciment

o

Alimentação
Renda e 

Subsistência

Lazer, 
alegria, 
festas e 

celebrações

Espiritualidade
Relações 

sociais

Renda da 
atividade 
de venda 

de 
artesanato

Subsistência e 
renda das 

atividades de 
pesca, catação 
e mariscagem

Educação
Comprometimento da 
educação adequada no 
território

Comprometimento do acesso à 
educação da criança e ao adolescente

X

Comprometimento da educação 
culturalmente adequada da criança e do 
adolescente 

X

Diminuição na disponibilidade de 
programas educacionais 

X

Valoração Não Monetária Valoração Monetária

Dano Detalhamento do dano
Dimensão 
temática
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Tabela 9 — Detalhamento dos danos e categorização segundo dimensão temática e eixos de valoração – 9 de 15 
 

 
Fonte: Elaboração própria (2020). 

  

Práticas 
tradicionais e 
transmissão 

de 
conheciment

o

Alimentação
Renda e 

Subsistência

Lazer, 
alegria, 
festas e 

celebrações

Espiritualidade
Relações 

sociais

Renda da 
atividade 
de venda 

de 
artesanato

Subsistência e 
renda das 

atividades de 
pesca, catação 
e mariscagem

Saúde 

Comprometimento do 
acesso aos tratamentos de 
saúde culturalmente 
adequados

Comprometimento da medicina 
tradicional / natural 
 

X

Saúde 
Comprometimento da saúde 
mental

Abalo psicológico e sofrimento social 
gerados pela insegurança e medo em 
relação à contaminação dos recursos 
naturais

X

Abalo psicológico e sofrimento social 
gerados pela insegurança e medo em 
relação à manutenção e transmissão dos 
modos de vida Tupiniquim e Guarani

X

Abalo psicológico e sofrimento social 
gerados pela insegurança e medo em 
relação aos processos de resposta e 
remediação ao desastre

Abalo psicológico e sofrimento social 
gerados pela insegurança em relação ao 
projeto de vida e perspectiva de futuro

X

Aumento e/ou surgimento de 
transtornos mentais e comportamentais

Valoração Não Monetária Valoração Monetária

Dano Detalhamento do dano
Dimensão 
temática
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Tabela 10 — Detalhamento dos danos e categorização segundo dimensão temática e eixos de valoração – 10 de 15 
 

 
Fonte: Elaboração própria (2020). 

  

Práticas 
tradicionais e 
transmissão 

de 
conheciment

o

Alimentação
Renda e 

Subsistência

Lazer, 
alegria, 
festas e 

celebrações

Espiritualidade
Relações 

sociais

Renda da 
atividade 
de venda 

de 
artesanato

Subsistência e 
renda das 

atividades de 
pesca, catação 
e mariscagem

Saúde 
Comprometimento da saúde 
física e nutricional

Aumento da incidência e/ou surgimento 
de doenças associadas ao sedentarismo

Alteração dos hábitos alimentares 
tradicionais

X

Comprometimento do gozo do melhor 
estado de saúde possível das crianças e 
adolescentes

X

Saúde 
Risco de comprometimento 
da saúde física, nutricional e 
mental  

Aumento da concentração de elementos 
tóxicos nos recursos naturais

X

Diminuição das atividades físicas X
Diminuição das atividades de lazer X

Aumento do consumo de álcool e drogas X

Aumento de consumo de farmoquímicos X

Falta de acesso à medicamentos X
Aumento do uso de agrotóxicos X

Valoração Não Monetária Valoração Monetária

Dano Detalhamento do dano
Dimensão 
temática
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Tabela 11 — Detalhamento dos danos e categorização segundo dimensão temática e eixos de valoração – 11 de 15 
 

 
Fonte: Elaboração própria (2020). 

  

Práticas 
tradicionais e 

transmissão de 
conhecimento

Alimentação
Renda e 

Subsistência

Lazer, 
alegria, 
festas e 

celebrações

Espiritualidade
Relações 

sociais

Renda da 
atividade 
de venda 

de 
artesanato

Subsistência e 
renda das 

atividades de 
pesca, catação 
e mariscagem

Uso do tempo, 
cotidiano, vida 

digna e lazer

Diminuição da qualidade de 
vida

Diminuição do nível /padrão de vida 
adequado

X

Comprometimento da possibilidade de 
melhoria das condições de vida e 
frustração de perspectivas futuras

X

Uso do tempo, 
cotidiano, vida 

digna e lazer

Comprometimento das 
atividades de lazer

Degradação ambiental dos locais 
tradicionalmente utilizados para lazer e 
socialização

X

Valoração Não Monetária Valoração Monetária

Dano Detalhamento do dano
Dimensão 
temática
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Tabela 12 — Detalhamento dos danos e categorização segundo dimensão temática e eixos de valoração – 12 de 15 
 

 
Fonte: Elaboração própria (2020). 

  

Práticas 
tradicionais e 

transmissão de 
conhecimento

Alimentação
Renda e 

Subsistência

Lazer, 
alegria, 
festas e 

celebrações

Espiritualidade
Relações 

sociais

Renda da 
atividade 
de venda 

de 
artesanato

Subsistência e 
renda das 

atividades de 
pesca, catação 
e mariscagem

Processo de 
reparação / 
remediação

Falta de acesso à informação 
adequada e de transparência 

Falta de disponibilidade e acesso à 
informação ambiental 

Falta de informações adequadas sobre o 
processo de remediação

Processo de 
reparação / 
remediação

Abuso da garantia de prazo 
razoável e de efetividade do 
processo de remediação

Omissão, insuficiência e/ou baixa 
qualidade das medidas reparatórias

Falta de celeridade no processo de 
remediação

Processo de 
reparação / 
remediação

Perda do tempo 
útil/produtivo com o 
processo de 
reparação/remediação 

Comprometimento do tempo produtivo 
e tempo livre com reuniões do processo 
de remediação

Processo de 
reparação / 
remediação

Desrespeito ao autogoverno 
e às especificidades das 
comunidades indígenas no 
processo de 
reparação/remediação 

Desrespeito ao caráter coletivo dos 
povos indígenas

Desrespeito aos saberes e práticas 
tradicionais
Desrespeito às lideranças e 
comprometimento da hierarquia social 

Valoração Não Monetária Valoração Monetária

Dano Detalhamento do dano
Dimensão 
temática
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Tabela 13 — Detalhamento dos danos e categorização segundo dimensão temática e eixos de valoração – 13 de 15 
 

 
Fonte: Elaboração própria (2020). 

  

Práticas 
tradicionais e 

transmissão de 
conhecimento

Alimentação
Renda e 

Subsistência

Lazer, 
alegria, 
festas e 

celebrações

Espiritualidade
Relações 

sociais

Renda da 
atividade 
de venda 

de 
artesanato

Subsistência e 
renda das 

atividades de 
pesca, catação 
e mariscagem

Processo de 
reparação / 
remediação

Desrespeito à garantia de 
participação efetiva no 
processo de 
reparação/remediação

Ausência de participação efetiva de 
grupos vulneráveis

Afastamento das comunidades das 
instâncias e instituições responsáveis 
pelo processo de remediação 

Comprometimento da assistência 
técnica no processo de remediação

Processo de 
reparação / 
remediação

Agravamento da 
vulnerabilidade com o 
processo de 
reparação/remediação 

Agravamento de vulnerabilidade das 
mulheres e crianças

Processo de 
reparação / 
remediação

Barreiras de acesso ao 
processo de remediação

Exigência de parâmetros probatórios 
inadequados às especificidades dos 
povos indígenas e tradicionais

Prevalência de linguagens técnico-
científicas sem o estabelecimento de 
diálogo com a linguagem e os saberes 
locais

Processo de 
reparação / 
remediação

Risco de perda das 
identidades étnicas 
Tupiniquim e Guarani

Impossibilidade da reprodução dos 
modos de vida Tupiniquim e Guarani

Valoração Não Monetária Valoração Monetária

Dano Detalhamento do dano
Dimensão 
temática
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Tabela 14 — Detalhamento dos danos e categorização segundo dimensão temática e eixos de valoração – 14 de 15. 
 

 
Fonte: Elaboração própria (2020). 

 
 

Tabela 15 — Detalhamento dos danos e categorização segundo dimensão temática e eixos de valoração – 15 de 15. 
 

 
Fonte: Elaboração própria (2020). 

 

Práticas 
tradicionais e 

transmissão de 
conhecimento

Alimentação
Renda e 

Subsistência

Lazer, 
alegria, 
festas e 

celebrações

Espiritualidade
Relações 

sociais

Renda da 
atividade 
de venda 

de 
artesanato

Subsistência e 
renda das 

atividades de 
pesca, catação 
e mariscagem

Igualdade e não 
discriminação

Comprometimento do papel 
social da mulher 

Redução do status da mulher na 
comunidade indígena
Sobrecarga das mulheres nos cuidados 
com a família

Valoração Não Monetária Valoração Monetária

Dano Detalhamento do dano
Dimensão 
temática

Práticas 
tradicionais e 

transmissão de 
conhecimento

Alimentação
Renda e 

Subsistência

Lazer, 
alegria, 
festas e 

celebrações

Espiritualidade
Relações 

sociais

Renda da 
atividade 
de venda 

de 
artesanato

Subsistência e 
renda das 

atividades de 
pesca, catação 
e mariscagem

Autodeterminação
Comprometimento da 
autodeterminação dos povos 
indígenas e tradicionais

Comprometimento da autonomia dos 
povos Tupiniquim e Guarani

X

Comprometimento da livre escolha dos 
meios de desenvolvimento econômicos, 
sociais e culturais

X

Valoração Não Monetária Valoração Monetária

Dano Detalhamento do dano
Dimensão 
temática
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APÊNDICE B.6 — Codificação das interações de levantamento 

de dados primários realizadas nas terras indígenas Tupiniquim 

Guarani, Aracruz (ES) 

O presente apêndice apresenta o processo de codificação das diferentes interações de 

levantamento de dados primários realizadas pela FGV nas terras indígenas Tupiniquim 

Guarani, em Aracruz (ES). Esse trabalho busca, por um lado, permitir o referenciamento 

de cada dado primário à respectiva interação na qual foi levantado e, por outro, 

salvaguardar sua adequada anonimização1388. 

As interações de levantamento de dados primários receberam cada qual um código 

individual e imutável. Tais códigos são utilizados ao longo do presente relatório para 

referenciar cada dado primário citado à interação que lhe corresponde – sem, contudo, 

permitir identificá-la. 

Considerando a execução de tipos distintos de interação para levantamento de dados 

primários realizado pela FGV para valoração monetária e não monetária dos danos 

socioeconômicos observados no Estudo do Componente Indígena1389, foram 

desenvolvidos dois modelos de código. O primeiro, no formato FGV_ILV_001, identifica 

cada interação de levantamento de dados realizada com atingidos. Já o segundo 

modelo, no formato FGV_ILE_001, identifica cada entrevista conduzida com 

pesquisadores, estudiosos e outros atores. 

APÊNDICE B. 7 — Apresentação da pesquisa de preços de 

pescados e carnes 

O presente apêndice apresenta as tabelas com os resultados da pesquisa de preços de 

pescados, moluscos e crustáceos realizada com fornecedores da região de Aracruz 

(ES) em outubro de 2020. São também apresentados os resultados da pesquisa de 

preços de carne bovina realizada com fornecedores da região Centro-Sul de Belo 

Horizonte (MG) em setembro de 2020. Tais resultados foram utilizados como premissas 

na modelagem de valoração monetária dos danos causados às terras indígenas 

Tupiniquim Guarani de Aracruz (ES). 

                                                
1388 O procedimento de anonimização é definido no inciso XI do artigo 5o da Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais – LGPD (Lei no 13.709/18) como: “XI - anonimização: utilização de meios 
técnicos razoáveis e disponíveis no momento do tratamento, por meio dos quais um dado perde 
a possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indivíduo”. 

1389 Ver capítulos 2 e 3 para mais informações sobre o referido estudo e como se estabeleceu 
seu uso no âmbito do trabalho realizado pela FGV. 
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Tabela 16 — Pesquisa de preço de mercado de crustáceos e moluscos em fornecedores da região de Aracruz (ES). Atualizado 
em outubro de 2020, com valores de outubro de 20201390 

Fonte: Elaboração própria, com base em Santos, Marchiori, Giustina (2016).  

                                                
1390 Todos os fornecedores aceitaram responder à entrevista, por meio de aceite ao Termo de Consentimento Livre e Esclarecido. 
1391 Um caranguejo tem em média 188g. 1 dúzia = 2,26 kg. Fonte: Galvão et al. (2010). 
1392 Uma dúzia de ostras = 1 kg. 

Estabelecimento 
Caranguejo 

(R$/kg)1391 

Caranguejo 

catado (R$/kg) 

Sururu 

desmariscado 

(R$/kg) 

Siri desfiado 

(R$/kg) 

Ostra 

(R$/Kg)1392 

Camarão 

rosa VM 

(R$/kg) 

Camarão 

sete-barbas 

(R$/kg) 

Fornecedor A n/d R$ 60,00 R$ 35,00 R$ 50,00 n/d R$ 40,00 R$ 22,00 

Fornecedor B n/d R$ 50,00 R$ 25,00 R$ 50,00 R$ 35,00 R$ 55,00 R$ 25,00 

Fornecedor C n/d n/d n/d n/d n/d n/d R$ 25,00 

Fornecedor D n/d R$ 50,00 R$ 25,00 R$ 50,00 n/d n/d R$ 35,00 

Fornecedor E n/d n/d R$ 30,00 R$ 55,00 R$ 45,00 R$ 55,00 R$ 25,00 

Fornecedor F 
R$ 11,08 n/d R$ 30,00 R$ 55,00 n/d R$ 42,50 R$ 25,00 

Média por espécie e tipo 

de comercialização 
R$ 11,08 R$ 53,33 R$ 29,00 R$ 52,00 R$ 40,00 R$ 48,13 R$ 26,17 

Média por espécie 

ajustada 
R$ 32,21 R$ 29,00 R$ 52,00 R$ 40,00 R$ 37,15 
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Tabela 17 — Pesquisa de preço de mercado de pescados em fornecedores da região de Aracruz (ES). Atualizado em outubro de 
2020, com valores de outubro de 2020 

Fonte: Elaboração própria (2020). 

  

Estabelecimento 
Bagre 

(R$/kg) 

Robalo 

(R$/kg) 

Traíra 

(R$/kg) 

Tilápia 

(R$/kg) 

Tucunaré 

(R$/kg) 

Vermelho 

(R$/kg) 

Tainha 

(R$/kg) 

Ovas de 

tainha 

Ovas de 

tainha 

defumadas 

Corvinas 

(R$/kg) 

Paru 

(R$/kg) 

Fornecedor A R$ 12,99 R$ 35,00 R$ 15,00 R$ 15,00 R$ 20,00 R$ 27,00 R$ 15,00 n/d n/d R$ 16,90 R$ 16,90 

Fornecedor B R$ 13,50 R$ 35,00 R$ 15,00 R$ 12,50 R$ 21,00 R$ 27,00 R$ 12,50 R$ 22,50 R$ 55,00 R$ 15,00 R$ 15,00 

Fornecedor C R$ 9,50 R$ 29,00 n/d R$ 12,50 n/d R$ 21,50 R$ 15,00 n/d n/d R$ 15,00 n/d 

Fornecedor D R$ 6,00 R$ 35,00 n/d n/d n/d R$ 25,00 n/d n/d n/d R$ 10,00 R$ 10,00 

Fornecedor E R$ 25,00 R$ 39,00 n/d R$ 18,00 n/d R$ 28,00 R$ 23,00 n/d n/d R$ 25,00 R$ 25,00 

Fornecedor F 
R$ 6,00 R$ 35,00 R$ 25,00 R$ 10,00 R$ 18,00 R$ 27,50 R$ 10,00 n/d n/d R$ 20,00 n/d 

Média por 

espécie e tipo 

de 

comercialização 

R$ 12,17 R$ 34,67 R$ 18,33 R$ 13,60 R$ 19,67 R$ 26,00 R$ 15,10 R$ 22,50 R$ 55,00 R$ 16,98 R$ 16,73 

Média por 

espécie 

ajustada 

R$ 12,17 R$ 34,67 R$ 18,33 R$ 13,60 R$ 19,67 R$ 26,00 R$ 30,87 R$ 16,98 R$ 16,73 



  

846 

Tabela 18 — Pesquisa de preço de mercado de carne bovina com fornecedores da Região Metropolitana de Belo Horizonte 
(MG), com preços atualizados em setembro de 2020 e destaque para 13 fornecedores utilizados na composição de preço médio 
 

 
Fonte: Elaboração própria, com base em Mercado Mineiro (2020). 

  

Região do 
fornecedor

Data de 
atualização 

preço
Estabelecimentos Acém

Alcatra - 
Peça

Chã de 
Dentro - 
Pedaço

Chã de 
Fora - 

Pedaço

Contra 
Filé

Filé 
Mignon

Fraldinha 
Tradicional

Lagarto
Maminha 

Tradicional

Miolo de 
Alcatra 

Tradicional

Patinho - 
Pedaço

Picanha

Contagem (MG) 14/09/2020 Casa de Carnes ABC 26,99R$  35,99R$   33,99R$    29,99R$  36,99R$  44,99R$  27,99R$    29,99R$  35,99R$     35,99R$      29,99R$   46,99R$   

15/09/2020 Frigorífico São Sebastião Ltda 18,99R$  33,99R$   32,99R$    29,99R$  34,99R$  34,99R$  29,99R$    29,99R$  32,99R$     33,99R$      29,99R$   49,99R$   
15/09/2020 Frigorífico Tradição 25,99R$  36,99R$   31,99R$    29,99R$  36,99R$  35,99R$  27,99R$    29,99R$  36,99R$     36,99R$      29,99R$   39,99R$   

Barreiro, Belo 
Horizonte (MG) 14/09/2020 Casa de Carne Almeida 24,99R$  31,99R$   30,99R$    29,99R$  35,99R$  40,99R$  26,99R$    29,99R$  27,99R$     31,99R$      27,99R$   39,99R$   

15/09/2020 Casa de Carnes Ribeiro 29,90R$  45,00R$   40,00R$    38,00R$  45,00R$  6,00R$    30,00R$    38,00R$  40,00R$     45,00R$      38,00R$   60,00R$   
18/09/2020 Frigo Rodrigo 25,98R$  34,98R$   31,98R$    29,98R$  38,98R$  45,98R$  26,98R$    29,98R$  29,98R$     31,98R$      29,98R$   45,98R$   

Centro-Sul de Belo 
Horizonte (MG) 26/08/2020 A Churrasqueira 28,95R$  N/D 38,95R$    38,50R$  34,80R$  54,95R$  35,95R$    38,50R$  35,80R$     45,50R$      38,50R$   46,80R$   

14/09/2020 Bella Carnes 28,00R$  43,00R$   38,00R$    35,00R$  38,00R$  48,00R$  33,00R$    35,00R$  38,00R$     43,00R$      35,00R$   48,00R$   

14/09/2020
Casa de Carnes Drummond - 
Mercado Central 27,98R$  36,98R$   33,98R$    30,98R$  40,98R$  45,98R$  27,98R$    30,98R$  30,98R$     33,98R$      29,98R$   46,98R$   

15/09/2020 Frigorífico Número 1 24,99R$  33,99R$   31,99R$    29,99R$  33,99R$  44,99R$  26,99R$    29,99R$  34,99R$     36,99R$      29,99R$   44,99R$   
15/09/2020 Frigorífico Serradão 24,99R$  37,99R$   32,99R$    30,99R$  37,99R$  35,00R$  24,99R$    27,99R$  37,99R$     37,99R$      27,99R$   45,00R$   
11/09/2020 Frigorífico Uberaba - Caetés 26,99R$  34,99R$   31,99R$    28,99R$  34,99R$  39,99R$  24,99R$    28,99R$  31,99R$     34,99R$      29,99R$   39,99R$   

11/09/2020
Frigorífico Uberaba - Padre 
Belchior 26,99R$  34,99R$   31,99R$    28,99R$  34,99R$  39,99R$  26,99R$    28,99R$  31,99R$     34,99R$      29,99R$   39,99R$   

15/09/2020
Rei da Carne - Mercado 
Central 26,98R$  36,98R$   33,98R$    30,98R$  38,98R$  40,98R$  27,98R$    31,98R$  32,98R$     35,98R$      30,98R$   46,98R$   

15/09/2020 Show Carnes 27,98R$  35,99R$   32,99R$    30,99R$  39,99R$  47,99R$  28,99R$    29,99R$  31,99R$     34,99R$      29,99R$   49,98R$   
15/09/2020 Casa de Carnes Luxemburgo 28,90R$  43,95R$   38,90R$    36,90R$  38,95R$  56,90R$  36,90R$    37,90R$  37,95R$     43,95R$      36,90R$   52,95R$   
15/09/2020 Casa de Carnes Torres 23,98R$  33,98R$   31,99R$    29,99R$  35,99R$  43,99R$  25,98R$    30,99R$  33,98R$     33,98R$      29,98R$   43,98R$   

11/09/2020
Frigorífico Uberaba - Espírito 
Santo 26,99R$  34,99R$   31,99R$    29,99R$  34,99R$  39,99R$  26,99R$    29,99R$  31,99R$     34,99R$      29,99R$   39,99R$   

15/09/2020 Sion Carnes 26,90R$  45,99R$   39,99R$    35,99R$  39,99R$  56,90R$  29,00R$    35,99R$  35,90R$     45,99R$      35,99R$   56,00R$   
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Tabela 19 — Pesquisa de preços de mercado de carne bovina com fornecedores da Região Metropolitana de Belo Horizonte 
(MG), com preços atualizados em setembro de 2020 

 

 
Fonte: Elaboração própria, com base em Mercado Mineiro (2020). 

 

Região do 
fornecedor

Data de 
atualização 

preço
Estabelecimentos Acém

Alcatra - 
Peça

Chã de 
Dentro - 
Pedaço

Chã de 
Fora - 

Pedaço

Contra 
Filé

Filé 
Mignon

Fraldinha 
Tradicional

Lagarto
Maminha 

Tradicional

Miolo de 
Alcatra 

Tradicional

Patinho - 
Pedaço

Picanha

Leste de Belo 
Horizonte (MG) 15/09/2020 Casa de Carnes Souza Costa 29,60R$  38,50R$   36,20R$    34,80R$  37,90R$  54,90R$  30,90R$    34,80R$  36,20R$     41,50R$      34,80R$   44,50R$   

11/09/2020 Casa do Boi Gordo 26,98R$  34,98R$   31,98R$    29,98R$  38,98R$  39,98R$  27,98R$    29,98R$  29,98R$     34,98R$      29,98R$   45,98R$   
15/09/2020 Xavier Carnes Santa Efigênia 23,95R$  28,95R$   28,95R$    26,95R$  29,95R$  34,95R$  24,95R$    28,95R$  28,95R$     28,95R$      26,95R$   36,95R$   
15/09/2020 Casa de Carnes Paulinelli 29,95R$  39,95R$   34,95R$    34,95R$  49,95R$  39,95R$  39,95R$    39,95R$  39,95R$     39,95R$      34,95R$   99,95R$   
14/09/2020 Casa de Carnes Sao Pedro 27,98R$  33,98R$   31,98R$    29,98R$  36,98R$  45,98R$  27,98R$    29,98R$  29,98R$     35,98R$      29,98R$   41,98R$   

Nordeste de Belo 
Horizonte (MG) 14/09/2020

Casa de Carnes Gomes e 
Silva 25,90R$  39,90R$   32,00R$    29,90R$  39,90R$  45,00R$  29,90R$    29,90R$  35,00R$     39,90R$      29,90R$   49,90R$   

18/09/2020 Frigo Tico 27,99R$  38,49R$   35,99R$    32,99R$  38,49R$  50,99R$  27,99R$    33,99R$  34,99R$     38,99R$      33,99R$   39,99R$   
14/09/2020 Casa de Carnes Bonanza 26,98R$  38,98R$   34,98R$    33,98R$  38,98R$  49,98R$  29,98R$    33,98R$  33,98R$     38,98R$      31,98R$   48,98R$   

Norte de Belo 
Horizonte (MG) 15/09/2020 Frigorífico Uberaba Planalto 24,99R$  34,99R$   32,99R$    29,99R$  34,99R$  39,99R$  - 29,99R$  32,99R$     34,99R$      29,99R$   50,00R$   
Oeste de Belo 
Horizonte (MG) 14/09/2020

Casa de Carnes André 
Cavalcanti 30,00R$  46,00R$   46,00R$    44,00R$  46,00R$  58,00R$  - 46,00R$  46,00R$     46,00R$      44,00R$   48,00R$   

11/09/2020 Casa de Carnes Frei Andreoni 26,98R$  34,98R$   31,98R$    29,98R$  37,98R$  41,98R$  25,98R$    29,98R$  29,98R$     31,98R$      28,98R$   43,98R$   
15/09/2020 Casa de Carnes Palmeiras 29,90R$  39,90R$   38,00R$    32,90R$  39,90R$  49,90R$  33,00R$    32,00R$  38,00R$     39,90R$      34,00R$   49,90R$   

Pampulha, Belo 
Horizonte (MG) 14/09/2020

Casa de Carnes Aguiar 
Jaraguá 26,98R$  34,98R$   32,99R$    31,99R$  36,98R$  41,98R$  25,98R$    29,98R$  29,98R$     35,98R$      29,98R$   44,98R$   

14/09/2020 Casa de Carnes Jaraguá 26,90R$  35,90R$   31,90R$    29,90R$  39,90R$  45,90R$  27,90R$    30,90R$  29,00R$     30,99R$      29,90R$   47,00R$   
15/09/2020 Frigo Flaisa 27,48R$  42,48R$   36,48R$    32,98R$  37,48R$  52,98R$  - 33,48R$  34,98R$     42,48R$      35,48R$   52,98R$   

Venda Nova, Belo 
Horizonte (MG) 18/09/2020 Frigorífico Vitória 27,98R$  36,98R$   33,98R$    30,98R$  35,98R$  45,98R$  28,98R$    31,98R$  33,98R$     35,98R$      29,98R$   43,98R$   

15/09/2020
Frigorífico Uberaba - Venda 
Nova 24,99R$  32,99R$   31,99R$    29,99R$  32,99R$  39,99R$  - 29,99R$  31,99R$     32,99R$      29,99R$   39,99R$   

Ribeirão das Neves 
(MG) 15/09/2020 Xavier Carnes 24,95R$  29,95R$   30,95R$    28,95R$  32,95R$  34,95R$  24,95R$    28,95R$  26,95R$     28,95R$      26,95R$   36,95R$   
Sabará (MG) 15/09/2020 Frigorífico Vereda 22,99R$  28,99R$   32,99R$    27,99R$  32,99R$  44,99R$  25,99R$    27,99R$  32,99R$     32,99R$      29,99R$   39,99R$   


